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1.1. Anexo I

LEI ORGANICA

DO

MUNICÍPIO

DE

BÍRIGÜI

TEXTO ATUALIZADO ATÉ A

EMENDA N" 23, DE 7 DE MAIO DE 2014.

LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE BIRIGÜI

Preâmbulo

O Povo Birigüiense, invocando a proteção de Deus, e

inspirado nos princípios constitucionais da República e no

ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, decreta e

promulga, por seus representantes, a

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BIRIGÜI

TÍTULO I

Disposições Preliminares

CAPÍTULO I

DO MUNICÍPIO

Art. 1® - O Município de Birigüi, no Estado de São Paulo, é

uma unidade da Federação Brasileira, com autonomia política,

legislativa, administrativa e financeira, nos termos

estabelecidos pela Constituição da República, pela

Constituição do Estado e por esta Lei Orgânica.

Art. 2° - A Lei Orgânica do Município, no âmbito das

competências locais, é de hierarquia superior, devendo todos

os atos e normas municipais atenderem aos seus termos.

Art. 3° - São Poderes do Município, independentes e

harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 4°- Os limites do território do Município só podem ser

alterados na forma estabelecida na Constituição Federal.

Parágrafo único - A criação, organização e supressão de

distritos compete ao Município, observada a legislação
estadual.

Art. 5® - Sâo símbolos do Município de Birigüi, o Brasão de

Armas, a Bandeira do Município e outros estabelecidos em lei

municipal.

CAPÍTULO II



DA COMPETÊNCIA

Art. 6° - Ao Município de Birigüi compete;

I - dispor sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre

outras, as seguintes atribuições:

1. elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, e

os orçamentos anuais, nos termos da Seção II, Capitulo II, do

Titulo VI, da Constituição Federal;

2. instituir e arrecadar os tributos de sua competência e fixar e

cobrar preços;

3. arrecadar e aplicar as rendas que lhe pertencerem, na

forma da lei;

4. estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e

regulamentos;

5. organizar e prestar, diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão, sempre através de licitação, os seus

serviços públicos;

6. dispor sobre administração, utilização e alienação de seus

bens;

7. adquirir bens, inclusive através de desapropriação por

necessidade, utilidade pública ou por interesse social;

8. elaborar o seu Plano Diretor;

9. promover o adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano;

10. estabelecer normas de edificação, de toteamento, de ar-

ruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações

urbanísticas convenientes à ordenação de seu território;

11. estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;

12. regulamentar a utilização dos logradouros públicos e,

especialmente, no perímetro urbano:

a) prover sobre o transporte coletivo urbano, que tem caráter

essencial e que poderá ser operado através de concessão ou

permissão, fixando o itinerário, os pontos de parada e as

respectivas tarifas;

b) prover sobre o transporte individual de passageiros, fixando

os locais de estacionamento e as tarifas respectivas;

c) fíxar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os

limites das "zonas de silencio" e de trânsito e tráfego em

condições especiais;



d) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a
tonelagem máxima peimitida a veículos que circulem em vias

públicas municipais:

e) disciplinar a execução dos serviços e atividades neles
envolvidas;

13. sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem

como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

14. prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos,

remoção e destinação do lixo domiciliar, industrial e hospitalar,

além de outros resíduos de qualquer natureza;

15. ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horário

para funcionamento de estabelecimentos industriais,

comerciais e similares, observadas as normas estaduais e

federais pertinentes;

16. dispor sobre o serviço funerário e cemitérios,
encarregando-se da administração daqueles que forem

públicos e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas;

17. prestar serviços de atendimento à saúde da população,

com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado;

18. manter programas de educação pré-escolar e de ensino

fundamental, com a cooperação técnica e financeira da União

e do Estado;

19. regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes

e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios

de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de

polícia municipal;

20. dispor sobre depósito e venda de animais e mercadorias

apreendidas em decorrência de transgressão da legislação

municipal;

21. dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com

a finalidade precípua de erradicação da raiva e outras

moléstias de que possam ser portadores ou transmissores, e

preservação da segurança da população;

22. instituir regime jurídico único e planos de carreiras para os

servidores da administração pública direta, das autarquias e

das fundações públicas, implicando tal em regime unificado;

23. constituir guarda municipal destinada à proteção das

instalações, bens e serviços municipais, conforme dispuser a

lei;



24. promover a proteção do patrimônio histórico-cultura! locai,

observada a legislação e a ação fiscallzadora federal e

estadual;

25. promover e incentivar o turismo local, como fator de
desenvolvimento social e econômico;

26. quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais e

similares:

a) conceder ou renovar licença para localização, instalação e
funcionamento, conforme a lei de zoneamento;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem
prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao

sossego público ou aos bons costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem
licença ou em desacordo com a lei;

27. estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis

e regulamentos;

28. promover a proteção contra incêndios das edificações,

observadas a legislação estadual e as normas do Corpo de

Bombeiros do Estado de São Paulo;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber.

Art. 7° - Ao Município de Birigüi compete, sem prejuízo da

competência da União e do Estado, eventualmente

observando normas de cooperação estabelecidas por lei

federal:

I  - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das

instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e

garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor

histórico, artístico e cultural, os monumentos e as paisagens

naturais notáveis, e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e

cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à

ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em

qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;



VItl - fomentar a produção agropecuária e organizar o a-
bastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a

meltioria das condições habitacionais e de saneamento

básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de

marginalização, promovendo a integração dos setores
desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e

minerais em seu território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a

segurança do trânsito, inclusa nos conteúdos programáticos

do ensino fundamental.

Parágrafo único - A atuação do Município atenderá as nonnas

de cooperação fixadas em lei complementar federal, tendo em
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar.

Art. 8° - Ao Município, concorrentemente com o Estado,

compete:

t - prover sobre a extinção de incêndios;

II - promover a orientação e defesa do consumidor;

III - fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as

condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

IV - fazer cessar, no exercício do poder de polícia

administrativa, as atividades que violarem as normas de

saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, estética,

moralidade e outras de interesse da coletividade;

V - conceder licença, autorização ou permissão e respectiva

renovação ou prorrogação, para exploração de portos de

areia, desde que apresentados, previamente pelo interessado,

laudos ou pareceres de órgãos técnicos do Estado, tudo para

comprovar que o projeto não infringirá as normas previstas.

Parágrafo único - Não será concedida licença, autorização ou

permissão ou a sua renovação ou prorrogação se o projeto:

1. infringir as nonnas do inciso IV;

2. acarretar qualquer ataque à paisagem, à flora e à fauna;

3. causar o rebaixamento do lençol freático;

4. provocar assoreamento de rios, lagos, ou represas, nem

erosão.

TÍTULO II



Da Organização dos Poderes Municipais

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

Da Câmara Municipal

Art. 9° - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara

Municipal, composta de onze Vereadores, eleitos para cada

legislatura, dentre cidadãos maiores de dezoito anos, no

exercido dos direitos políticos, pelo voto direto e secreto, até

noventa dias antes do término do mandato dos que devam

suceder, na forma da legislação eleitoral. (Alterado pela

Emenda n® 15/2008).

Art. 9® - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara

Municipal, composta de dezessete Vereadores, eleitos para

cada legislatura, dentre cidadãos maiores de dezoito anos, no

exercício dos direitos políticos, pelo voto direto e secreto, até

noventa dias antes do término do mandato dos que devam

suceder, na forma da legislação eleitoral. (Alterado pela

Emenda n® 18/2011).

Art. 10 - Caberá à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município e

especialmente:

I  - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive su

plementando a legislação federal e estadual;

II - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar

isenções e anistias fiscais e a remissão de dividas;

III - votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos, a

lei de diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura

de créditos suplementares e especiais;

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e

operações de crédito, bem como a forma e os meios de

pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;

VI - autorizar a concessão de serviços públicos;

VII - autorizar a concessão de direito real de uso de bens

municipais;

VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens

municipais;

IX - autorizar a alienação de bens imóveis;



X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se
tratar de doação sem encargo;

XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de
distritos, mediante prévia consulta piebiscitária e observada a

legislação estadual;

XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os

respectivos vencimentos, ressalvados os da Câmara, objeto

de disciplina por meio de resolução;

XIII - aprovar o Plano Diretor;

XiV - autorizar convênios com entidades públicas ou par

ticulares e consórcios com outros Municípios;

XV - delimitar o perímetro urbano:

XVI - dar denominação a próprios municipais e logradouros

públicos;

XVII - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias

e logradouros públicos,

XVIIi - dispor sobre a criação de empresas públicas,
fundações públicas, autarquias e sociedades de economia

mista.

Parágrafo único - No caso dos incisos XVI e XVII, é vedada a

atribuição de nome de pessoa viva.

Art. 11 - à Câmara compete, privativamente, as seguintes

atribuições:

! - eleger sua Mesa, bem como destitui-la na forma regimental;
II - elaborar o regimento interno;

III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua

renúncia e afastá-los definitivamente do exercício do cargo;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos

Vereadores para afastamento do cargo;

VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a au-

sentar-se do Município por mais de quinze dias;

VII - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos

Vereadores em cada legislatura, para a subseqüente,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 11, 153, III e

153, § 2°, 1, da Constituição Federal, e respeitadas as

seguintes disposições:

a) os atos normativos de fixação contemplarão,

obrigatoriamente, mecanismo de correção monetária;



b) a remuneração deverá estar aprovada até sessenta dias

antes das eleições municipais para a legislatura subsequente;

o) não observado o prazo da alínea anterior, ficará suspenso o

pagamento da remuneração dos Vereadores que impedirem,

por falta ou omissão, a aprovação dos atos normativos da

fixação;

d) terminada a sessão legislativa, sem a fixação da

remuneração, ficarão prorrogados automaticamente os atos

normativos fixadores da remune-ração da legislatura anterior;

VIII - criar comissões especiais de Inquéritos sobre fato

determinado que se inclua na competência municipal, sempre

que o requerer pelo menos um terço de seus membros;

IX - requisitar Informações ao Prefeito sobre assuntos

referentes á administração;

X - convocar os Secretários Municipais ou Diretores

equivalentes para prestar informações sobre matéria de sua

competência, aprazando dia e hora para o comparecimento;

XI - autorizar referendo e plebiscito:

XII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos

casos previstos em lei;

XIII - decidir sobre a perda do mandato de Vereador, por voto

secreto e maioria absoluta, nas hipóteses previstas nos

incisos I, II e IV, do artigo 18, mediante provocação da Mesa

Diretora ou de partido político representado na Câmara;

XIV - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a

fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

do Município.

§ 1° - A Câmara delibera, mediante resolução, sobre assuntos

de sua economia interna e nos demais casos de sua

competência privativa, por meio de decreto legislativo.

§ 2® - É fixado em quinze dias, prorrogável por igual período,
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para

que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e

Indireta prestem as informações e encaminhem os

documentos requisitados pelo Poder Legislativo na forma do

disposto na presente lei.

§ 3® - O não atendimento ao prazo estipulado no parágrafo

anterior, faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na

conformidade da legislação federal, a intervenção do Poder

Judiciário para fazer cumprir a legislação.



Art. 12 - Cabe, ainda à Câmara, conceder título de cidadão

honorário a pessoas que reconhecidamente tenham prestado
serviços ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado
pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus membros.

Seção II

Dos Vereadores

Art. 13 - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1° de

janeiro, às dez horas, em sessão solene de instalação,
independente de número, sob a presidência do Vereador mais

votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão

compromisso e tomarão posse.

§ 1®. O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista

neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo

motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2® - No ato da posse os Vereadores deverão
desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião, e ao término do

mandato, deverão fazer a declaração de seus bens, a qual

será transcrita em livro próprio, constando de ata o seu

resumo.

Art. 14-0 mandato de Vereador será remunerado, na forma

fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a

subsequente, estabelecido como limite máximo o valor

percebido como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Art. 15-0 Vereador poderá licenciar-se somente:

I  - Por moléstia devidamente comprovada ou em licença-

gestante;

II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural

ou de interesse do Município;

III - para tratar de assuntos particulares, por prazo

determinado, nunca inferior a trinta dias, não podendo

reassumir o exercício do mandato antes do término da licença.

Parágrafo único - Para fins de remuneração, considerar-se-á

como em exercício o vereador licenciado nos termos dos

incisos I e II.

Art. 16 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas

opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, e na
circunscrição do Município.

Art. 17-0 Vereador não poderá:

I - desde a expedição do diploma:



a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia

mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo

quando o contrato obedecer a cláusulas unifoimes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado,

inclusive os de que seja demissível "ad nutum" nas entidades

constantes da alínea anterior;

II - desde a posse;

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito

público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível "ad nu-tum",

nas entidades referidas no inciso I, "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das

entidades a que se refere o inciso I, "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal,

estadual, distrital ou municipal.

Art. 18 - Perderá o mandato o Vereador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo
anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o

decoro parlamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à

terça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou missão

autorizada pela Câmara Municipal;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos

na Constituição Federal;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e

irrecorrível, nos crimes praticados com abuso de poder ou

violação de dever para com a Administração Pública, quando

a pena aplicada for superior a quatro anos.

VII - que deixar de tomar posse nas datas e prazos previstos

nesta lei;

VIII - que deixar de residir no território do Município.

§ 1° - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das

prerrogativas asseguradas a membro da Câmara Municipal ou

a percepção de vantagens indevidas.



§ 2° - o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal

não perderá o mandato, considerando-se automaticamente

licenciado.

§ 3" - Não se aplica o inciso VIII deste artigo quando o distrito

em que reside o Vereador for emancipado durante o exercício

do mandato.

Art. 19 - No caso de vaga ou de licença de Vereador, o

Presidente convocará imediatamente o suplente.

§ 1° - O suplente convocado deverá tomar posse dentro do

prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2" - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente

comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas,

diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 20 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do

exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes

confiaram ou deles receberam informações, exceto nos casos

submetidos ao Poder Judiciário.

Seção III

Da Mesa da Câmara

Art. 21 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores

reunir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os

presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da

Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que ficarão

automaticamente empossados.

Parágrafo único - Não havendo número legal o Vereador mais

votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e

convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 22 - O mandato da Mesa será de dois anos, proibida a

reeleição de qualquer de seus membros para o mesmo cargo.

Parágrafo único - Assegurada ampla defesa, qualquer

componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois

terços dos membros da Câmara, quando ftiltoso, omisso ou

ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais,

elegendo-se outro Vereador para completar o mandato.

Art. 23 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á

sempre na ultima sessão ordinária da sessão legislativa anual,

considerando-se automaticamente empossados os eleitos.

§ 1® - Não se realizando a eleição, o Presidente convocará

sessões diárias até que seja eleita a nova Mesa.



§ 2° - o Regimento disporá sobre a fonna da eleição e a

composição da Mesa.

Art. 24 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete;
I - propor projetos de resolução que criem ou extingam cargos

ou empregos dos serviços da Câmara e fixem os respectivos

vencimentos ou salários;

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica

das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las,

quando necessário;

III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de

créditos suplementares ou especiais, através de anulação

parcial ou total de dotação da Câmara;

IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da

Câmara, observado o limite da autorização constante da lei

orçamentária, desde que os recursos para a sua cobertura

sejam provenientes de anulação total ou parcial de suas

dotações orçamentárias;

V - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício ou por

provocação de qualquer de seus membros ou, ainda, de

partido político representado na Câmara, nas hipóteses

previstas nos incisos III e V do artigo 18 desta lei, assegurada

plena defesa no primeiro caso.

Art. 25 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições,

compete:

I - representar a Câmara em juízo e fora dele;

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem

como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido

rejeitado pelo Plenário;

V - devolver á Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa

existente na Câmara ao final do exercício;

VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas

do exercício anterior;

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações,

licenças, por em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar

e punir funcionários ou servidores da Secretaria da Câmara

Municipal, nos termos da lei;



VIII - fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as

resoluções, os decretos legislativos e as leis por ele

promulgadas;

IX - declarar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores, nos casos previstos em lei, salvo as hipóteses

dos incisos III e V, do artigo 18, desta lei;

X - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e

aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais;

XI - apresentar ao Plenário, até o dia vinte de cada mês, o

balancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do

mês anterior;

XII - representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato

municipal;

XIII - solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos

pela Constituição do Estado;

XIV - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar

a força necessária para esse fim.

Art. 26 - O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá

voto:

I - na eleição da Mesa:

li - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto

favorável de dois terços dos membros da Câmara;

III - quando houver empate em qualquer votação no plenário.

§ 1® - Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pessoal

na deliberação, anulando-se a votação, se o seu voto for

decisivo.

§ 2® - O voto será sempre público nas deliberações da

Câmara, exceto:

i - na apreciação de veto aposto pelo Prefeito;

II - no julgamento dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-

Prefeito. NR (parágrafo alterado pela Emenda n® 16, de

3/3/2009).

§ 2° - O voto será sempre público nas deliberações da
Câmara. (NR dada pela Emenda n®21, de 20/12/2013).

Seção IV

Da Sessão Legislativa Ordinária

Art. 27 - Independentemente de convocação, a sessão

legislativa ordinária desenvolve-se de 1® de fevereiro a 30 de

junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro.



§  1° - As reuniões marcadas para essas datas serão

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando

recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2*^ ' A sessão legislativa não será interrompida sem a

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3° - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias,

extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu

regimento interno, e as remunerará de acordo com o

estabelecido na legislação específica.

§ 4° - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo

Presidente da Câmara Municipal, em sessão ou fora dela,

mediante, neste último caso. comunicação pessoal e escrita

aos Vereadores, com antecedência minima de vinte e quatro

horas.

Art. 28 - As sessões da Câmara serão públicas salvo

deliberação em contrário, tomada pela maioria de dois terços

de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de

preservação do decoro parlamentar.

Art. 29 - As sessões só poderão ser abertas com a presença

de. no mínimo, um terço dos membros da Câmara Municipal.

§ 1° - A votação e a discussão da matéria constante da ordem

do dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria

absoluta dos membros da Câmara Municipal.

§ 2° A aprovação da matéria colocada em discussão

dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores

presentes à sessão, ressalvados os casos previstos nesta lei.

§ 3° - Perderá a remuneração o Vereador que não participar

da votação das matérias da ordem do dia.

§ 3° - Perderá o direito a 30% (trinta por cento) do subsidio o

vereador que injustificadamente se ausentar do plenário

durante as votações das matérias constantes da ordem do dia.

salvo justificativa formulada verbalmente e aprovada pelo

plenário. (Alterado pela Emenda n° 22, de 5/2/2014).

Seção V

Da Sessão Legislativa Extraordinária

Art. 30 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal,

somente possível no período de recesso, far-se-á:

[ - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;

II - pela maioria dos membros da Câmara Municipal.



Parágrafo único - Durante a sessão legislativa extraordinária,

a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria para

qual foi convocada, aplicando-se o disposto no art 29 e

parágrafos.

Seção VI

Das Comissões

Art. 31 - a Câmara terá comissões permanentes e

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições

previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar a

sua criação.

§ 1^ - Em cada comissão será assegurada, quanto possível, a

representação proporcional dos partidos ou dos blocos

parlamentares que participam da Câmara.

§ 2" - Às comissões em razão da matéria de sua competência

cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensa, na forma do

Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo com

recurso de um quinto dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade

civil;

III - convocar Secretários Municipais ou Diretores equivalentes

para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas

atribuições;

IV - acompanhar, junto ao govemo, os atos de

regulamentação, velando por sua completa adequação;

V - receber petições, reclamações representações ou queixas

de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades

ou entidades públicas;

VI - acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta

orçamentária, bem como a sua posterior execução;

Vil - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VIII - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

Art. 32 - As comissões especiais de inquérito terão poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros

previstos no Regimento da Casa, e serão criadas pela Câmara

mediante requerimento de um terço de seus membros, para a

apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas

conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério



Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal

dos infratores.

§ 1° - As comissões especiais de inquérito, no interesse da

investigação, poderão:

1. proceder a vistorias e levantamentos nas repartições

públicas municipais e entidades descentralizadas, onde terão

livre ingresso e permanência;

2. requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e

a prestação de esclarecimentos necessários;

3. transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua

presença, ali realizando os atos que lhes competirem.

§ 2° - No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as

comissões especiais de inquérito, por intermédio de seu

Presidente:

1. determinar as diligências que reputarem necessárias;

2. convocar Secretário Municipal ou Diretor equivalente;

3. tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar

testemunhas e inquiri-las sobre compromisso;

4. proceder a verificações contábeis em livros, papéis e

documentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta.

§ 3° - Nos termos do artigo 3°, da Lei Federal n" 1.579, de 18

de março de 1.952, as testemunhas serão intimadas, de

acordo com as prescrições estabelecidas na legislação penal

e, em caso de não comparecimento, sem motivo justificado, a

intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade onde

residem ou se encontrem, na forma do artigo 218, do Código

de Processo Penal.

Seção VII

Do Processo Legislativo

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 33 - O processo legislativo compreende:

I - emendas à Lei Orgânica do Município;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos;

VI - resoluções.

Subseção II

Das Emendas à Lei Orgânica



Art. 34 - A Lei Orgânica do Município será emendada

mediante proposta:

I - do Prefeito:

II - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara

Municipal.

§ 1® - A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em

dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em

ambos, o voto favorável de dois terços dos membros da

Câmara Municipal.

§ 2° - A emenda aprovada nos termos deste artigo será

promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, com o

respectivo número de ordem.

§ 3® - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada,

ou tiavida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova

proposta na mesma sessão legislativa.

§ 4® - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência

de intervenção estadual no Município, de estado de defesa ou

de estado de sitio.

§ 5® - Não será objeto de deliberação a emenda tendente a

permitir a invasão de competência de outras unidades

federativas, a ofender ou abolir a competência constitucional

deferida ao Município, a separação, independência e

harmonia entre os Poderes Municipais e os direitos e

garantias individuais.

Subseção III

Das Leis

Art. 35 - São leis complementares as concernentes às

seguintes matérias:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras ou de Edificações;

III - Estatuto dos Servidores Municipais;

IV - Plano Diretor do Município;

V - zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e

ocupação do solo;

VI - concessão de serviço público.

Art. 36- Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos

membros da Câmara Municipal a aprovação e as alterações

das seguintes matérias:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras ou de Edificações;



III - Estatuto dos Servidores Municipais;

IV - Regimento Interno da Câmara Municipal;

V - criação de cargos e aumentos de servidores.

Art. 37 - Dependerão do voto favorável de dois terços dos

membros da Câmara Municipal;

I - as leis concernentes a:

a) aprovação e alteração do Plano Diretor do Município;

b) zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e

ocupação do solo;

c) concessão de serviço público;

d) concessão de direito real de uso;

e) alienação de bens imóveis;

f) aquisição de bens imóveis por doação com encargo;

g) denominação de próprios, vias e logradouros públicos e sua

alteração;

h) obtenção de empréstimo de particular.

Art. 38 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que

deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1° - Não serão objeto de delegação os atos de competência

exclusiva da Câmara Municipal, a matéria reservada à lei

complementar e a legislação sobre planos plurianuais,

diretrizes orçamentárias e orçamentos.

§ 2" - A delegação ao Prefeito terá a forma de resolução da

Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e os temios

de seu exercício.

§ 3° - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela

Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer

emenda.

Art. 39 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe

ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e

aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único - Da lei aprovada pela Câmara constará, logo

abaixo da ementa, o número do projeto de lei respectivo e o

nome de seu autor.

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;



III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos servidores;

IV - organização administrativa, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da

administração pública municipal;

VI - os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias, os

orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais.

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta ou autárquica;

II - fíxação, reajuste ou aumento de remuneração dos

servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos servidores públicos;

IV - organização administrativa, criação, estruturação e

atribuições dos órgãos da administração pública municipal;

V - os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias, os

orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais.

(Alterado pela Emenda n° 19/2011).

Art. 41 - É da competência exclusiva da Câmara a iniciativa
dos projetos de resolução que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou

empregos de seus serviços;

II - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores;

III - organização e funcionamento dos seus serviços.

Art. 42 - Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o

disposto nos parágrafos 3" e 4° do artigo 132;

II - nos projetos sobre organização dos serviços

administrativos da Câmara.

Art. 43 - A iniciativa popular poderá ser exercida pela

apresentação à Câmara Municipal, de projeto de lei de

interesse específico do Município, da cidade ou de bairro,

subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado

municipal, existente no início de cada sessão legislativa.

§ 1° - A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se,

para seu recebimento, a identificação dos assinantes,

mediante indicação do número do respectivo título eleitoral.



§ 2° - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular

obedecerá às normas relativas ao processo legislativo

estabelecidas nesta lei.

Art. 44-0 Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação

de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os

quais deverão ser apreciados no prazo de quarenta e cinco

dias.

§ 1° - Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no "ca-put"

deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem

do dia, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a

deliberação quanto aos demais assuntos, com exceção do

disposto no § 4°, do artigo 46.

§ 2° - O prazo referido neste artigo não corre nos períodos de

recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de

codificação.

Art. 45 - O projeto aprovado em dois turnos de votação será,

no prazo de dez dias úteis, enviado pelo Presidente da

Câmara ao Prefeito que. concordando, o sancionará e

promulgará, no prazo de quinze dias úteis.

Art. 46 - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á

total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados

da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e

oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 1° - O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial,

abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou

de alínea.

§ 2° - As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo

de trinta dias, contados do seu recebimento, em uma única

discussão.

§ 3° - O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria

absoluta dos Vereadores, realizada a votação em escrutínio

secreto.

§ 4" - Esgotado sem deliberação o prazo previsto no § 2®

deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão

imediata, sobrestadas as

demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as

matérias de que trata o § 1® do artigo 44.

§ 5° - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao

Prefeito, em quarenta e oito horas, para a promulgação.



§ 6° - Se o Prefeito não promulgar a lei em quarenta e oito

horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o

Presidente da Câmara a promulgará e se este não o fizer,

caberá ao Vice-Presidente, em igual prazo, fazê-lo.

§ 7® - A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior

produzirá efeitos a partir de sua publicação.

§ 8° - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas

pela Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o

mesmo número da lei original, observado o prazo estipulado

no parágrafo 6°.

§ 9° - O prazo previsto no § 2° não corre nos periodos de

recesso da Câmara.

§ 10 - A manutenção do veto não restaura matéria suprimida

ou modificada pela Câmara.

§ 11 - Na apreciação do veto a Câmara não poderá introduzir

qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 47 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado

somente poderá constituir objeto de novo projeto na mesma

sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos

membros da Câmara.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos

projetos de iniciativa do Prefeito, que serão sempre

submetidos à deliberação da Câmara.

Art. 48-0 projeto de lei que receber, quanto ao mérito,

parecer contrário de todas as comissões, será tido como

rejeitado.

Subseção IV

Dos Decretos Legislativos

e das Resoluções

Art. 49-0 projeto de decreto legislativo é a proposição

destinada a regular matéria de competência exclusiva da

Câmara, que produza efeitos externos e não seja sujeita à

sanção do Prefeito.

Parágrafo único - O decreto legislativo aprovado pelo Plenário,

em um só turno de votação, será promulgado pelo Presidente

da Câmara.

Art. 50 - O projeto de resolução é a proposição destinada a

regular matéria político-admínistrativa da Câmara, de sua

competência exclusiva, e não depende de sanção do Prefeito.



Parágrafo único - O projeto de resolução aprovado pelo

Plenário, em um só turno de votação, será promulgado pelo

Presidente da Câmara.

Seção Vm

Da Fiscalização Contábil, Financeira,

Orçamentária, Operacional e Patrimonial

Art. 51 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Município e das entidades da

Administração Direta e Indireta, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, finalidade, motivação,

moralidade, publicidade, e interesse público, aplicação das

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela

Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema

de controle interno de cada Poder.

§ 1" - O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será

exercido com auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

§ 2° - Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, de

direito público ou de direito privado, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores

públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em

nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

§ 3° - O parecer técnico prévio, emitido pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, sobre as contas do Executivo

e do Legislativo, somente deixará de prevalecer por decisão

de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 4® - Fica assegurado o exame e apreciação das contas do

Município, durante sessenta dias, anualmente, por qualquer

contribuinte, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, na

forma da lei.

Art. 51 - A

Art. 1® - Aos Vereadores do Município de Birigüi, no exercício

da função fiscalizadora prevista neste artigo da Lei Orgânica

do Município de Birigüi, é assegurado livre acesso e trânsito a

todos os órgãos e repartições públicas municipais.

I - Para os fins desta Emenda incluem-se entre tais órgãos e

repartições todos os pertencentes á administração pública

direta. Indireta, e fundacional, compreendidas na esfera

municipal.



11-0 acesso e trânsito dos parlamentares municipais nos

órgãos mencionados incluem o direito de investigar, fiscalizar

e coletar informações e dados, além de outras solicitações

pertinentes ao exercício do mandato popular.

III - Para os fins desta Emenda, o parlamentar poderá entrar,

livremente, em qualquer dependência dos órgãos e/ou

repartições públicas e terá acesso imediato a todo e qualquer

documento, expediente e arquivo que requerer, podendo

examiná-los, vistoriá-los e copiá-los no próprio local ou em

outro que ventia a ser determinado expressamente pela

autoridade administrativa competente.

IV - No caso de documentos, expedientes ou processos

classificados como sigilosos ou sob segredo por imposição de

lei, o parlamentar assinará termo de responsabilidade pelo

qual somente poderá fazer uso das informações obtidas

ou das cópias dos referidos documentos para efeito de ações

judiciais ou representações ao Ministério Público, sob pena de

aplicação das sanções legais pertinentes.

§ 1° - O agente público que, de qualquer forma, causar im

pedimentos ou obstáculos ao que assegura a presente

Emenda, sem motivo justificado, estará sujeito às sanções

cíveis e criminais cabíveis, além da punição administrativa

própria, nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos

Municipais de Birigüi.

§ 2° - A autoridade administrativa responsável pela

instauração de procedimento administrativo contra o agente

público que infringir o disposto nesta Emenda deverá, em caso

de condenação, enviar cópia das peças necessárias ao órgão

competente para a instauração de inquérito policial.

(Acrescentado pela Emenda n" 17/2011).

Art. 52 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade

de:

I  - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano

plurianual, a execução dos programas de governo e dos

orçamentos do Município;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial nos órgãos e entidades da administração



municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por

entidades de direito privado:

Mi - exercer controle sobre o deferimento de vantagens e a

forma de calcular qualquer parcela integrante da

remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou

servidores;

IV - exercer o controle das operações de créditos, avais e

garantias, bem como dos direitos e haveres do Municipio;

V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão

institucional.

§  - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela

darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, ao Prefeito e

ao Presidente da Câmara Municipal, sob pena de

responsabilidade solidária.

§ 2*^ - Qualquer cidadão, partido político, associação ou

sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas

do Estado.

CAPÍTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Seção I

Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 53 - O Poder Executivo é exercido peto Prefeito, com

funções políticas, executivas e administrativas, auxiliado pelo

Vice-Prefeito e petos Secretários Municipais ou Diretores

equivalentes.

Art. 54-0 Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos

simultaneamente, por eleição direta, em sufrágio universal e

secreto, até noventa dias antes do término do mandato dos

que devam suceder, dentre brasileiros maiores de vinte e um

anos, no exercício de seus direitos políticos, considerando-se

eleitos 05 candidatos que obtiverem a maioria dos votos

válidos, na forma da legislação eleitoral.

Art. 55- O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso,

tomarão posse e assumirão o exercício na sessão solene de

instalação da Câmara Municipal, no dia de janeiro do ano

subseqüente à eleição.



§ 1° - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o

Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não

tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

§ 2° - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o

Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente

da Câmara.

§ 3° - No ato de posse e ao término do mandato, o Prefeito e o

Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, as quais

serão transcritas em livro próprio, constando de ata o seu

resumo.

§ 4° - O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado,

deverão desincompatibilizar-se, no ato da posse; quando não

remunerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigência ao

assumir o exercício do cargo.

Art. 56 - O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de

perda do cargo;

I - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia

mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado,

inclusive os de que seja demissível "ad nutum", nas entidades

constantes do inciso anterior, ressalvada a posse em virtude

de concurso público; III - ser titular de mais de um cargo ou

mandato eletivo;

IV - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das

entidades já referidas;

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de

direito público, ou nela exercer função remunerada.

Parágrafo único - Considera-se vago o cargo de Prefeito, e

assim será declarado pelo Presidente da Câmara Municipal,

quando ocorrer morte, renúncia ou perda do mandato.

Art. 56 - A - O Prefeito, Vice-Prefeito, os Secretários

Municipais, os Vereadores, os ocupantes de cargo em

comissão, ou cargo de direção ou equivalente, as pessoas

ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim

ou consangüineo, até o 3° grau na linha reta ou colateral, ou

por adoção, não poderão contratar com o Município,

abrangendo a administração pública direta ou indireta.



autarquia, fundação, sociedade de economia mista e empresa

pública do Município, bem como do Poder Legislativo

Municipal, subsistindo a proibição até seis meses após findar

as respectivas funções.

§ 1°. Os contratos vigentes não poderão ser prorrogados ou

renovados sem a devida adequação às regras estabelecidas

nesta Lei.

§ 2°. O disposto no caput do art. 1° não se aplica ao exercício

de fijnção ao Fundo Social de Solidariedade, Conselhos e

Comissões sem remuneração, atividades não remuneradas

junto ao Poder Público, contratações mediante seleção

através de processo seletivo ou prestador de serviço

contratado por meio de processo licitatório nos moldes da Lei

Federal n° 8666/93. (Acrescentado pela Emenda n° 20/2013).

Ari. 57 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de

licença ou impedimento, e o sucede no caso de vaga

decorrida após a diplomação.

§10-0 Vice-Prefeito, além de outras atribuições lhe forem

conferidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele

convocado para missões especiais.

§20-0 Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substituir o

Prefeito, sob pena de extinção do respectivo mandato.

Art. 58 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-

Prefeito ou vacância dos respectivos cargos, assumirá o

Presidente da Câmara, que completará o período se as vagas

ocorrerem na segunda metade do mandato.

§ 1° - Ocorrendo a vacância na primeira metade do mandato

do Prefeito e do Vice-Prefeito, far-se-á eleição noventa dias

depois de aberta a última vaga, na forma da legislação

eleitoral, cabendo aos eleitos completar o período.

§ 2° - Enquanto o substituto legal não assumir, responderá

pelo expediente da Prefeitura o Secretário dos Negócios

Jurídicos ou o Diretor equivalente.

Ari. 59-0 Prefeito não poderá ausentar-se do Município ou

afastar-se do cargo, sem licença da Câmara Municipal, sob

pena de perda do cargo, salvo por período não superior a

quinze dias.

Art. 60 - O Prefeito poderá licenciar-se;



I  - quando a serviço ou em missão de representação do

Município, devendo enviar à Câmara relatório circunstanciado

dos resultados de sua viagem;

II - quando impossibilitado do exercido do cargo, por motivo

de doença devidamente comprovada ou por licença-gestante;

III - para tratar de assuntos particulares, por prazo

detemninado, nunca Inferior a trinta dias, não podendo

reassumir o mandato antes do término da licença.

Parágrafo único - Nos casos dos incisos I e II deste artigo, o

Prefeito licenciado fará jus à remuneração do seu cargo.

Art. 61 - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será

fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a

subseqüente, observado o que disporem os artigos 37, XI,

153, III, e 153, § 2°, I da Constituição Federal.

Art. 62 - A extinção ou a cassação do mandato do Prefeito e

do Vice-Prefeito, bem como a apuração dos crimes de

responsabilidade do Prefeito ou seu substituto, ocorrerão na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica e na

legislação federal.

Seção II

Das Atribuições do Prefeito

Art. 63 - ao Prefeito compete privativamente:

I - nomear e exonerar os Secretários Municipais ou Diretores

equivalentes;

II - exercer com o auxilio do Vice-Prefeito e dos Secretários

Municipais ou Diretores equivalentes, a direção superior da

Administração Municipal;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica;

IV - representar o Município, em juízo e fora dele, diretamente

ou por intermédio da Procuradoria Municipal, na forma

estabelecida em lei;

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas

pela Câmara e expedir regulamentos para sua fiel execução;

VI - vetar, no todo ou em parte, projetos de lei, na forma

prevista nesta Lei Orgânica;

VII - decretar desapropriações e instituir servidões

administrativas;

VIII - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;



IX - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por

terceiros;

X - permitir ou autorizar a execução de servidos púbiicos por

terceiros;

XI - dispor sobre a organização e o funcionamento da

administração municipal, na forma da lei;

XII - prover e desprover os cargos públicos municipais, na

forma da lei, e expedir os demais atos referentes à situação

funcional dos servidores;

XIII - remeter mensagem e plano de governo à Câmara, por

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação

do Município e solicitando as providências que julgar

necessárias;

XtV - enviar à Câmara os projetos de lei do orçamento, das

diretrizes orçamentárias e do piano plurianual;

XV - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia

trinta e um de março de cada ano, a sua prestação de contas

e a da Mesa da Câmara, bem como os balanços do exercício

findo;

XVI - encaminhar aos órgãos competentes os pianos de

aplicação e as prestações de contas exigidas em lei;

XVII - fazer publicar os atos oficiais;

XVIII - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as

informações requisitadas na forma desta lei;

XIX - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem

como a guarda e aplicação da receita, autorizando as

despesas e pagamentos dentro das disponibilidades

orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara;

XX - colocar á disposição da Câmara, até o dia vinte de cada

mês, a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação

orçamentária;

XXI - aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como

relevá-las quando impostas irregularmente;

XXII - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou

representações que lhe forem dirigidos;

XXIII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas

aplicáveis, os logradouros públicos;

XXIV - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento,

arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;



XXV - solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia do

cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da Guarda

Municipal no que couber; XXVI - elaborar o projeto de lei do

Plano Diretor do Município;

XXVII - deixar, anualmente, à disposição de qualquer

contribuinte, durante sessenta dias, as contas municipais, de

forma a garantir-lhe a compreensão, exame e apreciação,

explicitando o período e o local onde elas poderão ser

examinadas;

XXVIil - exercer outras atribuições previstas nesta Lei

Orgânica.

Parágrafo único - O Prefeito poderá delegar por Decreto, aos

Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, funções

administrativas que não sejam de sua competência exclusiva.

Seção III

Da Responsabilidade do Prefeito

Art. 64 - São infrações político-administrativas do Prefeito,

sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas

com a cassação do mandato:

I - impedir o funcionamento regular da Câmara Municipal;

II - deixar de encaminhar a Câmara Municipal no prazo da lei

as parcelas correspondentes ao duodécimo de suas dotações

orçamentárias, nelas incluídas as relativas a créditos

suplementares e especiais;

III - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais

documentos, que devam constar dos arquivos da Prefeitura,

bem como a verificação de obras e serviços municipais, por

comissão permanente ou especial de inquérito da Câmara ou

auditoria, regularmente instituída;

IV - desatender, sem motivo justo, as requisições de

informações da Câmara, quando feitas a tempo e em forma

regular;

V - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos

sujeitos a essa formalidade;

VI - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em

forma regular, os projetos de leis dos orçamentos anuais, das

diretrizes orçamentárias e dos planos plurianuaís;

VII - descumprir o orçamento aprovado para o exercício

financeiro;



VIII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua

competência ou omitir-se na sua prática;

IX - omitir-se ou negligenciar-se na defesa de bens, rendas,

direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração

da Prefeitura;

X- ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido

nesta lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da

Câmara Municipal;

XI - proceder de modo incompatível com a dignidade e o

decoro do cargo;

XII - incidir nos impedimentos para o exercício do cargo,

estabelecidos nesta lei, e não desincompatibilízar-se no prazo

que lhe for fixado pela Câmara Municipal.

Art. 65 - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rito:

í - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer

eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas.

Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre

a denúncia e de integrar a Comissão Processante, podendo,

todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante

for o Presidente da Câmara Municipal, passará a Presidência

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se

necessário para completar o "quorum" de julgamento. Será

convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual

não poderá integrar a Comissão Processante;

I! - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal,

na primeira sessão, determinará a sua leitura e consultará o
Plenário os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o

Presidente e o Relator;

III - recebendo o processo, o Presidente da Comissão

Processante iniciará os trabalhos, dentro de cinco dias,

notificando o denunciado, com a remessa de cópia da

denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo

de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique
testemunhas, até o máximo de dez. Se

estiver ausente do Município, ou se recuse a receber a

notificação, o Prefeito será notificado por edital, publicado
duas vezes, no órgão que publica os atos oficiais e as leis do
Município, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o



prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a

Comissão Processante emitirá parecer dentro de cinco dias,

opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia,

o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a

Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará

desde logo, o início da instrução, e determinará os atos,

diligencias e audiências, que se fizerem necessários, para o

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas;

IV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

processo, pessoalmente, ou na pessoa de procurador, com a

antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo-Ihe

permitido assistir as diligências e audiências, bem como

formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o

que for de interesse da defesa;

V - concluída a instrução, será aberta vista ao denunciado,

para razões escritas, no prazo de cinco dias, e após, a

Comissão Processante emitirá parecer final, pela procedência

ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da

Câmara Municipal a convocação de sessão para julgamento.

Na sessão de julgamento, o processo será lido integralmente,

e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão

manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de quinze

minutos cada um, e, ao final, o denunciado ou seu procurador,

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa

oral;

VI - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações

secretas, quantas forem as infrações articuladas na denúncia.

Considerar-se-á afestado, definitivamente, do cargo, o

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo

menos, dos membros da Câmara Municipal, incurso em

qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído

o  julgamento, o Presidente da Câmara proclamará

imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a

votação secreta sobre cada infração, e, se houver

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de

cassação do mandato do Prefeito;

VII - o processo deverá estar concluído dentro em cento e

oitenta dias, contados da data em que se efetivar a notificação

do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o



processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia

ainda que sobre os mesmos fatos.

Art. 66 - Perderá o mandato o Prefeito se assumir outro cargo

ou função na administração direta ou indireta, ressalvada a

posse em virtude de cargo público e observado o disposto no

art. 38, 1, IV e V, da Constituição Federal.

Seção IV

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito

Art. 67 - São auxiliares diretos do Prefeito, os Secretários

Municipais ou Diretores equivalentes.

Parágrafo único - Os cargos do "caput" deste artigo são de

livre nomeação e demissão do Prefeito.

Art. 68 - A lei municipal estabelecerá as atribuições dos

auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes a competência,

deveres e responsabilidade.

Art. 69 - São condições essenciais para a investidura no cargo

de Secretário ou Diretor equivalente:

I - ser brasileiro;

II - estar no exercício dos direitos políticos;

ill - ser maior de vinte e um anos.

Art. 70 - Além das atribuições fixadas em lei, compete aos

Secretários Municipais ou Diretores equivalentes:

I  - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus

órgãos;

II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos

e regulamentos;

Mi - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços

realizados por suas repartições;

IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados

para prestação de informações ou esclarecimentos oficiais.

§ 1® - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos

serviços autônomos ou autárquicos serão referendados pelo

Secretário ou Diretor da Administração.

§ 2® - A infringência ao inciso IV deste artigo, sem motivo

Justificado, aceito pela Câmara, importa em responsabilidade.

Art. 71 - Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes

são solidariamente responsáveis com o Prefeito, pelos atos

que assinarem, ordenarem ou praticarem.

Art. 72 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de

bens no ato da posse e ao término do exercício do cargo.



TITULO llí

Da Organização do Governo Municipal

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 73 - O Município deverá organizar a sua administração,

exercer suas atividades e promover sua política de

desenvolvimento urbano, dentro de um processo de

planejamento permanente, atendendo aos objetivos e

diretrizes estabelecidas no Plano Diretor e mediante adequado

Sistema de Planejamento.

§10-0 Plano Diretor é o instrumento orientador e básico dos

processos de transformação do espaço urbano e de sua

estrutura territorial, servindo de referência para todos os

agentes públicos e privados que atuam no Município.

§ 2° - O Plano Diretor atenderá aos objetivos de habitação,

saneamento, trabalho, recreação e circulação, aos aspectos

físico-territoriai, econômico, social e administrativo, sendo

suas fases de elaboração: estudos, diagnósticos, definição

das diretrizes e instrumentação.

§ 3° - Sistema de Planejamento é o conjunto de órgãos,

normas, recursos humanos e técnicos voltados á coordenação

da ação planejada da Administração Municipal.

§ 4° - Será assegurada, pela participação em órgão

componente do Sistema de Planejamento, a cooperação de

associações representativas, legalmente constituídas, com o

planejamento municipal.

Art. 74 - A delimitação da zona urbana será definida por lei,

observado o estabelecido no Plano Diretor.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 75 - A Administração Municipal compreende:

I - Administração Direta - Secretarias ou órgãos equivalentes;

II - Administração Indireta ou Fundacional - entidades dotadas

de personalidade jurídica própria;

Parágrafo único - As entidades compreendidas na

Administração Indireta serão criadas por lei específica e

vinculadas às Secretarias ou órgãos equivalentes, em cuja

área de competência estiver enquadrada sua principal

atividade.



Art. 76 - A Administração Municipal, direta ou indireta,

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade e publicidade.

§ 1° - Todo órgão ou entidade municipal prestará aos

interessados, no prazo de quinze dias e sob pena de

responsabilidade funcional, as informações de interesse

particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo

seja imprescindível, nos casos referidos na Constituição

Federal.

§ 2° - O atendimento a petição formulada em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a

obtenção de certidões junto a repartições públicas para a

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interes

se pessoal, independerá de pagamento de taxas.

§ S*' - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e

campanhas dos órgãos ou entidades municipais deverá ter

caráter educativo, informativo

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou funcionários públicos.

Art. 77-0 Município é responsável por danos causados a

terceiros, por sua Administração direta ou indireta, empresas

públicas e sociedades de economia mista, obrigando-se à

ação regressiva contra o agente, nos casos de doto ou culpa.

§ 1" - O Município poderá indenizar o terceiro prejudicado,

independentemente do ajuizamento de ação eive! de

reparação de danos.

§ 2° - No caso do parágrafo anterior, o fato e suas

circunstâncias serão apurados em sindicância administrativa,

respondendo o responsável por pagamento indevido.

CAPÍTULO III

DOS ATOS MUNICIPAIS

Seção I

Da Publicação

Art. 78 - A publicação das leis e atos municipais será feita na

imprensa local, mediante licitação, em que serão consideradas

como fatores de julgamento, além do preço, as circunstâncias

de freqüência, horário, tiragem e distribuição.

§ 1° - A publicação dos atos não normativos poderá ser

resumida.



§ 2*^ - Os atos de efeitos externos só produzirão efeito após a

sua publicação.

Art. 78 - As publicações das Leis e Atos Municipais que

produzam efeitos externos serão publicadas no órgão oftcía!

do Município definido em Lei ou, na falta deste, em jornal local

ou da microrregiâo a que pertencer.

§ 1° - Lei Ordinária devidamente regulamentada por Decreto

poderá instituir o Diário Oficial Eletrônico do Município

disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores.

§ 2" - O sítio e conteúdo das publica0es de que trata o § 1",

deverão ser assinados digitaímente com base em certificado

emitido por Autoridade Certificadora credenciada no âmbito da

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

§ 3° - A publicação eletrônica na forma do § 1°, substitui

qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer

efeitos legais, à exceção dos casos que por Lei Especial

exijam outro meio de publicação. Nestes casos, deverá a

Administração Pública realizar os referidos procedimentos,

através de licitação, em que serão considerados como fatores

de julgamento, além do preço, as circunstâncias de

freqüência, horário, tiragem e distribuição.

§ 4® - As publicações dos atos não normativos poderão ser

resumidas.

§ 5° - Os atos de efeitos externos só produzirão efeito após a

sua publicação. (Redação dada pela Emenda n® 23/2014).

Seção II

Do Registro

Art. 79-0 Município terá, sem prejuízo de outros necessários

aos seus serviços, os seguintes livros, fichas ou sistemas

autenticados de:

I - termo de compromisso e posse;

II - declaração de bens;

III - ata das sessões da Câmara;

IV - registros de leis, decretos, regulamentos, resoluções,

instruções e portarias, decretos legislativos;

V - cópia de correspondência oficial;

VI - protocolo, índice de papéis e livros arquivados;

Vil - licitações e contratos para obras e serviços;

VIII - contratos de servidores;

IX - contratos em geral;



X - contabilidade e finanças;

XI - concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;

XII - tombamento de bens imóveis;

XIII - registro de loteamentos aprovados.

Parágrafo único - Os livros serão abertos, rubricados e

encerrados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara,

conforme o caso, ou por servidor designado para esse fim.

Seção III

Da Forma

Art. 80 - Os atos administrativos da competência do Prefeito

devem ser expedidos com observância das seguintes normas:

I - decreto, numerado, em ordem cronológica, nos seguintes

casos:

a) regulamentação de lei;

b) instituição, modificação e extinção de atribuições não

privativas de lei;

c) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite

autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários;

d) declaração de utilidade pública ou necessidade pública, ou

de interesse social, para efeito de desapropriação ou servidão

administrativa;

e) aprovação de regulamento ou de regimento;

f) permissão de uso de bens e serviços municipais;

g) medidas executórias do Plano Diretor do Município;

h) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos

administrados, não privativos de lei;

i) normas de efeitos externos, não privativos de lei;

j) fixação e alteração de preços;

II - portaria, nos seguintes casos:

a) provimento e vacância de cargos, empregos e funções

públicas e demais atos de efeitos individuais;

b) lotação e relotaçâo nos quadros de pessoal;

c) autorização para contrato e dispensa de servidores sob

regime da legislação trabalhista;

d) abertura de sindicâncias e processos administrativos,

aplicação de penalidades e demais atos individuais de efeitos

internos;

e) outros casos determinados em lei ou decreto.

Parágrafo único - Os atos constantes do inciso II deste artigo

poderão ser delegados.



CAPÍTULO IV

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 81 - A realização de obras públicas municipais deverá

estar adequada às diretrizes do Plano Diretor.

Parágrafo único - Nenhuma obra municipal será iniciada sem

0  respectivo projeto técnico, aprovado pelos órgãos

municipais, estaduais e federais, capaz de fornecer um

conjunto de elementos que a defina, seja suficiente à sua

execução e permita a estimativa dos custos e dos prazos de

conclusão.

Art. 82 - Só será permitida a paralisação de obra municipal se

a devida Justificativa for aprovada peta Câmara Municipal.

Art. 83 - Ressalvadas as atividades de planejamento e

controle, a Administração Municipal poderá desobrigar-se da

realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre

que conveniente ao interesse público, à execução indireta,

mediante concessão ou permissão de serviço ou de utilidade

pública, verificado que a iniciativa privada esteja

suficientemente desenvolvida e capacitada para o seu

desempenho.

§ 1° - A permissão de serviço público ou de utilidade pública,

sempre a título precário, será outorgada por decreto, após

edital de chamamento de interessados na escolha do melhor

pretendente. A concessão só será feita com autorização

legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência.

§ 2° - O Município poderá retomar, sem indenização, os

serviços permitidos ou concedidos, desde que executados em

desconformidade com o

ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem

insuficientes para o atendimento dos usuários. Art. 84 - Lei

específica disporá sobre:

1 - o regime das empresas concessionárias e permissionárias

de serviços públicos ou de utilidade pública, o caráter especial

de seu contrato e de sua prorrogação e as condições de

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou

permissão;

II - os direitos dos usuários;

lil - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado;



V - as reclamações relativas à prestação de serviços públicos

ou de utilidade pública.

Parágrafo único - As tarifas dos serviços públicos ou de
utilidade pública deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo em

vista a justa remuneração.

Art. 85 - Ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam as obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, na forma da lei, a qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das

obrigações.

Art. 86 - O Município poderá realizar obras e serviços de

interesse comum mediante convênio com o Estado, a União

ou entidades particulares ou mediante consórcio com outros

municípios.

§ 1° - A constituição de consórcios municipais dependerá de

autorização legislativa.

§ 2° - Os consórcios manterão um Conselho Consultivo, no

qual ficará assegurada a participação dos Municípios

integrantes, além de uma autoridade executiva e um Conselho

Fiscal de munícipes não pertencentes ao serviço público.

§ 3° - Independerá de autorização legislativa e das exigências

estabelecidas no parágrafo anterior o consórcio constituído

entre Municípios para a realÍ2:ação de obras e serviços cujo

valor não atinja o limite exigido para licitação mediante

convite.

Art. 87- O Município manterá a Guarda Municipal destinada à

proteção das instalações, bens e serviços municipais,
conforme dispuser a lei.

CAPÍTULO V

DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 88 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e

imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao

Município.

Art. 89 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens

municipais, respeitada a competência da Câmara quanto

àqueles utilizados em seus serviços.



Parágrafo único - É obrigatório o cadastramento e
identificação dos bens municipais.

Art. 90 - A alienação de bens municipais, subordinada à

existência de interesse público devidamente justificado, será

sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes

normas:

I  - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos

do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de

reversão, sob pena de nulídade do ato;

b) permuta;

c) dação em pagamento;

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta

nos seguintes casos;

a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de

interesse social;

b) permuta;

c) vendas de ações, que será obrigatoriamente efetuada em

Bolsa.

§ 1® - O Município, preferentemente à venda ou doação de

seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de

uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência. A

concorrência poderá ser dispensada por lei quando o uso se

destinar a concessionária de serviço público, a entidades

assistenciais, ou quando houver relevante interesse público,

devidamente justificado.

§ 2® - A venda aos proprietários de imóveis lindeíros de áreas

urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação,

resultantes de obra pública, dependerá apenas de prévia

avaliação e autorização legislativa. As áreas resultantes de

modificação de alinhamento serão alienadas nas mesmas

condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

§ 3® - Quando se tratar de bem de uso comum do povo, a lei

autorizadora promoverá a desafetação do bem e o seu

ingresso na categoria de bens dominicais.

§ 4® - No caso de doação para a União Federal e para o

Estado de São Paulo, serão dispensadas as exigências objeto

da alínea "a" do inciso I do "caput" do artigo. (Acrescentado

pela Emenda n® 14/2005).



Art. 91- A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou

doação com encargo, dependerá de avaliação prévia e

autorização legislativa.

Parágrafo único - As aquisições de imóveis, por compra ou

permuta, serão precedidas de licitação, dispensada esta se as

necessidades de instalação ou localização condicionarem a

escolha do bem.

Art. 92 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser

feito mediante concessão, permissão ou autorização,

conforme o caso e quando houver interesse público,

devidamente justificado.

§ l*' - A concessão administrativa dos bens públicos de uso

especial e dominicais dependerá de lei e concorrência e far-

se-á mediante contrato sob pena de nulidade do ato. A

concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o

uso se destinar a concessionária de serviço público, a

entidades assistenciais ou quando houver interesse público

relevante, devidamente justificado.

§ 2" - A concessão administrativa de bens públicos de uso

comum somente será outorgada por contrato, mediante

autorização legislativa.

§ 3° - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem

público, será feita a título precário, por decreto.

§ 4° - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem

público, será feita por portaria, para atividades ou usos

específicos e transitórios, pelo prazo máximo de noventa dias,

salvo quando para o fim de formar canteiro de obra pública,

caso em que o prazo corresponderá ao da duração da obra.

§ 5° - A utilização dos bens municipais por terceiros será

sempre remunerada, consoante o valor de mercado,

ressalvado o interesse público devidamente justificado.

Art. 93 - Poderão ser cedidas a particular dentro do território

do Município, para serviços transitórios, máquinas e

operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízo para os

serviços municipais e o interessado recolha previamente a

remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade

pela conservação e devolução dos bens no estado em que os

haja recebido.

Art. 94 - Poderá ser permitido a particular, a titulo oneroso ou

gratuito, conforme o caso, o uso do subsolo ou do espaço



aéreo de logradouros públicos para construção de passagem

destinada à segurança ou conforto dos transeuntes e usuários

ou para outros fins de interesse urbanistico.

Art. 95-0 Município, para a execução de serviços de sua

responsabilidade, poderá criar autarquias, empresas públicas,

fundações públicas e sociedades de economia mista, cujo

gasto anual com pessoal não poderá ultrapassar a sessenta e

cinco por cento de sua receita.

CAPÍTULO VI

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 96 - O Município estabelecerá em lei o regime jurídico de

seus servidores, atendendo às disposições, aos principios e

aos direitos que lhe são aplicáveis pela Constituição Federal,

dentre os quais, os concementes a;

I - salário mínimo, capaz de atender às necessidades vitais

básicas do servidor e as de sua famiiia, com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

transporte, com reajustes periódicos, de modo a preservar-lhe

o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qualquer fim;

II - irredutibilidade do salário ou vencimento, observado o

disposto no artigo 111;

III - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que

percebem remuneração variável;

IV - décimo terceiro salário, com base na remuneração integral

ou no valor da aposentadoria;

V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

VI - salário família aos dependentes dos servidores de baixa

renda;

VII - duração do trabalho normal não superior a oito horas

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a

compensação de horários e a redução da jornada, na forma

da lei;

VIII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos

domingos;

IX - serviço extraordinário com remuneração, no mínimo

superior em cinqüenta por cento à do normal;

X - gozo de férias anuais remuneradas em, pelo menos, um

terço a mais do que o salário normal;



XI - licença remunerada à gestante, sem prejuízo do emprego

e do salário, com a duração de cento e vinte dias, bem como

licença paternidade, nos termos fixados em lei;

Xil - redução dos riscos inerentes ao trabalt^o, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança;

XIII - adicional de remuneração para as atividades penosas,

insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XIV - proibição de diferença de salário e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XV - proteção ao mercado de trabalho da mulher, mediante

incentivos específicos, nos termos da lei federal.

Art. 97 - A lei assegurará ao servidor readaptação de funções

quando o justificarem condições de saúde pessoal, que não

autorizem afastamento do trabalho.

Art. 98 - É garantido o direito à livre associação sindical. O
direito de greve será exercido nos termos e nos limites

definidos em lei própria.

Art. 99 - A investidura em cargo ou emprego público depende

sempre de aprovação prévia em concurso público de provas

ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo

em comissão, declarado em lei de livre nomeação e

exoneração. O prazo de validade do concurso será de dois

anos, prorrogável por uma vez, por igual período.

Art. 100 - Será convocado para assumir cargo ou emprego

aquele que for aprovado em concurso público de provas ou de
provas e títulos, com prioridade, durante o prazo previsto no

edital de convocação, sobre novos concursados.

Art. 101 - São nulas de pleno direito as investiduras em cargos

ou empregos públicos que violem o disposto nos artigos 99 e

100, não gerando obrigações para o Município nem direitos

para o Interessado.

Art. 102 - O Município instituirá regime jurídico único para os

servidores da administração pública direta, das autarquias e
fundações públicas, bem como planos de carreira.

Art. 103 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1® - O servidor público estável só perderão cargo em virtude
de sentença judicial ou mediante processo administrativo em

que lhe seja assegurado ampla defesa.



§ 2° - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor

estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga

reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização,

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3° - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o

servidor estável ficará em disponibilidade remunerada até seu

adequado aproveitamento em outro cargo.

Art. 104 - Os cargos em comissão e funções de confiança na

administração pública serão exercidos, preferencialmente, por

servidores ocupantes de cargos de carreira técnica ou

profissional, nos casos e condições previstos em lei.

Art. 105 - Lei específica reservará percentual dos empregos

públicos para as pessoas portadores de deficiência e definirá

os critérios de sua admissão.

Art. 106 - Lei específica estabelecerá os casos de contratação

por tempo determinado, para atender necessidade temporária

de excepcional interes-se público.

Art. 107 - O servidor será aposentado na forma e condições

estabelecidas na Constituição Federal e Legislação

Complementar.

I - REVOGADO.

II - REVOGADO.

III - REVOGADO.

§ r-REVOGADO.

§ 2° - REVOGADO.

§ 3° - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de
serviço correspondente para o efeito de disponibilidade.

§ 4° - Os proventos da aposentadoria serão revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, e estendidos aos
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando

decorrentes da trans-formação ou reclassificaçâo do cargo ou

função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.
§ 5° - O beneficio da pensão por morte será concedido na
forma e condições estabelecidas na Constituição Federal e
Legislação Complementar.

Art. 108 - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a
contagem recíproca do tempo de contribuição na



administração pública e na atividade privada, urbana e rural,

hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei.

Parágrafo único - A lei municipal disporá sobre a contagem de

tempo de serviço em atividade privada, urbana ou rural, para

aposentadoria do funcionário público, em caso de falta de

contribuição para sistemas de previdência social.

Art. 109 - A revisão geral da remuneração dos servidores

públicos far-se-á sempre na mesma data e com os mesmos

índices.

Art. 110- Ao servidor público municipal é assegurado o

percebimento do adicional por tempo de serviço, concedido no

mínimo por qüinqüênio, e vedada a sua limitação, bem como a

sexta-parte dos vencimentos integrais, concedida aos vinte

anos de efetivo exercício, que se incorporarão aos

vencimentos para todos os efeitos legais, observado o

disposto no art. 116. Art. 111 - A íei fixará o limite máximo e a

relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos

servidores públicos da Administração Direta ou Indireta,

observado, como limite máximo, os valores percebidos como

remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Art. 112 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo

para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas.

Art. 113 - A lei assegurará aos servidores da administração

direta isonomia de vencimentos entre cargos de atribuições

iguais ou assemelhados no mesmo Poder ou entre servidores

dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao

local de trabalho.

Art. 114 - É vedada a vinculação ou equiparação de

vencimento, para efeito de remuneração de pessoal de serviço

público municipal, ressalvado o disposto no artigo anterior.

Art. 115 - É vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários:

I - a de dois cargos de professor;

II - a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico;

III - a de dois cargos privativos de médico.



Parágrafo único - A proibição de acumular estende-se a

empregos e funções e abrange autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia mista e fundações

mantidas pelo Poder Público.

Art. 116 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor

público não serão computados nem acumulados, para fins de

concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou

idêntico fundamento.

Art. 117 - Será indenizado o servidor por invalidez permanente

ou sua familia, por morte dele, em virtude de acidente em

serviço do Município.

Parágrafo único - A indenização do artigo corresponderá a

vinte e cinco vezes a remuneração do servidor no mês do

evento, devendo ser paga em até quinze dias após.

Art. 118 - Os cargos e empregos públicos serão criados por

lei, que fixará a sua denominação, padrão de vencimentos,

condições de provimento e indicará os recursos pelos quais

serão pagos seus ocupantes, ressalvados os da Câmara,

objeto de disciplina por meio de resolução.

Art. 119 - Ao servidor público municipal, no exercício de

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital,

ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo,

emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua

remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu

cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do

cargo eletivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada a

norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o

exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será

contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção

por merecimento:

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de

afastamento, os valores serão determinados como se no

exercício estivesse.

Art. 120 - Os titulares de órgãos da administração da

Prefeitura deverão atender convocação da Câmara Municipal



para prestar esclarecimentos sobre assuntos de sua

competência.

Art. 121 - O Município estabelecerá, por lei, o regime

previdenciário de seus servidores.

TÍTULO IV

Da Administração Financeira

CAPÍTULO I

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 122 - Compete ao Município instituir os seguintes tributos:

I - imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:

II - imposto sobre a Transmissão "intervivos", a qualquer título,

por ato oneroso:

a) de bens imóveis por natureza ou acessão física;

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;

c) cessão de direitos à aquisição de imóvel;

l!l - imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos

e Gasosos, exceto óleo diesel;

IV - imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza não

incluídos na competência estadual compreendida no artigo

155, t, "b", da Constituição Federal, definidos em lei

complementar;

V - taxas:

a) em razão do exercício do poder de polícia;

b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à

sua disposição;

VI - contribuição de melhoria, decorrente de obra pública;

Vil - contribuição cobrada de seus servidores, em benefício

destes, para custeio de sistemas de previdência e assistência

social.

§ 1° - O imposto previsto no inciso I será progressivo, na forma
a ser estabelecida em lei, de modo a assegurar o

cumprimento da função social da propriedade.

§ 2° - O imposto previsto no inciso 11:

a) não incide sobre a transmissão de bens ou direitos
incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em

realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou

direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção

de pessoa jurídica, salvo se. nesses casos, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses



bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento

mercantil;

b) incide sobre imóveis situados na zona territorial do

Município.

§ 3° - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de

impostos.

§ 4® - A competência tributária é indelegáveí, salvo atribuições

das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar

leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria

tributária, conferida a outra pessoa jurídica de direito público,

compreendendo as garantias e privilégios processuais que

competem ao Município e, por ato unilateral seu, pode ser

revogada a qualquer tempo.

§ 5" - Não constitui delegação de competência o cometimento

às pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou função
de arrecadar tributos.

CAPÍTULO II

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

Art. 123 - É vedado ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem em situação equivalente, observada a proibição

constante do artigo 150, inciso II, da Constituição Federal:

III - cobrar tributos:

a) relativamente a fatos geradores ocorridos antes do início da
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada
a lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - instituir impostos sobre:

a) o patrimônio e serviços da União e dos Estados;
b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio e serviços dos partidos poiiticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das
instituições de educação e assistência social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

VI - conceder qualquer anistia ou remissão que envolva
matéria tributária ou previdenciária, senão mediante a edição

de lei municipal específica;



VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de

qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

Vili - instituir taxas que atentem contra:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, pam

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal;

IX - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por

meio de tributo, ressalvada a cobrança de pedágio pela

utilização de vias conservadas pelo Município.

CAPÍTULO III

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO
NAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 124 - Pertence ao Município:

I  - o produto da arrecadação do imposto da União sobre a

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte

sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Município,

suas autarquias e fundações que institua ou mantenha;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto

da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente

aos imóveis situados do território do Município;

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do

imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados no território do Município;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do

imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte

Interestadual e intermunicipal e de comunicação.

§ 1° - As parcelas de receita pertencentes ao Município,
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os

seguintes critérios;

a) três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, realizadas em seu território;
b) até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual.
§ 2° - Para fins do disposto no parágrafo 1®, "a", deste artigo,
lei complementar definirá valor adicionado.

Art. 125 - O Município receberá da União vinte e dois inteiros e
cinco décimos por cento do produto da arrecadação dos



impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza e

sobre produtos industrializados entregues ao Fundo de

Participação dos Municípios.

Parágrafo único - As normas de entrega desses recursos

serão estabelecidas em lei complementar, em obediência ao

disposto no artigo 161, II, da Constituição Federal, com o

objetivo de promover o equilíbrio sócio-econômico entre os

Municípios.

Art. 126-0 Município receberá da União setenta por cento do

montante arrecadado relativo ao imposto sobre operações de

crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou valores

mobiliários que venha a incidir sobre ouro originário do

Município.

Art. 127-0 Município receberá do Estado vinte e cinco por

cento dos recursos por este recebidos da União, a título de

participação no Imposto sobre Produtos Industrializados,

observados os critérios estabelecidos no artigo 158, parágrafo

único, I e II, da Constituição Federal.

Art. 128-0 Município divulgará, até o último dia do mês

subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um

dos tributos arrecadados, dos recursos recebidos, os valores

de origem tributária entregues e a entregar e a expressão

numérica dos critérios de rateio.

Art. 129 - Aplicam-se à Administração Tributária e Financeira

do Município o disposto nos artigos 34, § 1°, § 2°, I, II e III, §

3°, § 4°, § 5°, § 6°, §7" e artigo 41, §§ 1° e 2° do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV

DO ORÇAMENTO

Art. 130 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias:

Mi - os orçamentos anuais.

§ 1° - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de
forma setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da

Administração para as despesas de capital e outras delas

decorrentes, bem como as relativas aos programas de

duração continuada.

§ 2° - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da administração, incluindo as despesas



de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as

alterações na legislação tributária.

§ 3® - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da

execução orçamentária.

§ 4° - Os planos e programas setoriais serão elaborados em

consonância com o plano plurianual e apreciados pela

Câmara Municipal.

Art. 131 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I  - o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais,

fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta,

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do

capital social com direito a voto.

§ 1° - O projeto de lei orçamentária será instruído com

demonstrativo setorizado do efeito sobre as receitas e

despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões,

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

crediticia.

§ 2° - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo

estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, não se

incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos
suplementares e contratação de operações de crédito,
inclusive por antecipação da receita, nos termos da lei.

Art. 132 - Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao

plano plurianual e às diretrizes orçamentárias serão
apreciados pela Câmara Municipal, na forma de seu
Regimento.

§ 1° - Caberá a uma Comissão especialmente designada:
I  - examinar e emitir parecer sobre projetos, planos e

programas, bem como as contas apresentadas peto Prefeito:
II - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária,

sem prejuízo da atuação das demais Comissões da Câmara
Municipal, criadas de acordo com o art. 31.
§ 2® - As emendas serão apresentadas na Comissão, que
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela Câmara

Municipal.



§ 3® - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou de

créditos adicionais somente poderão ser aprovados quando:

I - compativeis com o piano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias;

li - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que

incidem sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

íll - relacionados com a correção de erros ou omissões;

IV - relacionados com os dispositivos do texto do projeto de

lei.

§ 4° - As emendas ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias somente poderão ser aprovadas quando

compatíveis com o plano plurianual.

§ 5° - O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara

para propor modificação nos projetos a que se refere este

artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão

Especial, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6° - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes

orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo

Prefeito à Câmara Municipal, obedecidos os critérios a serem

estabelecidos em lei complementar.

§ 7° - Apllcam-se aos projetos mencionados neste artigo, no

que não contrariar o disposto neste capítulo, as demais
normas relativas ao processo legislativo.

§ 8® - Os recursos que, em decorrência de veto. emenda ou

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem

despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com

prévia e específica autorização legislativa.
Art. 133 - São vedados:

I  - o início de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas
mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade

precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoluta;



IV - a vincuíação de receita de impostos a órgãos, fundo ou

despesa, ressalvada a destinação de recursos para

manutenção e desenvolvimento do ensino, como estabelecido

na Constituição Federal, e a prestação de garantias às

operações de crédito por antecipação de receita.

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem pré-via

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes:

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de

recurso de uma categoria de programação para outra, ou de

um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

Vlli - a utilização, em autorização legislativa específica, de

recursos do orçamento fiscal para suprir necessidade ou cobrir

déficit de empresas, fundações e fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem pré-via

autorização legislativa.

§ 1° - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no

piano plurianuaí, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena

de crime de responsabilidade.

§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no

exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato

de autorização for promulgado nos últimos quatro meses

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites dos

seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício

financeiro subsequente.

§ 3° - a abertura de crédito extraordinário somente será

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes,

observado o art. 167, § 3®, da Constituição Federal.

Art. 134 - 0 numerário correspondente às dotações

orçamentárias do Legislativo, compreendidos os créditos

suplementares e especiais, sem vincuíação a qualquer tipo de

despesa, será entregue em duodécimos, até o dia vinte de
cada mês, em cotas estabelecidas na programação financeira,

com participação percentual nunca inferior à estabelecida pelo

Executivo para seus próprios órgãos.

Art. 135 - As despesas com pessoal ativo e inativo do

Município não poderão exceder aos limites estabelecidos em

lei complementar.



Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou

aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de

estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a

qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração

Direta ou Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I  - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para

atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes:

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes or

çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista.

TÍTULO V

Da Ordem Econômica

CAPÍTULO I

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. 136 -0 Município, dentro de suas competências,

estimulará e organizará atividades de produção de bens e

serviços, garantindo o seu crescimento de forma equilibrada
com sua realidade sócio-econômica.

Art. 137-0 Município dispensará às microempresas, às

empresas de pequeno porte, aos micros e pequenos

produtores rurais, assim definidos em lei, tratamento jurídico

diferenciado, visando a incentivá-los pela simplificação de

suas obrigações administrativas e tributárias, ou pela

eliminação ou redução destas, por meio de lei.

Art, 138 - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras

formas de associativismo.

Art. 139-0 Município promoverá a defesa do consumidor

mediante adoção de política governamental própria e de
medidas de orientação e fiscalização, definidas em lei.
Parágrafo único - A lei definirá também os direitos básicos dos

consumidores e os mecanismos de estímulo a auto-

organização da defesa do consumidor, de assistência

judiciária e policial especializada e de controle de qualidade
dos serviços públicos.

Art. 140 - O Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, com

atribuições de tutelar e proteger os consumidores de bens e

serviços será composto pelo Conselho Municipal de Defesa do
Consumidor e pelo Serviço Municipal de Defesa do



Consumidor, cujas atribuições e composição serão definidas

em lei.

CAPÍTULO II

Do Desenvolvimento Urbano

Art. 141 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas

ao desenvolvimento urbano, o Município assegurará:

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a

garantia do bem-estar de seus habitantes;

II - a participação das entidades representativas da sociedade

no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos,

programas e projetos que lhes sejam concernentes;

III - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente

urbano e cultural;

IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse

histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização

pública;

V - a observância das normas urbanísticas, de segurança,

higiene e qualidade de vida;

VI - a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos;

VII - que as áreas definidas em projetos de loteamentos como

áreas verdes ou institucionais, não poderão, em qualquer

hipótese, ter alterados sua destinação, fim e objetivos

originariamente estabelecidos.

Art. 142 - Lei Municipal estabelecerá em conformidade com as

diretrizes do plano diretor, normas de zoneamento,

loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, código de

obras e edificações, código de posturas, índices urbanísticos,

proteção ambiental e demais limitações administrativas

pertinentes.

§ 1® - O plano diretor, obrigatório ao Município, levará em

consideração a totalidade de sua área territorial.

§ 2® - O Município observará os parâmetros urbanísticos de

interesse regional, fixados em lei estadual, prevalecendo,
quando houver conflito, a norma de caráter mais restritivo,

respeitadas as respectivas autonomias.

§ 3® - O Município estabelecerá critérios para regularização e

urbanização de assentamentos e loteamentos irregulares.
§ 4° - Somente serão aprovados planos de loteamentos,

quando executados pelo próprio loteador, no mínimo, os

seguintes serviços de infra-estrutura urbana: rede de



distribuição de água potável, rede de esgotos sanitários, guias

e sarjetas, rede de energia elétrica domiciliária, rede de

iluminação pública e galerias de águas pluviais.

§ 5° - A lei delimitará faixa não edificável ao longo dos canais

dos córregos e ribeirões no território do Município.

§ 6° - Para a execução das obras e serviços previstos no § 4°,

será deferido ao loteador prazo de até vinte e quatro meses,

desde que oferecida garantia hipotecária de imóvel de valor

equivalente a cinqüenta por cento a mais do custo da infra-

estrutura estabelecida, devendo a avaliação ser feita por

peritos indicados pela Prefeitura Municipal, um deles

integrante de seu quando funcional.

§ 7° - Para a hipótese de inadimplência na execução das

obras do parágrafo anterior e a sua realização pelo Município,

exigir-se-á garantia adicional do loteador ou seus sócios, se

pessoa jurídica, de ressarcimento total das despesas feitas.

Art. 143 - Ao Município compete, de acordo com as diretrizes

de desenvolvimento urbano, a criação e regulamentação de

zonas industriais, obedecidos os critérios estabelecidos pelo

Estado, mediante lei, e respeitadas as normas relacionadas ao

uso e ocupação do solo e ao meio ambiente.

Art. 144 - Somente serão autorizadas construções de

conjuntos habitacionais, quando do projeto constar a

instalação, com recursos da empresa construtora, de redes de

água e esgoto, de energia elétrica domiciliária e iluminação

pública e a arborização das vias públicas.

§ 1" - Nos conjuntos habitacionais construídos e diretamente

comercializados por entidades estaduais, o Municipio poderá

executar, como encargo seu, os serviços de mão-de-obra de

implantação de redes de água e de esgoto.

§ 2° - Os conjuntos de que trata o presente artigo somente

serão entregues aos adquirentes, se cumpridos todos os

requisitos neles exigidos, cabendo á Prefeitura, sob pena de

responsabilidade, acompanhar, desde a aprovação do projeto,

as obras de construção, seu término, a expedição de "habite-

se" e respectiva entrega das unidades aos adquírentes.

Art. 145 - Em todos os projetos de construção de conjuntos

habitacionais, de autoria de órgãos oficiais ou da iniciativa

privada, será obrigatória a construção, por parte da empresa



proprietária, de creche e centro comunitário, com dimensões

compatíveis com a capacidade habitacional do núcleo.

Parágrafo único - As edificações deverão seguir padrões

estabelecidos pelo Poder Executivo.

Art. 146 - O direito à propriedade é um preceito constitucional,

dependendo seus limites e seu uso, da conveniência social.

§ 1° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade,

expressa no plano diretor.

§ 2° - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas

com prévia e justa indenização em dinheiro.

§ 3° - O Município, mediante lei específica para área incluída

no plano diretor, exigirá, nos termos da lei federal, do

proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não

utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob

pena, sucessivamente, de:

I  - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana

progressivo no tempo;

II - parcelamento ou edificação compulsórios;

III - desapropriação com pagamentos mediante títulos da

dívida pública, com prazo de resgate de até dez anos, em

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real

da indenização e os Juros legais.

Art. 147 - O Município promoverá e estimulará programas de

construção de moradias populares, de melhorias das

condições habitacionais e de saneamento básico.

CAPÍTULO III

Do Desenvolvimento Rural

Art. 148 - O Município, objetivando o crescimento equilibrado

da área urbana e da área rural, fará constar do Plano Diretor

do Município, as diretrizes de desenvolvimento da zona rural.

Art. 149 - O Município, dentro de suas competências, apoiará

e estimulará a instalação de agroindústrias na zona rural,

principalmente as de pequeno porte e artesanais, respeitadas

as características da produção local e de acordo com o Plano

Diretor do Município, como forma de desenvolvimento do setor

rural e fixação do homem no campo.

Art. 150 - O Município manterá, com estrutura própria ou

mediante convênio com o Estado ou a União, programas de

assistência ao setor rural. Parágrafo único - A ação dos



órgãos oficiais nas atividades rurais atenderá aos imóveis que

cumpram a função social da propriedade e especialmente aos

mini 0 pequenos produtores.

Art. 151-0 Município apoiará e estimulará o cooperativismo e

outras formas de associativismo, como instrumento de

desenvolvimento sócio-econômico.

Art. 152-0 transporte de trabalhadores urbanos e rurais, no

território do Município, far-se-á através de ônibus, atendidas

as normas de segurança estabelecidas em lei.

Art. 153-0 Município implantará, com ajuda da União e do

Estado, plano de recuperação do solo rural, baseado em

orientação técnica e incentivos, estimulando os pequenos e

médios proprietários, notadamente, a fazer o manejo

adequado e a conservação do solo, visando sobretudo o

controle da erosão e a manutenção ou recuperação da

vegetação ciliar.

CAPÍTULO IV

Do Meio Ambiente, dos Recursos Naturais

e do Saneamento

Seção I

Do Melo Ambiente

Art. 154-0 Município providenciará, com a participação da

coletividade, a preservação, conservação, defesa,

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e

do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais e

em harmonia com o desenvolvimento sócio-econômico.

Art. 155 - A execução de obras, atividades, processos

produtivos e empreendimentos e a exploração de recursos

naturais de qualquer espécie, quer pelo setor público, quer

pelo privado, serão admitidas se houver resguardo do meio

ambiente ecologicamente equilibrado.

Parágrafo único - A outorga de licença ambiental será feita

pelos órgãos competentes do Estado ou da União, de acordo

com a legislação vigente.

Art. 156 - Ao Município, visando garantir níveis satisfatórios de

qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do

meio ambiente, e uso adequado dos recursos naturais,

compete;

I - adotar medidas, nas diferentes áreas de ação pública e

junto ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio



ecológico e a melhoria da qualidade ambientai, prevenindo a

degradação em todas as suas formas e impedindo ou

mitigando impactos ambientais negativos e recuperando o

meio ambiente degradado;

li - proteger a flora e a fauna, nesta compreendidos todos os

animais silvestres, exóticos e domésticos, vedadas as prátícas

que coloquem em risco sua função ecológica e que

provoquem extinção de espécies ou submetem os animais à

crueldade, fiscalizando a extração, produção, métodos de

abate, transporte, comercialização e consumo de seus

espécimes e subprodutos;

III - controlar e fiscalizar a produção, armazenamento e a

comercialização de substâncias que comportem risco efetivo

ou potenciai para a qualidade de vida e meio ambiente;

IV - disciplinar a restrição à participação em licitações e ao

acesso a benefícios fiscais às pessoas fisicas ou juridicas

condenadas por atos de degradação do meio ambiente;

V - promover medidas administrativas e judiciais de res

ponsabilização dos causadores de poluição ou de degradação

ambiental;

VI - promover a educação ambiental e a conscientização

pública para a preservação, conservação e recuperação do

meio ambiente;

Vil - estimular e contribuir para a recuperação da vegetação

em áreas urbanas, com plantio de árvores, com essências

adequadas, objetivando especialmente a obtenção de índices

razoáveis de cobertura vegetal;

Vlil - incentivar e auxiliar tecnicamente as associações de

proteção ao meio ambiente constituidas na forma da lei,
respeitando a sua autonomia e independência de atuação;

IX - controlar e fiscalizar obras, atividades, processos

produtivos e empreendimentos que, direta ou indiretamente,

possam causar degradação do meio ambiente, adotando
medidas preventivas ou corretivas e aplicando as sanções
administrativas pertinentes.

Parágrafo único - O Município poderá manter convênios com o
Estado e com a União, visando o cumprimento das medidas

preconizadas nos Incisos II, III e IX, até que se justifique a

criação de estrutura própria.



Art. 157 -0 Município criará o Fundo Municipal de

Recuperação Ambiental, destinando-lhe os recursos oriundos

de penalidades administrativas ou indenizações por danos

causados ao meio ambiente, em áreas protegidas por lei

municipal.

Art. 158 - A instalação no Município de indústria

potencialmente poluidora dependerá de aprovação da Câmara

Municipal, mediante Decreto Legislativo, após ouvidos os

órgãos técnicos oficiais e o Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente - COMDEMA.

Seção II

Dos Recursos Hídricos

Art. 159-0 Município legislará visando a proteção dos

mananciais existentes em sua área territorial e em especial

aqueles destinados ao abastecimento público, inclusive a

restauração e recuperação das matas ciliares.

Parágrafo único - A lei instituirá a bacia do Ribeirão Baixotes

como área de preservação de mananciais.

Art. 160 - Fica vedado o lançamento de efluentes e esgotos

domésticos e industriais, sem o devido tratamento, em

qualquer curso d'água.

Parágrafo único - A montante de ponto de captação em

manancial utilizado para abastecimento público, não serão

tolerados lançamentos de dejetos ou efluentes de qualquer

natureza, mesmo tratados.

Seção III

Dos Recursos Minerais

Art. 161 - Ao Município caberá registrar, acompanhar e

fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração

de recursos minerais em seu território.

Parágrafo único - Aquele que explorar recursos minerais fica

obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo

com solução técnica preconizada pelo órgão público

competente, na forma da lei.

Ali. 162 - É vedada a retirada de areia fina do leito das

estradas municipais.

Seção IV

Do Saneamento Básico



Art. 163 - O Município deverá garantir à população urbana, o

abastecimento de água em quantidade suficiente e qualidade

que esteja de acordo com padrões de potabiiidade.

Art. 164 - O Município deverá prover a zona urbana, em toda a

sua extensão, de sistema de esgotos sanitários, devendo os

dejetos, antes de lançados em cursos d'água. ser

obrigatoriamente tratados.

Art. 165 - O Município adotará o sistema de aterros sanitários

para a disposição do lixo urbano, como forma de evitar a

poluição ambiental.

§ 1" - O disposto no "caput" do artigo não impede a instalação
de indústria de aproveitamento do lixo urbano ou de outras

formas de disposição sanitariamente adequadas.

§ 2° - Os resíduos sólidos de origem séptica e cirúrgica

deverão ser obrigatoriamente incinerados em incineradores

adequadamente projetados, construídos e operados pelo

Poder Público Municipal, como forma de se evitar a

proliferação de doenças infecto-contagiosas.

§ 3° - A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final

do lixo urbano, serão regulados por lei.

TÍTULO VI

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

Disposição Geral

Art. 166 - O Município deverá contribuir para a seguridade

social, atendendo ao disposto nos artigos 194 e 195 da

Constituição Federal, visando assegurar os direitos relativos à

saúde e à assistência social,

CAPÍTULO II

Da Política Social do Município

Art. 167 - Compete ao Município a formulação de políticas

sociais municipais abrangendo as áreas de assistência social

e ação comunitária, por meio de programas e projetos,

organizados, executados e acompanhados com fundamento

em princípios que garantam a participação da comunidade.
S  . A assistência social compreende a ação emergenclal e

compensatória junto à família, à maternidade, à infância e

adolescência, aos idosos, aos portadores de deficiências e

outros grupos vulneráveis em situação de incapacidade de

suprir suas necessidades humanas básicas.



§ 2" - A ação comunitária desenvolve ações que facilitem aos

grupos de bairros, associações comunitárias, sindicatos,

entidades sociais e outras foimas de organização popular,

participar da vida comunitária e na formulação e gestão das

políticas sociais.

Art. 168- O Município implementará sua política social através

da criação de organismos administrativos, bem como firmando

convênios com a União, Estado ou entidades privadas, ou

consórcios com outros Municípios.

Parágrafo único - O Município estabelecerá obrigatoriedade de

integração de ações de todos os órgãos e entidades da

Administração Direta ou Indireta, compatibilizando programas

e recursos e evitando duplicidade de atendimento.

Art. 169 - Ao Município cabe desenvolver uma política de ação

destinada a pessoas portadoras de deficiências,

incrementando recursos financeiros e técnicos para as

instituições existentes e criando, por força de demanda.

Centro de Atendimento Clínico, Profissionalização, Habilitação

e Reabilitação.

Parágrafo único - O Município propiciará financiamentos ou

doação de equipamentos e aparelhos para reabilitação às

pessoas portadoras de deficiências, que não possuam

condições de adquiri-los.

Art. 170 - Para a proteção da criança e do adolescente, o

Município criará fundo especial, como dispuser a lei.

Parágrafo único - O Fundo Municipal para a Criança e o

Adolescente captará recursos a serem aplicados em ações

sociais, que façam parte da política municipal de proteção e

defesa da criança e adolescente.

Art. 171 - A assistência social ao idoso deverá ser promovida

pelo Poder Público Municipal, através de seus órnãos

competentes ou por meio de convênios com entidades

especializadas da comunidade.

Parágrafo único - As entidades, para firmarem convênios com

o Município, deverão apresentar padrão de atendimento

condizente com a dignidade da pessoa idosa.

Art. 172 - Entre os beneficiários da assistência social prestada

de forma direta ou indireta, estão incluídos os idosos ou os

que estejam acometidos de um acelerado processo de
envelhecimento, devidamente comprovado por laudo médico.



Parágrafo único - As formas de atendimento poderão ser em

regime de internato, semi-internato e externato, de acordo

com as condições individuais ou familiares do beneficiário.

CAPÍTULO III

Da Saúde

Art. 173 - A saúde é direito de todos e dever do Município.

Art. 174- O Município garantirá o direito à saúde mediante:

I - políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social do

indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e

outros agravos;

II - acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de

saúde, em todos os níveis;

Mi - direito á obtenção de informações e esclarecimento de

interesse da saúde individual e coletiva, assim como as

atividades desenvolvidas pelo sistema;

IV - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a

promoção, a preservação e a recuperação de sua saúde.

Art. 175- As ações e os serviços de saúde são de relevância

pública, cabendo ao Município dispor, nos termos da lei, sobre

sua regulamentação, fiscalização e controle.

§ 1° - As ações e os serviços de preservação da saúde

abrangem o ambiente natural, os locais públicos e os de

trabalho.

§ 2° - As ações e os serviços de saúde serão realizados,

preferencialmente de forma direta, pelo Município, ou através

de terceiros, e pela iniciativa privada.

§ 3° - A assistência à saúde é livre à Iniciativa privada.

§ 4° - A participação do setor privado, no Sistema Único de
Saúde, efetivar-se-á segundo suas diretrizes, mediante
convênio ou contrato de direi-to público, tendo preferência as

entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 5°- As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito
privado, quando participarem do Sistema Único de Saúde,
ficam sujeitas às suas diretrizes e às normas administrativas

incidentes sobre o objeto do convênio ou do contrato.

§ 6° - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio
ou subvenção às instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 176 - É vedada a nomeação ou a designação para cargo
ou função de chefia ou assessoramento na área de saúde, em
qualquer nível, de pessoas que participem de direção.



gerência ou administração de entidades que mantenham

contratos ou convênios com o sistema de saúde, em nível

municipal, ou sejam por ele credenciadas.

Art. 177 - Ao Município compete;

I  - gerenciar e executar as políticas e os programas que

integram com a saúde individual e coletiva, nas áreas de;

a) alimentação e nutrição;

b) saneamento e meio ambiente;

o) vigilância sanitária;

d) vigilância epidemiológica;

e) saúde do trabalhador;

f) saúde da mulher;

g) saúde da criança e do adolescente;

h) saúde do idoso;

II - proteção à família, à maternidade, à infância e à velhice;

III - o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

IV - a promoção da integração ao mercado de trabalho, à

fômilía e à comunidade;

V - a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência física e mental e a promoção de sua integração à

vida comunitária.

Art. 178 - A lei disporá sobre a composição, atribuições e

funcionamento do Conselho Municipal de Assistência e

Promoção Social.

Art. 179 - Observada a política de assistência social do

Município, o Poder Público poderá conveniar-se com

entidades sociais privadas.

Art. 180 - Cabe à rede municipal de saúde, pelo seu corpo

clinico especializado, prestar atendimento médico para a

prática do aborto nos casos excludentes de antijuridicidade
previstos na legislação penal.

CAPÍTULO IV

Da Família

Art. 181 -0 Município dispensará proteção especial ao

casamento e assegurará condições morais, físicas e sociais

indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade

da família.

§ 1° - O Município suplementará a legislação federal e es
tadual, dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e às

pessoas portadoras de deficiências, garantindo-lhes o acesso



a logradouros, edifícios públicos e privados e veículos de

transporte coletivo.
S  _ Para a px^niinãn rin nrfivistn npstp artino sergo

adotadas, dentre outras, as seguintes medidas;

I - amparo às famílias numerosas e sem recursos;

II - ação contra os mates que são instrumentos de dissolução

da família;

III - estímulo aos pais e às organizações sociais para a

formação física, intelectual, cívica, moral e espiritual da

criança;

IV - colaboração com as entidades assistenciaís que visem à

proteção e à educação da criança;
\j - 9mD3ro às pessoas idosas 3ss0GU.''ando sus participação

na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e

garantindo-lhes o direito à vida;

VI - colaboração com a União, o Estado e outros Municípios

para a solução do problema do menor desamparado ou

V  C( (I tVi/t ttW I .

§ 3" - Aos maiores de sessenta anos, é garantida a gratuidade

dos transportes coletivos urbano e rural, bastando para

usufruir desse direito a apresentação de qualquer documento

oficial de identidade.

R 4® - A deficiência física limiíants da capacidade de

locomoção, faculta ao seu portador o uso gratuito dos

transportes coletivos urbano e rural.

CAPÍTULO V

Da Educação, Cultura, Esportes e Lazer

Seção I

Da Educação

Art. 182 - A educação, direito de todos os munícipes, será

promovida e incentivada mediante os dispositivos
constitucionais da União e do Estado, com a colaboração da

sncípriarip, visando n pípnn ripspnvnivimpnto da ppssoa, spii

preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o

trabalho.

Art. 183 - A lei organizará o sistema municipal de ensino,

levando em conta o principio da descentralização.

Parágrafo único - O ensino é livre à iniciativa privada,

aíeíiuidáâ as seguinies condições.



I  - cumprimento das normas gerais das leis de diretrizes e

bases da educação nacional;

II - autorização, fiscalização, controle e avaliação, na forma da

lei.

Art. 184-0 Município responsabilizar-se-á prioritariamente

pelo ensino pré-escolar e fundamental, inclusive para os que a

ele não tiverem acesso na idade própria, podendo atuar nos

níveis mais elevados.

Art. 185- O dever do Município com a educação será efetivado

mediante garantia de;

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os

que a ele não tiverem acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao

ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a

seis anos do idade;

V - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e

da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através

de programas suplementares de material didático-escolar,

transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1® - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito

público subjetivo, acionável mediante mandado de injunção.

§ 2® - O não oferecimento do ensino obrigatório e gratuito pelo

Município, ou sua oferta irregular, importa em

responsabilidade da autoridade competente.

§ 3° - Compete ao Município recensear seus educandos no

ensino pré-escolar e fundamental, zelando junto aos pais ou

responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 186 - A lei regulará a composição, as atribuições o

funcionamento do Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo único - A constituição do Conselho Municipal de

Educação obedecerá a pluralidade de representação, com

critérios que assegurem a representação institucional do

Município e de todas as entidades ou sindicatos

representativos do magistério público municipal e estadual,

sediados no Município.



Art. 187- É vedada a cessão, sob qualquer título, de uso de

próprios públicos municipais, para funcionamento de

estabelecimento de ensino privado de qualquer natureza.

Art. 188 - A lei assegurará a valorização dos profissionais de

ensino municipal, mediante a fixação de planos de carreira,

piso salarial profissional, carga horária compatível com o

exercício das funções e ingresso exclusivamente por concurso

público de provas e títulos.

Art. 189-0 Município aplicará anualmente, na educação,

nunca menos de vinte e cinco por cento da receita resultante

de impostos, incluindo recursos provenientes de

transferências.

§ 1° - Os recursos serão destinados à educação pública

prioritariamente, podendo ser alocados às escolas

comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei,

desde que;

I  - comprovem finalidades não lucrativas e apliquem seus

excedentes financeiros em educação:

II - assegurem destinação do seu patrimônio a escola

congênere sediada no Município ou a escola pública

municipal, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 2° - Serão destinados recursos para bolsas de estudo, na

forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de

meios, quando não houver vagas nos cursos regulares das

redes públicas.

§ 3° - As bolsas a que se refere o parágrafo anterior serão

mantidas até o final dos cursos respectivos, desde que

respeitados pelos beneficiados os requisitos e condições da

concessão inicial.

§ 4° - O Município aplicará no ensino de deficientes o

percentual de até 3% (três por cento) da dotação destinada à
educação, prevista no "caput" do artigo.

Art. 190 - Cabe ao Município dar prioridade educacional nos

diversos segmentos para melhoria do ensino, no que se refere

a recursos destinados à complementação do ensino básico:

I  - mantendo Biblioteca Pública ao alcance de toda a

comunidade e, em especial, aos alunos do ensino

fundamental;

II - fazendo com que cada unidade escolar seja um ramal da

Biblioteca Pública, para atendimento aos seus alunos.



Art. 191 - Nas escolas mantirias pelo Município constará a

disciplina de "Educação Ambiental", além da obrigatoriedade
ds rsalizaçsG de palestras visando a formação de consciência

de proteção e preservação do meio ambiente.

Seção II

Da Cultura

Art. 192-0 Município, em consonância com a União e o

Estado, garantira a todos o pleno exercício dos direitos

culturais e o acesso às fontes de cultura e apoiará e

incentivará a valorização e a difusão de suas manifestações.

Art. 193 - É competência do Município, em consonância com a
União e o Estado:

j _ prntgggj* ne documentos, 38 oPrss e os demais bens de

valor hisLótico, arilsilco e cuiiutal, os inoiiumenlos, as

paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

II - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e

cultura!.

III - criai, inslalât e rnaíiter o ivluseu iviuiiiCipai, paia a

preservação de documentos históricos e culturais;

iV - criar, instalar e manter o Teatro Municipal, contribuindo

para o acesso da população às fontes culturais.

CifíCÁu íií
i

Dos Esportes e Lazer

Art. 194-0 Município apoiará e incentivará as práticas

esportivas formais e não formais, com o direito de todos, como

forma de integração social.

Ari. 19.5 - .Ak gyòes e os recursos do poder pubíico municipa!

destinados ao setor, darão prioridade:

I - ao esporte educacional, ao esporte comunitário e, na forma

da lei. ao esporte de alto rendimento:

II - ao lazer popular;
jij _ à gnngtrnçõQ g .Tianutsnção 06 espsços devidamente

equipados para as práticas esportivas e de lazer;

IV - à promoção, estímulo, orientação e difusão da prática da

Educação Física.

§ 1° - O Município apoiará e estimulará as entidades e

associações que se dedicam ás práticas esportivas e de lazer.



§ 2° - o Município estimulará e apoiará a prática desportiva

dirigida às crianças, aos idosos e aos portadores de

deficiências.

§ 3° - O Município implantará a prática da Educação Física, a
partir da pré-escola, inclusive aos portadores de deficiências.

Art. 196- Aos aposentados e maiores de sessenta e cinco

anos, é livre e gratuito o acesso aos próprios municipais, onde

se realizem atividades desportivas, culturais e de lazer.

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 1® ■ O Prefeito, o Vice-Prefeito e os membros da Câmara

Municipal prestarão o compromisso de manter, defender e

cumprir a Lei Orgânica, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2° - As despesas com pessoal no Município terão sua

adequação ao que dispõem o art. 168 da Constituição Federal

e o art. 38, parágrafo único, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Art. 3° - Deverão estar aprovadas até 5 de abril de 1.991 as

leis Gompiernenísres a esta i ei Orgânica.

Art. 4- - Dentro de um ano da vigência desta Lei Orgânica o

Município fará a revisão da denominação das vias e

logradouros públicos urbanos, complementando-a com a total

instalação das placas Indicativas.

Ari - Os servidores públicos do ívlunicípio, da

Administração Direta, autárquica e das fundações públicas,

com cinco anos de exercício continuado, completados em 5 de

outubro de 1.988, e que não tenham sido admitidos por

concurso, são considerados estáveis, ressalvado o disposto
rir>c ss v® â 3" 00 srtigc 19 00 A.to das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federai.

Art. 6** - Dentro de cento e oitenta dias, contados da

promulgação desta Lei Orgânica, o Prefeito enviará à Câmara

Municipal os projetos de lei que adequem o orçamento anual e

o plano plurianua! á nova sistemática orgânica.

Art. T - Até um ano da promulgação desta Lei Orgânica, o

Prefeito enviará à Câmara Municipal o projeto de lei dispondo

sobre o Piano Diretor do Município

Art. 8® - Dentro de um ano da vigência desta lei, O Município

pron*»ov0r3 o IcVsntâiTiGriiô dos ssü^ ucho Cjuc ocjcauí

susceptíveis de tombamento para o Patrimônio Histórico,

Artístico e Cultura! de Bingüi.



Art. Q° - O Município desenvolverá esforços para a erradicação

do analfabetismo no seu território, em até dez anos da

promulgação desta Lei Orgânica.

Art. 10 - Fica mantido até o finai da presente legislatura o

número de Vereadores eleitos em 15 de novembro de 1.988.

Art. 11-0 parágrafo único do Art. 10 desta lei não se aplica

aos casos preexistentes.

Art. 12 -0 Município manterá até o final dos cursos

respectivos e com os mesmos parâmetros financeiros, no

mínimo, as bolsas de estudo concedidas até a promulgação

desta Lei Orgânica, desde que respeitados pelos beneficiados

os requisitos e condições da concessão inicial.

Art. 13 - A revisão desta Lei Orgânica será realizada após

cinco anos da promulgação, pelo voto de dois terços dos

Vereadores da Câmara Municipal, em dois turnos de votação,

com interstício mínimo de dez dias.

Art. 14 - A divulgação do texto integral desta Lei Orgânica,

ajustada às peculiaridades locais, far-se-á nos termos do art.

4° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição Federal.

Art. 15-0 disposto no § 4° do artigo 189 desta Lei Orgânica

vigorará a partir do exercício financeiro de 1.992.

Câmara Municipal de Birigüi, aos cinco de abril de mil

novecentos e noventa.

A MESA DA CÂMARA:

SALVADOR GIAMPIETRO, PRESIDENTE; ODEYR RAMOS,

VICE-PRESIDENTE; MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA, 1°

SECRETARIO; JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS. 2°

SECRETARIO.

VEREADORES:

AÍRTON MANOEL, ALA.DIM JOSÉ MARTINS, ALBERTO
ROSA GERALDES, DÉCIO DA SILVA, ILAIR EUGÊNIO

ZAGO, JOSÉ MANOEL SANCHEZ, JURACI GONÇALVES
ESPÓSITO, MANOEL PORFÍRIO

DOS SANTOS, MARCOS GALDEANO, NATAL MAZUCATO,

ONOFRE ASSUNÇÃO DOS SANTOS, VANIOLÊ DE FÁTIMA
MORETTI FORTIN, WLADEMIR ANTÔNIO ZAVANELLA.
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IX. Manutenção pennanente da qualidade dos serviços de
saúde, educaçio, cultura, espones e segurança pública
para toda a populaçio.

CAPÍTULO n
DOS OBJETIVOS E DOS PRINCÍnOS FUNDAMENTAIS

ART. 2' — Os agentes públicos, privados e sociais
responsávàs pelas poHeicas e iHxmas explicitadas neste FÍsoo Diretor devem observar e
iqjjicar os agiotes princípios:

I. Justiça social, enadicaçio da pobreza e exclusio social e
redu^ das desigualdades sociais;

n. Direito à cidade para todos, compreendeodo a £tcilitaçIo
do acesso i terra urbana, a moradia digna, ao saneamento
ambiental, a in&a-estivtura urbana, ao transporte e
sertáços iwblicos, a mobilidade dos poitadmes de
necessidades especiais, ao trabalho e ao lazer;

m. Prioridade & molHlidade e ao tran^rte coletivo público;
IV. Preservaçioeiecupetaçio do ambiente natural;
V. Fortaletímento do setor púUico, através da capacitaçlo,

investiiiiento e valorizaçio das funções de pianóameiiio,
fiscalizaçio e controle;

VI. Paitidpaçio da pt^mlaçio nos processos de decísio,
plangamento e gestSo da pcUtica utbaiu.

TÍTULOn
DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE E DA PROPRIEDADE

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS £ XSPECfnCAS

ART. 3* ~ O Município de Birigüi cumprirá suas funções
sociais empreendendo programas que possibilitem s todos os municipes o acesso: á
moradia; ao transporte coletivo e me^lidade urbana; ao saneamento ambiental; i
energia elétrica; à ilumioaçSo pública; ao trabalho; i educaçio; i saúde; i cultura; ao
lazer; à s^pirança; ao patrimônio cultural e anútiental; e ao cuHo religioso.

ART. 4* — No sentido de garantir o eunquimento das
funções sociais da ddade no município de Birigüi, o Poder Público Municipal deverá
atuar de maneira a:

Promover poUticas públicas mediante um {Hocesso
pennanente de gestão democrática da cidade;
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D. Amplisr a base de auto-sustentafio econômica do
município, gerando trabafi» e renda para a p<çulaçio
local;

m. Estimular a oferta de moradias sodaís, através da
facílitsção da ocupaçlo dos lotes urbanos e do
parcdamento das glebas ociosas ou wbutiliaadas;

IV. Atender á demanda de serviços públicos e conaintários da
população residente no município;

V. Promover usos conqiatlvds cora a piesetvsçSo ambiental;
VL Criar locais de atratividade econSinca e turistica.

TÍTULOra
DA ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO

CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO

SEÇÃOI
DAS MACROZONAS

ART. 5* — O territótio do b&iucipio fica dividido
adraioistrativameine em duas nucrozonas complenwntires:

I. MaciDzona de Qualificação Uibana;
H. Macrozoita de Desenvolvimento Sustentado.

PARÃGRAPO ÚNICO — A deUmitação das macrozonis
esti expressa no mapa do maciozoneamento.

SEÇÃO n
DA MACROZONA DE QUALIFICAÇÃO URBANA

ART. d* - A Macrozona de Qualificação Uibana é a parte
do tenitófio dedicada ás ocupações urbanas, delimitada pelo petimetro urbano definido
pda Lã Muniripã n* 4099, de 23 de setembro de Z002 e pelas áreas de expansão
urbana aqui nomeadas, Rido se subdividindo em cinco zonas espedficas;

Zl. Zona Urbana de Uso Predominantemente Residendã;
Z2. Zona Urbana de Uso Predominantemente Comerciã;
Z3. Zona Urbana tie Ocupação Controlada;
Z4. Zona Urbana de Uso Misto;
ZS. Zona Urbana de Uso Predominantemente Industrial

PARÁGRAFO ÚNICO - As delimitações de cada uma
das zonas e das áreas de e^eciã interesse estão descritas i» mapa do zo&eanmito.
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ART. 7* - SSo objetivos para a ̂  - Zona Uitaoa de Uso
PtedonünaotenKote Residencial:

I. prívilegisr a ocupaçio resideocial, pennitiodo outros tipos
de ocupações ^>enas quando ganotidos condições de
coexistência pacifica e segura;

IL controlar a utilização nlo resideodal dos imóveis nela
contidos;

m. impedir o estabelecirnemo ou manutenção de atividades
industriais e comerciais que possam causar impacto
ambiental, Wsual ou sortoro;

IV. manter os limites dos Índices máximos de ocupaçio a
serem estabelecidas pela Lei do Uso e OeupaçSo do
Urbano;

V. impedir a instalaçlo de comércio e serviços,- com
atividades que gerem emisslo de ruídos, vibraçio, odor,
sobrecarga de tráfego, poluiçio do ar e da água a
estadonamento de veículos pestdot nas tuas do entorno;

VI. limitar o funcionantento das atividades geradoras de
incômodos e ruídos, durante a semana até às 22h30min h., e
aos sábados e domingos, até às 24b.

ART. 8* - SSo objetivos para a ̂  - Zoiu Urbana de Uso
Predominantemente Comercial:

I. Assegurar as condições propídas para o exercício das
atividades comerciais e de serviços;

n. dotar os logradouros de mobiliários urbanos e
equipameiUos de s^rança;

m. permitir a flexibillzaçto do horário de fitacionamento dos
estabelecimentos bduldot em seu perimeiro;

IV. controlar a natureza da ocupaçio dos corredores
comerciais, porse tratardezmiadetransiçlo.

Ocupaçio Controlada:
ART. 9* — Sio objetivos para a ̂  - Zona Urbana

Permitir a ocupaçio de vazios urbanos, desde que
equacionadas as defidéadas de acesso e ou de infin-
esautur^

proteger a bacia do Ribdrio dos Baixotes e de seus
afluentes, principalmentejunto á área de cqxaçio de água
pria SACTt-
inibir a formaçio de novas áreas de expando urbana além
da Rodovia Marechal Rcodon, no sentido sul e sudeste;
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promover a implantaçio das fiüxas de proteçio ambiental
composta peJos parques lineares e pelas matas dliaies ao
longo dos cunos d'água intenws i Z3.

ART. 10- SSo efetivos para t-ZA- Zona Urbana de Uso

L  permitir a coexislêncÍB de diferentes modalidades de
ocupaçio;

n. vedar a instalafSo e fundonamento de atividades que
prejudiquem a característica de equilíbrio do uso misto;

m  propiciar a integraçio de modalidades eomi^emeiitares,
embora de diferentes naturezas.

IV. poderá etístir aconstrufio de reãdèncias, «hb^cío e
indústria.

ART. 11- Sioobjetívosparaa^-ZcHiaUibanBdeUio
Predominantemente Industrial:

I. orientar os investimentos para estimular o descnvoivimeDto
da atividade Industrial, de forma banaôiúca com as outras
atividades exercidas no munidpio;

H. minimizar os intactos deiivadoa da atividade industrial;
ni. requalificar a infia-estiutura existem^
IV. melhorar a acessítelídade, assegurando autioilaçio das

vias com o sisteoui viário central tio Miuticipio;
V. estimular a de até 5 (dttco) minidistritos

urbanos, para empresas totalmente compatíveis com o uso
do entorno, que nSo gerem nenhum tipo de incomodo aos
vizinhos, podendo ser iniciativa do Poder Público e/ou da
iniciativa privada;

VI. Projetar e implantar um novo distrito industrial pata
empresas oiju atividades nSo se condliem com o uso
domiciliar, podendo ser iaióràva do Poder Público e/ou da
iniciativa privada;

SEÇÃO m
DA MACROZONA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO

ART. 12 — A Macrozora de Deseovolvimenlo Sustentado

é a parte do território que visa garantir o desenvolvimento sódo-econõrmco
assegurando a preservaçio do patrimônio ambiental do município para a presente e as
futuras geraçOes, sendo fisicamente compreeiidida por toda a superficie do bfonictpio.
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occtuid&adestinadAaMacrozona de Qualtficaçio Uilwna descrita no Aiti^ 7. sendo
subdividida em duas zonas especificas:

a) Zona de Desenvolvirnemo RuTal;
b) Zona de Preservação Ambiental e Ocupaçio Restrita.

ART. 13 - A Zona de Desenvolvimento Rural é destinada

a proteger a atividade agricola no município de Birigüi e petmitir uma ocupaçio ̂
confine atividades tutms com o desenvolvimento de atividades de egronegócios,
turismo, lazer e cultura.

ART. 14 - Slo otgetivos para a Zona de
Desenvolvimento Rural:

1. incrementar a exploraçio agct^ecuiria, visando o uao de
biotecnolc^as tnovadoia^

n. ass^urar a ocupaçSo do solo com bsixas densidides;
populadonal e construída;

in. {Hcservar os recursos naturwepaiss^sticos existentes;
IV. fixar o homem no campo.

ART. 15 - A Zona de Preservação Andiienlal e Ocupa^
Restrita compreende as áreas legalmente protegidas por l^slaçio ambiental e d
caracterizada pda predominância de paõimâoio natural, oonstituindo donenlo
fundamental para a preservação da rede hidrográfica do Munidpio e para o processo de
desaivolvimento sustentável.

ART. 16 - Sâo objetivos para a Zona de Preseivaçlo
Ambiental e Ocupação Restrita:

I. impletnentaçSo de mecanismos que garantam a
informação e a adequada gestio dos recursos naturais,
evitando^ a degradação ambiental;

n. incentivo ás atividades de lazer e turismo, uso babitadonal
e setm primário, desde que sejam observadas as regras
especificas de do aolo compativeU com sua
funçio DO equilíbrio ambiental da Cidade e da regílo.

SEÇÃO IV
DAS ÁREAS DE ESPECIAL INTERESSE

ART. 17—Nas duas macrozoois existirilo as AEI-Áreas
de Psp*"»! Interesse, que con^treendem as porções do tenitMo que exigem trAimento
eqtedal por dwts'*"- determinadas especifiddades que as tornam diferentes do seu
eotomo.
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ART. 18—Ficam criadas as s^intesABIs, devidamente
ddimhadaa nos mapeamento do macrozoacainento:

AEI A. Área de Especial Interesse Ambiental
AEIE. Área de Especiid Interesse Econômico
AEO. Area de Especial Intoesse [nsthuáoDal
AEIH. Área de E^ial Interesse lEstótico
AEIR. ÃreadeE^>ecialIntefesseRurufbano
AEIS. Área de Especiallnteresse Social
AEIT. Área de Eqiecial Interesse Turístico

ART. 19 - A Área de Especial Interesse Ambiental -
AEIA abrange as nascentes e cursos d'água, os parques lineares, a Porta Tietê e as
reservas e parques ecoló^cos.

ART. 20 - A Área de Especial Interesse Econômico -
A£1E se situa ao longo da Rodovia Marechal Rondou e se destina a dÍKÍplinar a
instalaçio de atividades comeraais e de serviços, com autímomia sanitiria (água e
esgoto).

ART. 21 - A Área de Especial Imeresse Institucional -
AXn se destina a disdplinar a instalaçio de serviços de interesse púUico em área tJo
urbana. Nela, serio instalados: o novo cemitério e o novo distrito industriai.

ART. 22 - A Área de Eqwdal Interesse Históríco -
ABTH ̂ jetiva a preservaçio da paisagem, urbana e rural; um dos sais prcõetos i o
casario da época do café, existente no poli^i» de preservaçio, a saber o eqmço do
Mamma Mia, o Paço Munidpai, a Casa de Oiitura, a ftiça Dr. Gama e o antigo
Terminal Rodoviário.

I. DeUnütaçio da área de preservaçio histórica (PoHgono de,
Preservaçio);

H. criar uma nova área eqiecial de interesse lústórico (AEIH)
na antíga propriedade da Eunilia Nicoiau da Silva Nunes
(antiga casa do Sr. NicoUu), situada entre a Rua Nicoiau
da Silva Nunes, Rua Guarani e Rua Viccole Stephano
Lamacchia;

ni. induir Paço Municipal, Casa de C^iltu», Praça. Dr. Gama
e o antigo Terminal Rodoviário;

IV. incluir área do Mamma Mia e chácara Quinta do Silvares.

ART. 23 — A Área de Especial Interesse Ruruibano -
AEIR objetiva disdplinar a ocupação das áreas de transiçio e os núcleos residenciais
nio urbanos, como o Portal das Flores e o Guatambú.
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ART. 24 - A Área de Eapecial Interesse Sodal - AEIS
objetiva criar condições de produção de habitações populares e tqularizaçlo fiindüris
dentro da zona urbana.

ART. 25 - A Área de Espedal Interesse Turistico -
ACTT objetiva disciplinar e ittcremeiuar os espaços destinados is atividades culturais e
turísticas.

TÍTULO IV
DO USO E OCUPAÇÁO DO SOLO

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS E ESPECÍFICAS

ART. 26-0 Poder Pídilico h^uiicipal fixará, através de
lei especifica, diretrizes que disciplinaiSo o uso e ocupaçio do solo, através da
distiibuiçXo espacial das atividades socíoecoitdniieas e da populaçio, com objetivo de
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sodais da cidade, com lustentabilidade
ambiental, garantiiido o bem-estar e a qualidade de wla de seus cidadios.

ART. 27 — As novas edificações nos tsreoos urbanos

mantoSo ■>""> relaçlo entre a área a ser cortstiuida e a área do terreno, denotronida
aproveitamento.

§ 1' — Todos 03 terrenos urbanos poderio ser edificados
ati o equivalente a seis vezes da irea do terreno, correspondendo ao coefideme básico
de^trovertamento 6 (seis)

§ 2* — Todos os terrenos urbanos poderio ser edificados
acima do coeficiente básico, desde que usando o instrumento da outorga onetosa do
direito de construir.

§ 3* — Em qualquer dos aproveitamentos deverto ser
respeitadas as tKUxnas do Cõd^o Sanhário PstadiiUii-

ART. 2S - Fica estabdecida a testada minima de S.OO
(oito) metros lineares para o parcdamento do solo urbano, sendo admitida apenas nas
AEIS - Áreas de Especial Interesse Sodal que se prMique testada menor, a eritirio da
Prefeitura, porém nunca inferior a 3,00 (cinco) metros lineares.

ART. 29 - Fica estabdeddo que. para fiituios
parcelamentos, o enqneendedw deverá edificar em área institudonal do projeto, prédio
que abrí^e um equipamento público definido na diretriz do loteametno.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O porte do equipamento a ser
serA definido no estudo de impacto de vizinhança ou, na ausência dele, pw

estudo do aumento de demanda efetuado pela Prefèituia.

ART. 30 - Fica estabelecido que todos os novos projetos
de edificaçdes devam prever obrigatOTiamente mecanamos de reservaçio das águas
pluviais oriundas da parte impetme^ilizada dos tenenos onde serio construldas-

PARÁGRAFO ÚNICO - O Monicipio regulamentará u
eqiecificações técnicas, por meio de lei, no prazo máximo de 180 dias.

ART. 31 - Todos os usos e atividades pod«8o se inst^
I» Município de BiiigOi, desde que observados os parâmetros e índices urbanísticos
contidos na lei de uso e ocupaçSo do solo, na legjslaçlo ambiental e demais le^ições
pertinentes.

ART. 32 - A explonçlo mmeral no Muoicipio de BírigOi
fica coodidonada a elaboração e aprovação dos estudos de impamo ambientai e de
vizinhança pelo Poder Executivo Municipal mediante consulta pública i população
afetâds.

PARÁGRAFO ÚNICO — Aquele que eçlorar recuiaos
minerais fica «brigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução
ttoiica esdgida ó^io público competente, na fbma da lei.

TÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTÍCA URBANA

CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

ART. 33 — Para o cunprimenio do objetivo da pcditica
uibana do pleno desenvolvimento das fiinçfies sociais da cidade no mumc^io de
BirígOi, adotar-se4 os instrumentos uibanlsticos estriielecidos oo Estatuto da Gdade,
Lei Federal n.° 10.257/01, em especial os s^intes:

1. parcdrunento, edificação ou utiliza^ compulsórios e
IPTU [wngressívo;

Q. desapropriação com pagamentos em titulo^
'~X M. consórcio imobiliário;
; > IV. direito de preempçSo;

V. outorga onerosa do direito de construir,
VI. oposçSes urbanas consordadas;
VII. transferência do potencial construtivo;
Vm estudo do impacto de vianbartça.
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SEÇÃO I
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO

COMPULSÓRIOS, E DO IPTD PROGRESSIVO.

ART. 34 - Ficam passíveis de parcdamento, edificação e
utilização compulsórios, nos tennos do art. 182, §4° da Co^tuiçfo Federal e do an. 5'
do gítffi"'" da Cidade, os imóveis não edificados. subutilizado» ou não utilizados, que
não eslqam cumprindo suas funçóes sociais.

ART. 3S - Para cumftfir sua função social, a proprie^e
deve respeitar as ftinçóes sociais da cidade e atender, no mfain», aos seguniies
lequistos:

I. ser utilizada e ̂ roveitada para atividades ou usos de
interesse urbano cancterisado como promotores da função
social da cidade, em iotensdade conçativel com a oferta e
capacidade de atendimento da infra-estrutura e dos
erjuipamentos públicos e eomunitirios e serviços públicos;

0, ter aptovdtanienlo, uso e ocupação conqiativeis coro:
a) a preservação do meio anAlente;
b) o respòto ao direito de vizinhança;
c) a segurança e a saúde de seus usuários e vizinhos.

ART. 36 - Qualquer propriedade seii constderada como
nlo cumprindo sua fiinçio social ej portanto pasrivd da erigênda do cunrorimento
desta fiuii^, enquanto:

a) ̂ ebá com área superior a 10.000 (dez mil) metros
quadrados, não parcelada, rituada deidro do perímetro
urbano e que est^ totdmeme drcundada por
armamentos;

b) lote tdo edificado, situado na Zona 2 definida no Art.
9*, adquirido há mus dos 48 (quaresu e oho) meses
que antecederam a notific^io de ocupação
compulsória a ser enãtida pda Prefèinira;

c) edificação em qualquer estado de conaervaçio, situada
em qualquer ptròlo do tenitório munidpal, abandonada
ou sem utiliação comprovada nos 48 (quarenta e oito)
meses que antecedòam a notificação de uso
compulsório a ser emitida pda Prefeitura.

§ 1* — Para a aphcaçió do disposto no capui deste artigo, o
Poder Executivo Mwúdpal deverá expedir notificação acompanhada de laudo tdcnk»que ateste 8 situação do imóvd não te edificação, ser subutUizado ou não utilizado.
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§ 2' — A ootificaçio de que trau o Partgrafo anterior
deverá ser avertada no Cartório de Registro de Imóveis. efer-se4 da segumte forma;

I. por foftdonàrio do Poder Público Munidpal. ao
proprietário do iraóvd ou. no caso de este ser pessoa
jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou
administração;

n. porediial quando fiustrada, por três vezes, a tentaitvadenotificação na forma previsu pdo inciso anterior.

ART. 37 - Em caso de descumprimento das obrigaçóes e
dos prazos previstos nos artigos anteriores, o Municipiopr^erá à qjlica^^
Imposto sobre aPropriedade Predial e Tenitorial
nos termos estabeleddos no Art. 7 do Estatuto da Cidade, Lct Federal n. 10.257/01

PARÁGRAFO ÍINICO - A progressividade se dará pda
dufáicação da alíquota, anualmente, até atingir o limite de 15% (quinze por cento).

SEÇÃO n
DA DESAPROPRUÇÃO

ART. 3g - Decorridos 5 (cinco) anos de ccártança do
IPTU progressivo sem que o profrieiário tenha cumprido a obngação de parcdwiieoto,
edific^ ou utilização, o Muiúdpio poderá proceder á desaprcçnação ̂  «novel, por
seu valw venal, ims termos do Estatuto da Qdade, Lei Federal n." 10.257/01,

SEÇÃO m
DO CONSÓROO IMOBILIÁRIO

ART. 39-0 Poder Executivo Municipal poderá fiaoiliar
ao proKietário de área atingida pelas Obrigações de que a Seção I deste C^^, a
cequerímemo deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário, nos termos do Estatuto
da Cidade, Lei Federal n.' 10.257/01.

PARÁGRAFO ÚWCO - Considere-se ccmb^o
imobiliário a forma de viabilização de planos de uibamzação ou edificação, por meio do
qual o proprietário transfere ao Poder Público mum^ o sw imóvel ̂  após a
realização das obras, rec^ como pagamento, utúdsdes habitsaonais devidamente
urbanizadas ou edificadas.

ART. 40 — O consórcio imotáliário se processará na
forma de SPE - Sodedade de Propósito Especifico, com personalidade juriitica e
autonoima financòra. gerida independente da estnmire operadonaJ da Prefisttuia.
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ouwere oo prefeito

6 1* - Cíds consórcio imobiliário ««ré wd» ütil restnta w
d= d„#. d. ota' »i.B—0-» ««. .

operaç&o.

6 2* - O Poder Executivo elsborart o estu^ ttoco-
d= »!. ™p d o à » p«.

autorização.

I 3* • Os eventuais superivhs apurados com a conduâo
do Coosófcio Imobiliário serio consignados ao FüMDUB,

SEÇÁOIV
DO DIREITO DE PREEMPÇaO

ART 41-0 direito de preempçio c<Hifi« ao Poder
Público Municipal preferência pam aquisiçio de imóvd uit«no objeto de d.enaçio
(KKfosa entR parooilares.

8 r - Lei municipal específica delimitará as ár^

^
prazo inicial de vigência.

6 2* - O direito de preempçio previsto neste attigo fica
assegurado dunmte o prazo de vigência fixado tu fonna pjjnfo artenor,
ISSieoente do número de alienaçóes referentes ao mesmo imóvel.

ART. 42-0 dirõio de preempçio sai exercido sempre
que o Poder Púbüco Municipal neccsMtar de áreas para:

1. leguiarizaçSo fundiária; a.
n. de programas e prqetos habitacionais de

interesse sodal;
íTT cOTStituiçio de reserva fiadiátia;
IV ordenamento e tfirecionamento da expansão urbana,
V ' implantação de equipamentos urbanos e eomumtános;
VI criação de e^aços públicos de lazer e áreas verdes;
vn. criação de unidades de ccMetvaçk) ou proteção de outras

áreas de interesse ambieixal;
VID. proteção de áreas de interesse lüstónco. cultural ou

paisa^stico.

ART. 43-0 proprietário deverá notificar wa intenção deaüenar o imóvel para que o Mutncípio. tw prazo niáxmw de trinta diaa, «nanifeste por
escrito seu interesse em comprá-lo.
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: iJ«»CT6 DO PREFEITO

§ 1° — À notificaçSo mcDeionada no c^f sert anemd»
proposta de compra assinada por tenwro interessado na aquisiçlo do imóvel, da qual
constará preço, condições de pagam«»to e prazo de validade.

§ r - O Nfamiciplo fará publicar, em ótbío oficial e em
pelo menos um jornal locai ou reponal de grande eIrculaçSo, edital de ̂  da
notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas
condições da proposta apresentada.

§ 3* - Transcorrido o prazo mencionado no caput sem
fica o proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, na»

condiçSes da proposta apresentada.

§4* - Concretizada a veada à terceiro, o profdetirio fica
obrigado a apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do msuumcnto
público de alienação do imóvel.

15* - A alienação ̂ wocessada em condições diversas da
proposta apresentada é nula de pleno dirdto.

§ 6* - Ocorrida a hipótese previsu no Parágrafo quinto
deste artigo, o Município poderá adquirir o imóvel pdo valor venal cenrtante na Piam
de Valores Genéricos ou pdo valor indicado na propoaa apresentada, se e*e ra-
inferior àquele.

SEÇÀO V
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

ART. 44 — 0 Poder Executivo Mumcipal poderá outorgv.

de fijtma onerosa, autorização para cmistniir área superior èqueli pcnnitida pelo
coefid»te de afrov^amento básico estabdeddo nesta Lei, mediante contrapartida.

PARÁGRAFO ÚNICO - A implementação da outorga
onerosa fica condicionada à elaboração de prévio estudo de inqiacto de vizinhança

ART. 45 - O tareno fictício necessário para que um

proprietário possa construir acima do coefideole de apTovdtamemo básico e usi^ur do
instrumento de outorga onerosa do direito de construir dcnoimna-se 'sdo criado'.

ART. 46 — 0 valor unitário do solo criado será o
determinado pela Planta de Valores Genéricos vigente

ART. 47 — Os recursm oriundos da outorga onerosa do
dirdto de constnür deverão ser deporitados á conta do FÜMDUB e aplicados de acordo
com o estabeleddo no Art 60 desta Lei.
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SEÇAOVI
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

ART. 48 - A Prefeitura poderá se unir a outros di^tos de
governo, a empresas e a pessoas físicas, com o objrtivo de construir ou operar
empreendimentos que sqam «rnsiderados de interesse estrat^co para o Munidpio.

ART. 45 - As partes constituirto uma SPE - Sociedade
de Propósito Especifico, com personalidade jurídica e autonomia financeira, gerida
independente da estrutura operadonal da Prefeitura.

§ 1* • Cada <q>eração urbana terá vida útil restnta ao tempo
de duraçSo do empreendimento, eninguindo-se automaiieameiite com a coodusio da,
opetaçSo.

g 2* • O Poder Executivo elaborará o esudo técmco-
financwo de empreendimento e o submettfá á Câmara Miimdpal para
autorizaçSo.

SEÇÃO vn
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

ART. 50 - Lei munidpal poderá autorizar o proprietário
de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em caitro local, ou alienar, mediante
escritura pública, o direito de construir quando o cefèridc imóvd for considerado
necessário para fina de:

L  implantaçSodeequipajnenCosuibanoseeomuoitános;
TT l^eservaçSo, quando o imóvel for considerado de uuercsse

histórico, anúiiental, paisagístico, sodal ou oiKural; ̂
TTT serw a programas de irgilariraTio fimtfiátia, utbaniraçln

de áreas ocupadas por p^xilaçáo de baixa renda e
habitação de interesse social.

g r - A mesma faculdade poderá ser concedida ao
proprietário que doar ao Poder Público Municipal seu imóvel, ou parte dele, para os fins
pregos nos incisos I a m do c^wt.

g 2* - A lei municipal referida no caput ddímhará as
áreas de ímpleroentaçío e estabelecerá as condições rdativas á aplieaçio da
transfisrênda do direito de conAruir.
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SEÇÃO vm
DO ESTUDO DE DUPACTO DE VOaNHANÇA

ART. 51 — 0$ projetos de implantação de
empreendimentos, de iniciativa pública ou privada, que se situem em zonas de uso
misto, e que tmiham significativa repercussão no meio ambiente ou sobre a infra-
estrutura urbana, deverão vir acompanhados de prévio Estudo de Impacto de
Vianhança, nos tennos do Estatuto da Cidade, Lei Federal n.® 10.257^001.

PARÂGHAFO ÚNICO - A exigénda do Estudo de
Impacto de Vizinhança (EIV) não substitui a elaboração e ajHova^o dos relatórios
ambienta, espedalmente o EIA-RIMA, requerido nos termos da lepslaçSo ambiental.

ART. 52 - São também considerados como

empreendimentos impactantes, indepeadente da área construída e da metngm do
terreno, as seguintes atividades; conjuntos resideneiab com mais de 200 unidades
habitacionais; shopping centen; Upennercados; centrais de carga; centiws de
abastecirnemo; terminais de transprme; estaçOes de radio base (EBR); estaçBes
rodoviárias, estaçOes ferroviárias, cemitérios; crematórios; incineradores; prédios;
clubes recreativos, espwtivos e de lazer, salões de festas, parques temáticos c
assemelhados; postos de serviço com venda de combustíveis; depóàtos rie gás liqüefeito
de poriíleo (GLP) - adroa de dasse 2; aterros samtários; cerarais de transbordo; cw
de diversões notuinas, de dança e similares com múrica ao vivo ou mecânica,
aeroportos e depósitos temporários de entulhos e redduos de podas de árvores ejardioi

PARÁGRAFO ÚNICO - Lei específica poderá prever
outros miqrreendimetnos impactantes.

ART. 53-0 Estudo de Impacto de Vbdnhan^ (EIV)
será executado de forma a contanpltr os efeitos positivos e negativos do
empreendimento, durante e após a sua implantação, quanto á qualidade de vida da
população usuária e resdente na área e suas pronindades, incluindo a análise, no
mínimo, das s^iotes questões:

L  adensamento populacionil defittitivo e ten^iotáno;
n. efiritos stfote os equipamentos urbanos cconsmitários;
ni. caracteristicas de uso e ocupação do solo;
JV. valorização ímobUiária;
V. geração de tiá%oe demanda por transporte público;
VI. efeitos sobre ventilação e iluminação natural;
vn. efintos sobre paisagem urbana e patrimônio natural e

cultural.

ART. 54-0 Estudo de frnpacto de Vtzuhança (EIV)
deverá conter informações conclusivas solm;
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L  sobrecarga inciderte na infirs-estniturauitsnawistefite;
n. altereçíSes urtanísticM e ambienttis causadas peto

empreeodiiDento;
ITT toterferâncias no enionw imediato e ampliado;
rV. análise econômica esoctal;
V. propostas para adequar o «upreenditnento às fimhaçõea

urbanísticas, em especial à capacidade da in&t-eflrutura
urbana.

S 1' - Os relatórios de Estudo de Impacío de Vianhança
cem serão objeto de análise por uma equipe multidisdplinar composm por
fflialificados que discutirão os aspectos negativos e poãtrvo» do projeto, propondo
sohiçOes mitígedotas ou potendalizadoras para os impactos.

§ 2* - Os relatórios e demais documetttos que integram o
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) são públicos e estão disponíveis para consulta
00 ór^ competente do Poder Executivo Mumapal.

ART. 55 — Considera-se incomodidade o estado de
desacordo dc uso ou atividade com os conditíonaiaes locms csuamido reação advenasobre 8 vizinhança, taido em vista suas estruturas Íisicaí e vivências aoaais.

ART. 56 - Os nívds de incomodidade serto definidos na
Lm de Uso e Ocupação do Solo. mediante a aprecia^ dos seguiffles fatores:

I  poluição sormraré a geração de impacto sonoro no entorno
próximo peto uso de má^inas, utensíiios ruidosos,
apardhos sonoros ou smulares, ou concentração de
pessoas ou animais em recinto aberto mi fechado que sQa
ofensiva ou nociva à saúde, á s^urança e ao bem estar da
coletividade;

H  poUlíçio Bimosféricâ! é o lançwicnto na stcnosfen de
partículas provenientes do uso de combustfvds nos
processos de produção ou ãmplesmcnle lançamento de
material particulado inerte na atmosfera adma do nivel
adiinssivel para o mrio aatbiente e a saúde pública;

DL poluição hídrica; é a geração de efluentes Kqindos
incompatíveis ao lançamento na rede iúdrogrifica ou
sistema coletor de esgotos ou poluição do lençol fiaático;

IV gera^ de resíduos sólidos: é a produção, mantpulaçio ou
CTt^mgiiin de resíduos sólidoa. com riscos potenciais ao
meio ambiente e a saúde pública;

V. vibração: é o impacto provocado pdo uso de máquinas ou
equipamentos que produram choques repMitivos ou
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vibração sensivel <iue cause nscos potenciais à
prqmedade, ao bem estar ou i saúde pública;

VI. periculosidsde: atividades que apresentem risco ao meio
anáiiente e à saúde, em funçio da produçio,
comercializaçio, uso ou estocagon de materiais petigosos,
compreendetído: explosivos, gás ii^efato de petróleo -
GLP, itiflBiniveis, tóxicos e equiperáveis. conforme norma
técnicas e le^sla^ municipal especifica;

Vn. geraçSo de tráfego pesado: pela operação ou atração de
veículos pesados, ônibus, caminbôes, carrRas, máquinas
ou similares, com ou sem utilização de cargas;

Vm. geraç&o de tráfego Intenso: em razSo do porte do
esiaMecImento, da eoncetOraçSo de pessoas e do número
de vagas de estacionamento criados ou necessários.

CAPÍTULO n
DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS

ART. 57 - Fica criado o FUMDUB - Fundo Municipal
de Desenvolvimento Urbano de BirigUi, com o olgetivo de vWiiüzar reousos para a
itnplantsç«r> dos plai»!, programas e projetos conçonentes do iWano Oietor de
Desenvolvimento doMunicipio.

piDvementes de:
ART. 58-0 FUMDUB será constituído por recursos

I. Alienação de bens móveis e imóveis considerados
inserviveis em processo admiaistiaiivo própno;

n. Outorga onerosa do direito de construir;
m. Alienação de ativos financúros do Kbitúdpio;
IV. Contrfouiçlo de Melboria decorrente de obra pública,

exceto as de pavimeioação, realizadas dentro dos planos,
programas e projetos estabdeddt» no Plano Diretor.

V. Itfoltas e eocaigos recdndos em função da
aplicação do estatuído no Plano Diretor;

VI. Receita provítida de concesdo urbanística;
vn. Receita provinda da transferência do diréto de construir;
vm. Recata provinda de superávits da condusão dos

Consórdos Imobiliários e das Operações Urbanas
Consorciadas;

DC Dotações ou repasses de oiigem orçamentária da Ünilo ou
do Estado de São Paulo, a ele dedinado;

X Dotações orçamentáiias iminiapais e créditos adicionais
suplementares a de destinados;

M.
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JQ. ff mpróaimoa de opgacSes dc fiianciMneoto;
XE. ContiibuiçÕM ou doaçíSes «le pesJOís fiácas ou

jurídicas,nacionais ou internacionais;
Xm. Outras receitas eventuais.

ART. 59 — Os recursos do FüMDUB serSo depositados
em cottta corrente espeela] da Prefeitura, mantida em iastitmçlo
pela Secretaria Municipal de Finanças, nío se caradenmdo como receita tributária
muiümpal.

i  ART. 60 - Os recursos do FUMDDB serio aplicadosexclu^mente DOS planos, programas c projetos do Plano Diretor.
f  ART. 61-0 FDMDUB dSd podert ter sua feiali^e

desviai sob pena de crime administrativo, mesmo que por necwsidsde impeno^
vedada a transferência de recursos para cobertura de qualquer despesa ido

proveiüeme diretamente dos objetivos do Plano Diretor.

ART. 62 - É vedada o uso de recursos do FüMDDB para
concessão de auidlios e quaisquer outras destin»ç3es assemdliadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O caiselho deverá deliberar
sotee toda a matéria, e sua aptovaçBo dependerá de maioria absoluta.

ART. 63 - A Prefeitura será a gestora dos reaiisos do
FUMDDB; o Conselho Mumcipal de Desenvolvimento - COMDE será o ór^
controlador da aj^icaçSo dos recursos.

TtTÜLOVI

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

CAPtrUlOI
DOS OBjmVOS E DAS DIRETRIZES GERAIS DO DESENVOLVIMENTO

SÓCTO-ECONÔMICO

ART. 64 — A política munielpal de desenvolvimento
socioeeonômico deve riender as sentes diretrizes gerris:

1  fomentar iniciativas visando atrair investimentos ptdalicos
ou privados, nacionais e estrangeiros. conçatíWUzando
cresàmeato econômico com geraçio de empre^s para a
populaçio locai e preservaçio do cquilitsio ambie^;

E. dinamizar a capacidade econômica de forma arbculada
com o potencial turístico, histórico e cultural do
Município;
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m  inecotívar e apoiar a produçio agrícola, bem como aa
atividades turísticas e oiltunis;

IV. incentivar o desenvolvimento tecnológico na área de
infonnaçio. serviços e connmicaçio-

ART. 65 — A política munitípal de desenvolvimento
sodoecOTÔmico i» campo do trabalho, empi^ e tenda têm p« objetivo prinapal
/timiniir o desemprego, qualificar e requalificar a mio de obra, nreenlivar pequenos
empreendedores e fortalecer as cadeias produtivas locais.

SEÇÃO I
DO COMÉRaO. INDÚSTRIA, SERVIÇOS E SETOR TERCIÃRIO.

ART. 66-0 Poder Executivo Muúcipal deveti daborar,
mediame Lõ especifica, o Plano Setorial de Desenvolvimemo Sodoeconômico, visando
a atender aos s^inies objetivos:

1. Instalaçlo de atividades econômicas de forma a mdhorar
à qualidade de vida da populaçlo, evttando [«ejuiaos ao
ordenamento urbano e preservando 4 integtalidade fisica
da infra-estrutura uitana;

n. Formação de cooperativas, assodaçSes e atividades
desenvolddas por mdo de micro e pequenas empresas ou
de estruturas fiuniliares de produçio,

m. Garantia de oitêrios de multiplicidade de usos no
território do Mmidpio, com crâdiçSes de conwvênaa
harmônica, entre os tipos de atividades distintas, visando
promover a sodal da propriedade e o estimulo a
instalaçio de atividades econômicas de pequeno e médio
porte;

IV. Fomento a programas de capacitado profismonal, de
fbnna a qualificar e requalificar a mio de obra local;

V. Realiatçio dc convênios e parcerias, visando 4
implantaçio de Programas que estimulem a atiaçlo de
investúnentos, jsoporcjooando eo^regos. geraçlo de
renda;

VI. Requalificaçio dos principais eixos comerciais da ddade,
através de intervenções urbanas, criando novas
centralidades;

Vn. Estruturar um sistema de capteçin de mcenlivos fiscais
dedutiveis do imposto sobre a renda das pessoas Ssicas de
BirigOi. cora destmaçlo compulsória 4 proteçío dos
menores e adolescentes em situaçio de risco;
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vni CriaçSo de mecanismos de apmo às ofganizaçOes do
teneiro setor sediadas em BirigUi, quer na f<xnia de
convênios e ajustes, que na forma de cotdtalos;

K. Apoio aos microempresários oriundos da Imibadora de
Empresas, através da instalaqio e foncionamento de um
coodomioio empresarial nos prédios do antigo CEAGE®,
destinado a abrigar por dois anos, as miaoempresas pós-
incubadas;

X. Fomeoto ao turismo cultural, através de política pública de
valorizaçSo das tradiçSes locais Organiza^ e expansio
dos eventos religiosos, fî dòricos e temáticos;

XL programas de incentivo ao sistema produtivo local, tanto
no setor industrial quanto no setor corrteraal, no de
serviços, no de agronegóôos. eqKcialmeite no que
coneenie à apUcaçio de processos de "Arranjos
Produtivos Locais".

ART. fi7 — O PodH Público Municipsl e a mióativa
privada promoverão o desenvolvimento socioeconômico do bfomeipio. aitiai|en^

para instalação de um novo Distrito Industrial e com a implantação de
dnco novos mini-distritos na zona urbana.

SEÇÃO n
DA AGRICULTURA

ART. 6S - O Poder Executivo Muiúcipal deverá elaborar,
nuwtian» Lei espedfica, o Plano Municipal Rural, wsaxlo a atender aos sesiiatea
otqetivos:

I. Promover a capacitação do empresário rural no que se
refere ao uso remonal dos insumos agrícolas e d^snsivos
agrícolas; uso correto dos equipamentos de proteção
individual - EPI; uso radonal dos recursos hídricos -
irrigação, manejo sustetKávd do solo e gerendamento;
comercialização e marketing dos produtos;

H  Incentivar a permanência do bomam no campo, criando
p.x-«nUmnii de melhorias na comerctaEzação através da

de enirepcttc ou galpfles de agrcw^ódos,
possibilitando a venda direta, agregando valor a sua
produ^. bene&clando o consumidor final pela tdo
ingerência do isteimediário;

m  Promover a indução de ecpiipamentos institudonais, lazer
e segurança na zona rural, incentivatKlo a permanência do
bomém no campo;
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Promover afio articulada com as Secretarias envolvidas
na gestão do território municipaJ, uma efetiva Sscalização,
quanto i ocupaçio itregular na zona de produfio agrícola,
em especial nas abran^ncias das bacias do BJo Hetê e
das Riicrobadas do Ribeírio dos Baixotes e Baguaçu,
conservando a sua aptidSo produtiva;
Estabdecer convênios e termos de cooperação com a
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado,
EMBRAPA. Empresa Brasildra de Pesquisa Agro
Pecuária. Instituto Agronômico de Campinas - !AC e
outras entidades afins;
Apoiar a formação e o desenvolvimento de agronegòcios,
através da agregação de valor na produção agropeoiária;
Reativação do sistesna de inqteção municipal.

CAPÍTUtOn

DOS OBJEnVOS DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA
QUALIDADE DE VIDA

SEÇÃO I
DA SAÚDE

ART. <9 - A política municipal de saúde deverá atender
aos seguintes ot^etivos:

I. Iniciar a mudança do modelo de gestão, valorizando as
açfies preventivas;

n. Criar o Cadastro Único para todo o sistema de saúde,
inclusive de terceiros, visando o provimento de
medicamentos e alimentos sem dupliddade;

m  Implementar unidades hospitalares móveis pata viabilizar
o maior acesso aos serviços de saúde;

IV. Ampliar o Programa do Médico da Fanulia.

SEÇÃO n
DA EDUCAÇÃO

ART. 70 — A política municipal de E(hicação deverá
attoder ás seguintes diretrizes:

L  Ofértar cursos específicos no ensípo fundamental, regular
e supletivo, no periCKk) notuirw. no âmbito de sua
competãicia;
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Q. AsE«gurar a participaçio popular na eUboreçio e
implementaçSo da polhiea municipal de educaçio e geatSo
democrática por meio do Conselho Municipal dc
EducaçSo;

M. Estabelecei normas para o funcionamento de escolas de
enúno não fonnal (ensino livre), visando proteger os
alunos e elevar a qualidade do ensino;

IV. Cooperar Intensamente com cs insthuiçd» do Sistema S
(Senai, Senac e Senar) visando democratizar o acesso ao
ensino técnico gratuito;

V. Expandir a FATEB visando o atendimento das novas
demandas educacionais da econtKuia de Birigui;

VI. Promover, em parceria com a Secretaria Estadual de
Ciência e Tecnologia, a transfbrmaçio da ETE de Birigüi
em Faculdade de Tecnologia FATIÍC;

Vn. Enriquecer a ntereoda escolar, buscando soluçSes locais
Integradas com os produttxes rurais.

SEÇÃO m
DA CULTURA, LAZER E DOS ESFORTES.

•s*

ART. 71 —SSoobjetivosda política municipal cuttural:

Recuperaçio e proteçio do patrimônio cultural, por mdo
de pesquisas, inventáiioa, re^stros, vi^Uncia e
tombamento;
Ihnmoçio de mecanismos que criem as condições
operacionais do acesso à cultura pela comunidade dos
bainos mais distantes do centro urbano;
CooperaçSo com as wganizaçôes e instituiç&es
govcnamentais e nlo governamentais, a fim de otiaúzar
as necessidades a promotio da cultura;
Estabelecer programas de cooperaçSo técnca e financeira
com instituições públicas e privadas, visando a e^mular
as iniciativas culturais.

Edites e Lazer
ART. 72 — Sio objetivos da polHica muniápel de

Otnscientizar a populaçio dos benefieios e da divetaídade
das modalidades e^rtivas e atividades fisícu;
Valorizar as equipes esportivas por meio de incentivos e
programas específicos;
Promover a educaçBo iot^ral da criança e do adolescente
através da prática de esportes;
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IV. Disseminar as práticas esportivas como lüroto de todos e
o  promoveodo a inte^n^ soaai;

V. Partidpar da implantaçío dos parques lineares descntos
no M^a de Preservaçio, ccm indusio de modalidades
esportivas, elevando a induslo de toda a p^Hilaçio;

VI. Articular açdes govemanMntais e parcerias privadas para
apmo ao esporte local.

seçAoiv
DA SEGURANÇA

ART. 73 - A atividade complementar mumcipal de zda;
pela segurança coletiva tem como metas;

I. I^otqer o patrimônio pútdico munidpal:
n. Desenvolver jwojetos voltados aos adolescentes e jovais

adultos cm condições de vulnerabilidade sodal, com o
iiUuito de evitar sua inserçSo na criminalidade;

ni. Montar e operar a rede de monhoramento por câmeras
localizadas no centro cotnerdal e nas entradas da cidade;

IV. Reposicionar os túdranttí muoidpais para os pontos
estratégicos de combate de incêndios industriais, visando
reduãr a apólice dos seguros,

V. Int^tar a Guarda Munidpal com a rede de se^irança do
Estado e da Unilo,

VI. Instrumentalizar a Guarda Municipal a prestar primeiros
socorros i população, até a chegada de andiulâncsa ou do
Corpo de Bombeiros.

CAPÍTULO m
DAS DIRETRIZES GERAIS DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

AMBIENTAL

SEÇÃO I
DA POLÍnCA HABITACIONAL

ART. 74 — As áreas apontadas como AEIS - Arcas de
Especial Interesse Social terão fniorídade para a tmplantaçio de coniuiitos babitacãonaia

ART. 75 — Sío objetivos ds polhica munidpal de
babitaçío;

I. articular a política de habitação de interesse sodal, com as
poUtieas sodais, visando ampliar a inclusão sodal das
bmilias beneSdadas;
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n. promover o uso habitadoiial nas áreas consolidadas e
dotadas de infra-estnmira, utilizando, «ttre outros
recursos, os instiumenios constantes do Estatuto da
Cidade;

in. promover a requalificaçlo uibanistica e a r^ularizaçSo
fimdiária dos assentamentos precários eristemes owpados
por populaçio de baixa renda;

IV estimular a edificaçío nos lotes vazios localizados dentro
da Z1 - Zona Urbana de Uso Piedonanantemente
Residencial.

SEçÀon
DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL

ART. 76-0 Poder Executivo devei* elaborar o Plano
Diretor Ambiental, que ser* apiovado por Lei especifica, conforme as diretrizes fixadas
nesta Lã.

ART. 77 - Sio afbes estraté^cas da polMca municipal de
saneamento ambiental;

I  Capístit" e tratamento das águas superficiais caiuadas dos
mananciais locais, nüsturando-as ás águas profimdas, para
equaliza^o quimica;

D. FittalizaçSo do coletor tronco de esgoto da microbseia do
Ribeirio dos Baixotes para fins de destinaçio do esgoto
coletado è Estafío de Tratamento;

m. Estabdecimento de acordos formais com as
Munic^alidades de Araçttuba e Coroados, no sentido de
iim plano comum de proteçSo das margens do Baguapi e
Baixotes, respectivamente

IV. EUmis^ do Plano Diretor de Maucdrenagem;
V. Supresslo das APPs de trecbos lobaims dos tios e

córr^s que já tenham suas matgens compromettdas pela
ocupaçSo descontrdada, podendo nesses locais serem
implantadas as seguintes obras viárias; contimiidade das
Avmidas los* Arruda Camargo, Joio Csnack, Pmilo da
Silva Nunes e Dr. Uno Nardin Filho; e inçlantaçío de
avenida paralela ao Córr^o Veadinbo;

VL MonitoràçSo para prevenir a oorpaçio du cabeceiras dos
córregos e rios, garantindo o respeito às normas
ambientais e a susteiUbilidade dos cursos d'á9ia;

vn. Identificação dos pontos de laofamento de á^ pluviais
na rede coletora de esgotos, notificando os infhtoies e
ajustando prazos para a correção. Informar que o
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procedimento é caraderitado como crime andneotal,
portanto inaíiaitç&vel.

CAPÍTULO IV

DA MOBILIDADE URBANA E DO TRANSPORTE

ART. 78 - A Política de MotHÜdade Urtuos e

Tian^rtes têm como estrat^ qualificar a drcalafio e o tran^orte urbtiM.
propcmúonando os deslocamentos na cidade e atendendo às distintas necessidades da
populaçlo, com os seguintes objetivos:

I. Am|diar o Terminal Rodoviário, para taodiéiD atender as
fiioções de terminal urbano e tenrnnai de tunsmo
econômico (sacoleiras):

n. CriacSo de um espaço urbano dos Ônibus transportadores
de operários, na ̂ xa lateral da Enha férrei^

ni. Fazer cumprir a l^slaçlo da acessibilidade;
IV. limitar a veículos distribiüdores de médio porte o acesso

de cai^a ao meio urbano;
V. Assunür as púUicas como parte integraine da

mobilidade urbana, exigiiido dos Undeiros a cooservaçio
adequada para o uso pelos pedestres,

VI. Garantir ao usuário do transporte coletivo abtigos rui
eq>era e no embarque nos veículos.

SEÇAOI
DO SISTEMA VIÁRIO

ART. 79-0 Poder Executivo Munidpal dabonri

prtgetos de aperfeiçoamento do Sistema Viário, pautado nas s^uiittes propostas:

I. hierarquização das vias ao município;
n. descaracterizaçlo da área central como principal

aniculadrxa do viário municipal, reduzindo a
intensidade de tiaf^ de passagem na mesma e ordenando
o trafego local;

m  implantBçio da Rótula para restrin^ o tráfico pesado na
mdba urbana, sendo vedado na referida o tráfego de
treminhôe^

IV. desenvolvimento de projetas setoriais para a adequatfio
das e de seus entorno, induiodo o atendimento és
necessidades do transporte coletivo e cireulaçio de
pedestres;

V. proteção do usuário de bicicletas através de (nsta previa
para o deslocamento casa-trabaibo (dclovia}.
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TÍTULO vn

DO SISTEMA DE GESTAO E PLANEJAMENTO

CAPhXUOI
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES

ART. 80-0 Plano Diretor é parte int^rante de um
processo continuo de planqsmento e gestío municipal, em que estio assegurados oi
objeüvos e as dirclriaes definidas nesta Lei, com participaçio popular na sua
irnplememaçio ou revislo.

ART. 81-0 Poder Executivo Nbnicipal Implmientaii
por decreto, o Sistema Municipal de GestSo e de Planejamento visando adequar a

das açSes e investime«os públicos, no âmbito de sua cwnpeténca.

CAPÍTULO n

DOS ORGANISMOS DE GESTÃO

SEÇÃO I
DA GESTÃO INTERNA

ART. 82 - Competirá à Secretaria da Indústria, Camerdo
e Agronegodos a gestão interna do Piano Diretor Participativo deBirigOi.

SEÇÃO n
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ART. 83 - A Prefeitura promoverá a mudança no tiual
Condei, transformando-o no COMDE - Conselho HoaidpM de Desenvolvimento,
que seii composto por 11 (onze) membros representantes, sendo dois da Prefdlura, dms
da Câmara Muúdpal, ura do Conselho R^onal de Engenharia e Arquitetura, um da
Ordem dos Advogados do Braãl, um do Conseibo Regkmal dos Corretores
Imobiliários, dois das Assodaçdes Anügos de Bairros, um de O^anizaçCes Sindicais e
um de entidade ambiental.

ART. 84 - Compete ao COMDE:

I. Monitorar a gestão do Plano Diretor,
n. Cuidar da questio industriai;
m  Elaborar ^opostas, '■nrrànar t emitif parecem nos

lemas que lhe forem afetos;
rv. /^tnpsnbar a elabcraçâo e a regulamentação da

le^riaçio urbana e aa^isar, quando necessário, casos
específicos;
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V. Supwvisionar a ̂ licaçSo <k)S instnimentos de bdu^
da PoUtics Urbana descritoa nesta Lei;

VI. Colaborar na política de ianeaiaento e de preservaçio
ambiental.

TiTÜLOVni

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓHIAS

ART. 85 - A primdra revisío desta Lei sert procedida
após dois de sua publicação e as posteriores a cada qatro ai^ a te
kZoo, respeitando-se os procedimentos estabdecidos no parágrafo 4 do Amgo 40.
da Lm Federal n* 10.257, de 19 dejulho de 2001.

ART. 86 — As normas referentes ao uso e ocupaçSo do
solo esUbelecidas nesta Lei têm aplieaçio imediata.

87 — Os processos administrativos, inclumve os que
tratam de uso e ocupaçSo do solo. ainda sem despachos decisórios^ protocolóados m
data anteriores a da publicaçío deste Lei, serito detídidos de acordo com a l^riaçio
anterior.

ART. 88 — A regulamentaçlo. a gestão e a
complementaçío deste Plai» Diretor serifo feitas por meio de um arcabouço normativo
composto de Lds e Decretos Munidpais que trataiío de:

I. Código de Obras e Edificações;
n. Lei de altera^ do CONDEI;
m. Lei de constitmçSo do Fundo MumcipaJ de

Desenvolvimento Urbano;
IV. Plano Diretor Ambiental;
V. Lei do Uso e OcupaçSo do Solo;
VI. Leis de implementaçSo dos Instnimentos de Induçio da

Política Urbana;

VII. Lei de PreservaçSo do Patrimônio Histórico;
Vm. Wano de Macrodrenagem Urbana;
IX. RegulamentaçSo da Lei de Impacto e de IncomOdidade a

Vizinhança.

ART. 89 - Ficam ressalvadas para todos os efeitos legais
e de direito, as convenções quanto ao uso e ocupaçSo do solo e as restrições retaüvas as

discriminadas nos atos constitutivos de loteamentos devidamente
rtóstrados no Cartório de Ri^stro de Imóveis da Comarca de Bmgüi. garantindo
assim, os «firãtos adquiridos dos poprietários c posaidoes desses imóveis.
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ART. 90 - O MuDidpio de BirigQi poderá firnur
convàiioí com os Municípios da região visando wtóUúar soluíôes comuns pata a

manejo, destinaçSo final e tratamento de lixo domiciliar, industrial e outros
rejeitos especiais, «wi autoriaaçio prévia da Citnara htoápal de

Birigui.

ART. 91-0 Município de BirigQi poderá ingressar em
consórcio intermunicipal com os Municípios vizinho^ visando garantir a manutençSo

* das características hídricas e ambientais das badas hidrográficas, com autorizaçSo
prévia da Câmara Municipal de Birigui.

ART. 92 - As Leis previstas no art. 88 deste Plsno
Diretor deverão ser elaboradas no prazo máximo de 180 <ccnto e oitenu) dias a cootar
de sua publicaçSo e enviadas i Câmara Munidpal, que terá o prazo em dobro, para
discussão e votação, inclusive nos projetos de novos loteamentos para serem aprovados.

publicação.

doia mil e seis.

ART. 93 ~ EsU Lei entrará em vigor na data de si»

Prefeitura Munidpal de BirigQi, aos dez de outubro de

WILSON CAM!6sRobRÍpU0^RINl
Prefeitoftfum^ipaí

DR. GLAtrCoíÍRÜ^ Í»NÇALVES
„ír-^Se^diri« de Negó^iM luridlcos

ja&fiouzA-n
iria de naesças

ARQTO.MlLTm
Secretirüt de Obaa <

b JÚNIOR
i^^PábUeos

antoniotjb^
Secretário de MástriaTíS

Agronegáeiot

PAULO BATOTAllE SOUZA
Sccret^ de Educnçko
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DRA. MÍMOA REGMÀ^
/ SíÃ^tárttdeaídt i,

VVAGNPFWIRE
Secretário djISegurJnçt PiibHc»

Publicada na Secretaria de Eapediane e ComuniraçBea

Administrativas da Prefêitufa Munidpa! de BirigUi. aos dez de outubro de dois mil e

seis, por afixaçio no local de couunw.

euricopompeus^rinho
Secretário de Expedteole^ ConnBicaçdes

Adnkistrarivaa
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1.3. Anexo III
Lei n® 3.118, de 20 de abril de 1.994.
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DISPÕE SOBRE A FOHHA. APRBSENTAÇÍO E USO
Dcs símbolos mumicipais e dA providências cor
RELATAS.

Eu, PLORtVAL CERVBLAtI, Prefeito Municipal

âo Birigfli, do Estado de Sào Paulo, usando das atribuições -

que ise são conferidas por Lei,

FACO SABER que a Câírara .Municipal decreta

e eu proBulgo a seguinte Lei:

CAPlTDLO I

DISPOSIÇÃO PRELiniIAll

ARf. 10 — São sinbolos nunicipais, e inal
teráveis:

I - a Bandeira do Município:
II - o Hino do Município:
IIX " o Brasão de Armas do Município;
IV - as Cores Municipais.

CAFiTDLO II

DA FORMA DOS StMBOLOS MHUCIPAIS

SBÇAO I

DOS SÍMBOLOS Bt GERAL

ART. 20 — Considerac-se padrões dos sísbo
los nunicipais os oodelos coinpostos de conformidade coa as
especificações e regras básicas estabelecidas na presente -
Lei e seus anexos.

SBÇXO II

DA BANDEIRA HDHICIFAL

ART. 30 — A Bandeira do Município é a ado
tada pela Lei Municipal nO 2S3, de 7 de derenbio de 1.954 •
(Anexo A).

PARAGRAPO OHICO — Na Bandeira Municipal -
estão representadas as Cores Nacionais, as Cores Paulistas e
o Brasão de Ansas do Município sem os suportes.

ART. 40 -- A Bandeira Municipal em tecido,
para as repartições públicas em geral e particulares, será -
executada em um dos seguintes tipos:

TIPO 1 - Módulo 3,2 ca, com ua pano de 4S
ca de largura:

TIPO 1 1/2 - Módulo 4,8 cm - 5 ca, com um
e meio pano de largura:
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TIPO 2 - Hódulo 6,4 cis, coa dois panos de
largura;

TIPO 2 1/2 - Módulo 8,0 ca, coB dois e -
nwio panos de largura;

TIPO 3 - Módulo 9.6 cm, COB três panos de
largura.

PASAGWiPO OMICD — Os tipos enunerados nes
te artigo são os normais. Poderão ser fabricados tipos ex
traordinários de dimensões naiores, menores ou intermediá
rios. conforme as condições de uso, nantidas, entretanto, as
devidas proporções.

MtT. 59 — A feitura da Bandeira Municipal
obedecerá às seguintes regras:

I - Para cálculo das dimensões tomar-se-â
por base a largura desejada, dividindo-se esta em quatorte -
114) partes iguais. Cada uma das partes será considerada uma
medida ou módulo. A largura final deverá ser aproximada para
a unidade Imediata inteira, ox: 44,8 cm para 45 cc. Esta lar
gura será constituída por duas faixas amarelas nas extremi
dades con cinco e meio módulos (5,5 Ml cada e ao centro três
(3! listas com ut módulo III cada, nas cotes preta, branca e
vermelha, em sentido horizontal.

II - O comprimento será de 20 (vinte) módu
los (20 Ml. sendo um campo amarelo, com 16 (dezesseis) módu
los, cortado pelas listas preta, branca e verrseDia, com un
módulo (1 M) cada, mais uma faixa verde de quatro módulos
(4 M] em sentido vertical.

III - O Brasão de Amas do Município (Anexo
2 - Brasao de Armas do Município sem os suportes) deverá ser
colocado no centro do quadrilátero (14 M x 16 M). sendo sua
forma e cores as oficiaia e inalteráveis, porém com a aplica
cão de somente 854 do valor do módulo, nas medidas do brasão

IV - As listas em núnero de três, colocadas
na horizontal deverão observar a seguinte seqfilncla: preta -
na parte superior, branca no centro e vermelha na parte tnfe
rlor, tendo cada uma um módulo (1 H) de largura. ~

V * As duas faces devem ser exatamente 1-

guais, mantendo-se, a faixa verde ã esquerda (do observador
que a olha de frente), é vedado fazer uma face como avesso -
da outra.

SGCJU) 111

DO niBO 00 MUNICÍPIO

ABT. 69 — O Hino de BirigSi á O que ga
nhou o concurso instituído pela Lei nO 481, de 15 de abril -
de 1.961, o HINO DO CINQÜENTENÁRIO DE BIBIGOI, letra de Duí-
lio Gambini, jornalista de Avaté - SP que concorreu com o
pseudônimo de Bandeirante:
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Blrigüi, áurea estrela fulgurante
ao céu da altiva Pátria BrasLleirai
ft alaa do teu povo vibra, inteira,
Ao calor do civismo bandeirantel

Plasmada a golpes de machado rude.
Por mioa desbravadoras manejado,
Se o teu presente é um fulcro de virtude.
De glória a de esplendor c o teu passado!

Birigfli abençoada.
Formosa, nobre, gentil.
Pérola viva engastada
No coração do Brasill

Berço de fé e ninho de esperançai
Cobrem teus céus sonoros estribilhos,
Na exaltação de toda a tua pujança
E do labor fecundo de teus filhos!

Tuas radiosas manhãs aureoladas,
Estuantes de vida e claridade,
São mensagens de Deus em clarlnadas
De Paz, de Amor, de Crença e Liberdadel

Birigdi abençoada,
Formosa, nobre, gentill
Pérola viva engastada
No coração do Brasill

E hás de seguir, sob o poder divino,
Na ingente, heróica e árdua caminhada
Para um porvir de luz, purificada
De esperança e de fé no teu destinol

Birigfli, etc. etc,

SEÇXO IV

DAS AMAS MIRICIPAIS

AST. 7v -• O Brasão de Arroas do Município
é o instituído pela Lei Municipal nO 258, de 7 de dezembro
de 1.954 (Anexos 04/08).

PARAgKAFO ONICO — As Armas Municipais es
tão assin ordenadas:

I - BSCODO:

a) Contorno clássico flamengo-ibérico - /
também chamado de escudo português, usado tradicionalmente
pelas municipalidades brasileiras, lembrando nossa origem -
lusitana)

b| Campo pleno de prata - símbolo de ami
zade, equidade, justiça, inocência e pureza;

c> Em chefe uma concha com uma pérola ao
natural - evocando o cognome de Birigfli - cidade PSROW:

d) Em abismo uma panóplia contendo à dex-
tra um ramo de café frutlficado ao natural e ã sinistra um
ramo de malvácea (algodão) florido ao natural, passados em
aspas, representando a lavoura;
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e) Ladeada pela panóplia, uia fábrica na
tural coa três cnaminés funegantes • representando a indús
tria;

f) Sobrepondo à fábrica, um caduceu de ou
ro, representando o comércio: formada por um bastão no qual
se enrolam duas serpentes que se defrontam, encimado por -
duas asas abertas, em posição que suas partes superiores for
mem um arco: estas asas representam a figura mitológica que
Apoio deu a Mercúrio, usada como símbolo de intercâmbio co
mercial, nas que simbolizam também a paz e a amizade; o bas
tão é o emblema do Poder; a serpente o da prudência, repre
senta no caduceu a agudeza e prudência necessárias à eloqüên
cia, representada pelo bastâo:

g) Cm ponta, três faixas ondeadas en blãu
(azull, separadas por quatro faixas menores em branco, simbo
lizando o Rio Tietê, em cujo vale floresce a cidade.

II - COROA MmAL:
Encimando o escudo, a coroa mural de oito

torres de_prata (sendo cinco ã vista) - símbolo que identifi
ca o Brasão de do.mínio, sendo oito o número de torres que -
qualifica o Município, Sede de Comarca e o metal prata con
vencional das coroas murais que não sejam Capitais.

III - SUPORTES:
Como suportes do escudo, um laço de fitas

formando ao pé do brasão, subindo a dextta era sinôpla (ver
de) e ouro, cores nacionais, e a sinistra em aable (preto) ,
branco e gõles (vermelho), cores paulistas.

rv - LISTEL:

Sobrepondo o laço de fitas, abaixo do escu
do, um listei de goles (vermelho), contendo em letras de pra
ta a divisa "LABOR OHNIA VINCIT", "O Trabalho a Tudo Vence".

AW. 8® — A feitura do Brasão de Armas -
do Município obe.iecerá a seguinte proporção:

I - COROA HUSAL (Anexos 1/81. Altura: um -
módulo e seis décimos (1,6 M). Largura: Parte Superior: cin
co aédulos e sete décinios (5,7 M) - Base; cinco módulos e
dois décimos (5,2 H|;

II - ESCUDO (Anexo 4/8). Altura: seis módu
los (6 H)! Largura: cinco módulos (5 Kl;

111 - LISTEL (Anexo 4/8). Largura: nove déci
IDOS de módulo (0,8 H); Comprimento: nove módulos e um déci
mo (8,1 H);

IV - HÕDÜLOS DOS SUPORTES E DAS MEDIDAS EX

TERNAS DO BSASãO (Anexo 5/8);

V - mOdulos da concha ccw Pérola e da pakó
PLIA (Anexo 6/8);

VI - hCdulos do caduceu (Anexo 7/8):

VII - módulos da FABRICA E do rio (Anexo 8/
8).
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s^xo V

DAS COBES HUNICrPAlS

Af • 99 -■• Considetan-se Cores Municipais
o branco e o vernelho quando justapostos; o branco simboli
zando a paz, a fidalguia a a hospitalidade aos que aqui che
gam; o vermelho, o espírito guerreiro, altivo e audaz do po
vo birigfliense na defesa de seus interesses.

SEÇAo VI
DO COQKWE CIDADE-pesoU

ART. 10 — Tendo em vista que:
1 - Desde 1.914, antes que aqui fosse Co

marca, ve.ti sendo airigfli chamada de CIDADE PÉROLA, referên
cia esta proferida em um discurso, por um jornalista de São
Paulo, quando aqui esteve, onde referiu-se ã "Pérola da No
roeste": a) O termo "Pérola" como antononástico de Dirigfli -
aparece escrito pela primeira vez no Jornal "O Marimbondo" ,
nO 02, página 01. aos 19 de agosto de 1.934, numa crônica so
ciai em homenagem ao transcurso do natalício do Sr. Roberto
Clark: b) Aos 02 de setembro de 1.934, 13 dias após, houve -
outro escrito idêntico; c) A partir de 1.948, o Senhor Wil
son Troncoso teve a feliz iniciativa de difundir através da
Rádio Clube, o cais possível, a antonomásia "Cidade Pero
Ia"...

II - Passa a ser considerado, oficiainente,
a antonomásia CIDADE PÉROLA como cognomc da Cidade de Biri

CAPÍTDIO III

DA APRBSENTAÇXO DOS SiMBOLOS MDBICIPAIS

SEÇXO 1

DA BANDEIRA DO KONIClFIO

ART. li — A Bandeira Municipal pode ser
apresentada en todas as manifestações cívicas de caráter ofí
ciai.

ART. 12 — A Bandeira do Município pode -
ser apresentada:

1 - Hasteada en mastros nos edifícios pú
blicos e particulares, templos, campos de esportes, salas de
aulas, auditórios, ruas e praças e em todos os lugares onde
lhe seja assegurado o devido respeito;

paredes;

semelhantes;

II - Reproduzida sobre veiculo, vidraças e

m - Compondo panóplias, escudos ou peças -

IV - Conduzida em formaturas, desfiles, ou
mesmo individualmente;
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V - Dlscendida sobre ataüde até a ocasião

do sepultanento.

AAT. i3 -- A Bandeira Municipal será has
teada diariamente, â esquerda da Nacional, sempre que o Che
fe do Executivo, no exercício do cargo, encontrar-se na cid£
de, no topo de irti mastro plantado na Praça James Mellor, jun
to ao Paço Municipal.

ART. 14 — A Bandeira Municipal poderá ser
hasteada a qualquer hora do dia ou da noite, quando deverá -
ser devida-mcnte iluminada.

AXT. IS — Quando várias bandeiras forem -
hasteadas, a Bandeira Municipal deverá estar imediatamente -
ao lado esquerdo da Bandeira Nacional.

AST. 16 — Quando eo funeral, a Bandeira -
Municipal ficará a meio mastro; neste caso, no hasteanento
ou arriamcnto deverá ser levada príjoeiro até o topo.

PAKáGRAPO ONICO — Quando conduzida em cor
tcjo fúnebre, o luto será indicado por um laço de crepe (pre
to) atado junto i lança.

AFT. 17 — Considera-se direita de um dis

positivo de bandeiras, a direita de uma pessoa colocada jun
to a ele e voltada para a rua, para a platéia, ou de modo ge
ral, para o público que observa o dispositivo.

AitT. 18 — O uso da Bandeira Municipal de
ve ser sempre à esquerda da Bandeira Nacional e tendo esta a
sua direita a Bandeira Paulista.

SECXO II

DO HINO DO MDMIClPlO

ART. 19 — O Hino do Município será execu
tado em cerimônias cívicas sempre precedido do Hino Nacio
nal.

ABT. 20 — Quando executado em festa, por
bandas musicais ou canto coral, haverá liberdade de tonalida
de e canto.

SEÇKO III

DAS ARMAS MDinCIPAIS

ARI. 21 — t obrigatório o uso do Brasão •
de Amas do Município:

1 - No edifício da Prefeitura, Paço Huníci

pai. Autarquias e próprios municipais;

II - Nos veículos de propriedade do Municí
pio e das autarquias, excetuando-se os carros oficiais dos
Gabinetes do Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal; e

III - Nos papéis de expediente, publicações,
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coirespondènciss e convites de nível municipal;

IV - Quando reproduzido nos papéis oficiais
das repartições municipais, as Ainas Municipais serão impres
sas sonocromaticamente, dispensando as convenções heráldicas
para os esmaltes e metais.

CAPlmo IV

DAS CORES KimiCrFAIS

ART- 22 — AS cores municipais podem ser
usadas sem quais-ijuer restrições, inclusive associadas ao ver
de e amarelo ou outras coces de instituições ou entidades.

CAPimO V

DO COGNONB DA CIDADE

ARE. 22 — O COqnOBC CIDADE PSROLA ê de li
vre emprego, sem quaisquer restrições, como denominação da
Cidade de Birlgfll.

CAPtTDLO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 24 — Ê obrigatório o uso da Bandei
ra, Bino e Armas Municipais nos termos desta Lei,

ART. 25 — Hos casos em gue não seja peml
tido o uso da Bandeira do Nunicipio para orna-tientacio geral,
poderão ser empregadas em galhardetes, flâmulas, painéis, es
cudos ou de qualquer outro modo as cores r;unicipais.

ART. 26 — Os exemplares da Bandeira do Mu
nicipio, da letra e música do Bino do Kunlcípio e das Armas
do Huniclpio, não poderão ser postos à venda, nem distribuí
dos gratuitamente, sem que tragam na tralha das bandeiras e
no reverso dos deiaais a marca e endereço do fabricante ou e-
ditor.

PARteRAPO OrICO — A desobediência deste -
artigo implica na apreensão de todo o material, ficando tam
bém sujeitos a esta pena os confeccionados ou editados en d£
sacordo cosi esta Lei,

ARI. 27 — Esta Lei entrará «a vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Prefeitura Municipal de Bicigfli, aos vinte

e abril de mil novecentos e noventa e quatro.

FLORIVAL CERVELATI

prefeito Municipal

UBXniiiRS Hx^EPramiio
Secretácãm-deTIégocios JurldiiMis

Publicado no Departamento de Expediente

'Pcefeãüea Municipal de S/pigrui

CofltunicACÔeR AdalnlstrAtWas da Pro foi tara Hurtieipal de 64

9fli, aos vinte d? abril da nil novecontos e noventa e ^ua*

tro* por afixacâa no local de costuae. a

-  XnCGM» A. PrSTOBR CGMDMSl ̂
OiretoA do Departasoato <Se Birpodlefita

e coaunicações Aâainiatiatlvaa
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Lei 258, de 7 de Dezembro de 1.954.

BlfilCUl ,

. f m

"^re^eitura ^^fltunicipal de ^iri^uí

LEI Na ZSÜ, D3 7 S£ Cg£5iB») SE I.9&4.

iNsníai o BSizio de aüus b a budeiiu huei-
aPAL.

Eu, SOUNQOS LOI NEIO, Prefeito Hunicipal de Birl

gol, Sstsdo de São Paulo, uaando das atribul;õe5 que se aão

conferidas por lei, etc.

FAÇO SABER que a Cêsara Uunlclpel decrete e eu

proBulgo a seguinte lei:

ABIIGO la — Flcan Instituídos, para o Eunlclplo
de Blrlgul, o BBAZãO DE ARHAS e a BANDEIRA EDXICIFAL, eoa as
seguintes carscteristieasi

a] - O BRAZlO Dg ARÜAS será assla ordenados
I - ESCin»; Contorno clássico português, eg

OBspo de prata; no chefe da centro, loa
concha COB usa pérola; no ceio, à deztra,-
UB raBO de café e á sinistra um raso de al
godão passados ea aspas na ponta, ladeando
uo^caduceu e una fsorlca, ao fundo, con
três chaalnés ea atlrldade; ao pé, ua rio
atraeessando o escudo.

II - IIBBHE: Coroa nuial da cinco torres, ea -
prata.

111 - SUPORTES: Ite laqo da fitas forsado ao pé
do Brasão aublndo à dextrs ea terda e on^
a a sinistra es preto, branco a versalho.

IV ■ PIVISA, Ss listei de goles, sobre os S<^r
tes, a divisa: "LABOR OUHIA VINCII".

b) • A Bandeira será apresentada ea caapo aaare—
lo, cortado ã direita por usa faixa verde
es sentido vertical; atravessando o caapo,
no oentro, três listas nas cores preta, -
branca e veroelha ea sentido horizontal a
sobre estas, o BHA210 scIbb descrito sea
os Suportes.
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ARTIGO S> — Bst« lei entrare en vigor oa data de
sua publicatao, revogadas a Lei qs £28, de 16 da Uarço de-
1.954 e outras disposições em contrário.

Prefeitara Uunicipal de Birigul, aos sete de Oa—

saaibro de mil novecentos e cincoenta e quatro.

(ioiügafl& iM Hgtpy- ■

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria doa Hegòeioa Intémos da

Prefeitura, aos sete de Desenbro de oil noveceotoe e cincoen

ta e quatro.

/(IRUGISD i.P.STLI<R COBADAZZI)

Assistente Adninistr^tivo (Substituto)
da Diretoria dos Regocios lotámos da

Prefeitura.



1.5. Anexo V

Lei Municipal n® 481 de 15 de Abril de 1.961.

'Vrcitãura ^}fÍHnidpal de 'Biriguí

LUI N« 481, D3 10 3S 4BHII, DS 1.S61

DISPOe sCBRE PRaiIO m DINH";!!».

Su, Ki. RTW4T0 CORD3IBO, Pr^falto liuiiclpal de

Birlgui, Estado de São Paulo, usando das atrlbulf^õas ^uo ote são conferi

das por lei, ate.

FtÇO S4BER que a Saciara Municipal decreta e au

prociulgo a seguinte lei:

IRIIGO le — Fica Instituído uo prêuilo, ea di
nheiro, de Cr.$ 40.000,00 HUUflEBIi VIL GSUZ^IKIS), a queo apresentar -
(o que aera tido cooo oficial) - o relhor "riINO UO CIKQOdUISüãRIO Dà BI
Hiaol".

PlRiORaFo ̂ JICO — I>o Caso de seresi dlstlntos-
os autoras da Lntra e Uuslce, o prêrlo de que trata o Irtljo la, será -
dividido em duas partes, cabendo 80?) a cada uo dos concorruntos.

IRTIOO £< -- Vetado.

tHilGO 3» — Para o fia de Julcamento, fica o
Sseoutivo ílunlclpal autorlaado a constituir una cotnissôo do 5 ou mais
Deobros, coaposta de músicos, professores e conhecedores das passagens-
hlstorlcas de Blrigul.

AHIlUO 4« — A obertura dos envelopes contendo
os trabalhos, assim como, a divulgarão do resultado a que chegar a co—
missão, dar-se-ao em dia o hora, previamente marcados, na presença dos
concorrentes e de pessoas interessadas.

AHTIM S« — As despesas decorrentes com a ezs
ouçao desta lei, correrão por conta da verba 840/3-99-4, do orçamento -
vigente.

,  ̂ AitlIGO S' — Revogadas es disposições em con—
trarlo, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Uunlclpal de Blrlgul, aos dez de a-

brll de mil novecentos a sessen

VISITE BIRIGU I

ÓrÍ RENATO CORDEIRO)
Prefeito iqmlclpcltp yunlc

ecçsB"^Publlcada/ne SecçeS^-d^ Oxpedlente e do Fessoel

"CIDADE PÉROLA" CINQÜENTENÁRIO



^re^iura Oftunidpal de 'Birigui

da Prefeitura, aos dez de abril de nil novecentos e sessenta e usi, e

por iãiital, afixado no local de eostuise.

^ (Ijf.lOiRO t.K^ÍUHR eOiiAD«l22By
isâiííenta Administrativo da Sêeção do
IxpeAcnt- e do Pessoal da Prefeitura



1.6. Anexo VI

Lei Municipal n" 6.535, de 15 de Março de 2018 - Cria o

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e dá outras

providências.

Prefeitura iMunicipaíde Piryui
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LEI V 6.53S. OK IS DE MARCO DF. 2018

CRIA O CüNSLl.lK) MLNICTPAI. DL
•RIRISMO- COMrUí K DA OI TRAS PROVIDÊNCIAS.
Prujeioüe Lei n" 53 2018. ilf aiiluna ilti I'rc1oilo Municipal

Eu. CRISTIANO SALMEIR.ÃO. Prefeito Municipal de

Biriijui. do listado de Sào Paulo, usando dus alribiiiçiVs que me sio conloridas por Lei.

l ACO S.ABI-R que ii Ciiniara Municipal decreta e eu

sunciono a seguinte Lei:

CAPÍTl LO I

DA CRIAÇÃO E FINALIDADE DO CONSELHO

AHT. I". Pica criado o CONSELHO MCNICIPAl. DE
Tl. RlSMO - COM IT 'R. que consiilui em órpo local na conjiiuavdo de eslbrvos entre u
Poder Público e .i Sociedade Civil, de caráter consultivo, dclibcraiivu. normativo e
fiseali/ador para o assessoramenio da municipalidade em questões referentes ao
desenvolvimento turístico do Município de Birigui.

8 I". O Presidente será eleito na primeira reuniáo dos anos
pares, em \ ulavào secreta, permitida a reconduvãu

8 2". O Secretário Csecutivo será designado pelo
presidente eleito, bem como o Sccrct.àrio Adjunto quando liouter necessidade de tal
cargo-

§ 3". .As Entidades da iiiieiativa privada acolhidas nesta
Lei indicarão os seus representantes, titular e suplente, diretamente à presidência do
COM !1'R. e que lomarao assento no Conselho com nuindaio de dnis anos. podendo ser
reeondii/idos por oficio de suas Entidades dirigido à presidência do COM ILR.

8 4°. Na ausência de Entidades Kspeeilíeas para outros
segmentos, as pessoas que os representem poderão ser indicadas por prollssionais da
respcciiva área ou, entío. pelo CO.V! I I R. desde que haja aprovagào de dois lori;os dos
seus Membros em \oi:u;ão secana. c pixiendo ser a-condu/ida-s por quem os tenham
indicado.

§  .3". .As pessoas de reconhecido saber em sua.s
especialidades e uqiie.as que. de forma patente, possam vir a contribuir com os
interesses luristicns da eiiiade ptxierão ser indicadas pelo C<1M 11 'R para um mandato
de dois anos. com a aprovaçáo do dois tergos dos seus .Membros em votagão secreta c.
também, poderão ser reconduzidas pelo COM fl 'R
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S 6". Os (vpreseniantcs do poder público municipai.
lilulares c suplentes, que não poderão ser em número superior a um lervo do CO.VITUR.
serão indicados pelo Preleitu c terão mandato até o liltimo dia dos anos pares, também
podendo ser recoiidu/idos pelo l'refeilü.

§ T'. Para lod>)S os casos dos parágrafos 3. 4. 5 e 6 do
pa-sentc Artigo, após o vencimento dos seus ntandatos. os membros permanecerão em
seus postos com direito à vo/ e voto enquanto não forem entregues à Presidência do
COMTlilt os ollcios com as novas indicaçftcs;

§ 8". As indicações citadas nos parágrafos 3. 4 c 5 deste
Anigo poderão ser feitas cnt datas diferentes, em rarlo das eleições em diferentes datas
nas Entidades e. portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos,
datas essas que serão controladas pelo Secretário Executivo.

§ 9". Em se tratando dc representantes oriundos de cargos
municipais, estaduais ou léderais. agraciados por esta Lei. automaiieamcmc serão
considerados membros aqueles que sejam os titulares dos cargos, e os quais indicatão os
seus respectivos supienies.

ART. 2°. O COM rUR de BIRIüül tiea assim constitui-

Do Poder Público:

1. Um representante do Turismo;
2. Um representante da Cultura;
3. Um representante do Meio .Ambiente;
4. Um representante da Educação;
5. Um represcnianie do Gabinete;
6. l.'m represcnianie do Desenvolvimento Econômico; e.
7. l 'm represenlame do Serviço Público.

1. Da Iniciativa Privada:

1. Um represenlame dos Meios de 1 lospedagcm:
2. l;m representante dos Restaurantes c Dares Diferenciados;
3. Um represenlame das Agências de Viagens;
4. Lim representante dos Produtores de Eventos;
5. Um reprcscmante d.v Associaç.ão Comercia! de (iirigui;
6. l.mi represenlame dos 'I ransportadores Turistieos;
7. Um representante dti Conselho do Desenvolv imento Rurai - CMDR;
8. Um fcpre.senljnte da Associação dos Artesãos de A á
<), Um rcpresemanle do S (Sesi. Senai. Sesc. Scbrae c Senac);
II). lãois represemames de f aculdades. Universidades c Escolas Técnicas;
1 1. Um representante da Associação dos Engenheiros c Arquitetos;
12. Um representante do Sindicato dos Empregados do Comércio;



Trefeitura Municipal de (Biryui

GABINETE DO PREFErTO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJA6 1517iftwai-aü

15. Um rcprtstnunie do Sindieaio das Indústrias de Calçados - SINBl;
] 4. Um representante dos Taxisia.s.
15. Um representante du Ordem do.s Advogados do Urasil; e,
16. Um representante de Clubo.s de Serv iços ' OSC lOniani/açào da Sociedade Ci

vil),

um (ilulare um suplente.
PARÁGRAFO ÚNICO. Cada representação cnlende-se

ART. .5". Compele ao COM fUR e aos seus membros:

i. .Avaliar, opinar e propor sobre:
ai a Política Municipal de Turismci:
bl as Dirciri/es I5ásica.s observadas na citada Política;

c) l'lani>s anuais ou iri anuais que visem o desenvolvimento c a expansão do
Turismo no Município;

d) os instrumentos de estimulo ao desenvolvimento turístico;
e) os assuntos alinentcs ao turismo que Ibc forem submetidos.

II. Inventariar, diagnosticar e manter aiualÍ7ado o cadastro de informações de
interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que
estiver adequadamente disponível:

Dl. Programar e executar amplos debates soba- os temas de interesse turístico
para a Cidade e Região, ouvindo observações das pessoas envolvidas mesmo
que estranhas ao Conselho, bem como de pessoas experientes convidadas;

IV. Manter intereâmbio com as diversas lintidndes de Turismo, do Município ou
1'ora deie. sejam ou não oficiais, para um maior aprovcitatnento do potencial
local:

V. Propor resoluções, instruções regulameniarcs ou atos necessários ao pleno
exercício de suas funções, bem conto modificações ou supressões de
exigências administrativas ou regulamentarcs que ditlculicm as atividades de
turismo em seus diversos segmentos;

VI. Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo v isando incrementar
o fluxo de turistas e de eventos para a Cidade;

VII. Propor diretrizes de inipienientaçào do Turismo através de órgãos municipais
c os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover a
infraestrutura liKal adequada á Implementação do Turismo em todos os seus
segmentos;

VIII. Promover c divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município
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panicipandp dc Feiras. Exposições e U\entos. bwm como apoiar a Prefeitura
na realizaçSo de l'eiras. Congressos. Seminários. Eventos c outros,
projetados para a própria cidade:

Propor formas de captação dc recursos para o desenvoKimeiiio do lunsmo
110 Município, emitindo parecer relativo a ímanciamenio de iniciativas,
planos, programas c projetos que visem o desenvolvimento da Indiistria
Turística em geral:

Colaborar de todas as formas com a Prefeitura e suas Secretarias nos
assuntos pertinentes sempre que solicitado:

Formar Grupos dc frabalho para desenvolver os estudos necessários
em assuntos específicos, com pnwo para conclusão dos trabalhos e
apresentação de ralalório ao plenário;

Sugerir medidas ou atos regulameniaa-s rcferanies à exploração dc Serv iços
Turísticos no Município:

Sugerir a celebração dc convênios com l-.nlldades. Municípios. Estados ou
União, opinar c deliberar soba- os mesmos:

Indicar, quando solicitado, a-preseniantes para imtgrarem dek-gações do
Município a congressos, convenções, retmiòcs ou novos acontecimentos que
ofereçam interesse ã Política Municipal de itirismo;

Elaborar e aprovar o Calendário luristicodo Município;

Monitorar o ereseiniento du Turismo no Município, propondo medidas que
atendam á sua capacidade lurisiiea;

. Analisar reclamações c sugestões encaminhadas ptir turistas c propor
medidas pertinentes à melhoria a prestação dos serv iços turísticos locais;

.1. Decidir sobre a aprov ação dos pmjeios que .serão encaminhados para o
Dadeiur. confonnc a l.ci Estadual Complementar 1.261/2015-

Concedcr homenagens ás pessoas e instituições com relevantes serviços
prestados na área de turismo;

Eleger, cmie os seus pares, o seu Presidente em escrutínio secreto na
primeira reunião de ano par; e.

ürgani/ar e manter o seu Regimcnio Interno.
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ART. 4". Ciinipetc ai> Presidente dnCOMTLR:

Representar o COMTLiR cm suas rehiçiSes com terceiros;
Dar posse aos membros do COMTUR:
Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões:
Acatar a decisüo da maioria sobre a freqüência das reuniões, cujo espaço
ndu poderá ser superior a 60 dia.s;
Indicar o Secretário lixceutieo e. quando necessário, o Secretário Adjunto
cumprir as determinações soberan;i.s do plenário, oficiando os destinatários e
prestando contas da sua Agenda na reunido seguinte:
Cumprir e fazer cumprir esta l-ci. bem como o Regimento Interno a ser aprovado
por dois terços itos seus Membros: c,
Proferir o seu \oio apenas para desempate.

ART. 5". Compete ao Secretário Executivo:

.Auxiliar o Presidente na definição das pautas:
Elaborar e distribuir a Ata das reuniões:

Organizar o arquivo c o controle dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o
Expediente:
Controlar o vencimcnio dos mandatos dos membros do COMTL'R

Prov er todas as lecessidades burocráticas; c.
Dirigir os Irabailios do Presidente na reunião, na ausência deste último.

ART. 6°. Compele aos Membros do COMTUR:

Comparecer á-v leiiniões quando convocados:
l-.m escrutínio secreto, eleger o Presidente do Cionselho Municipal de Turismo;
l.cv antar ou relatar assuntos <le interesse Turístico;

Opinar e deliberar sobre assuntos referente.s ao desenvolvimento Turístico do
Município ou da Região;
Não pcnnitir que sejam levantados problemas pnlilíeos partidários;
Constituir os (irupos de Trabalho para tarefas especificas, podendo contar
com asscssoramenio técnico especializado se necessário:
Cumprir esta l ei. cumprir o Reuimemo Interno e as decisões soberanas do
COMiCR;

ConviKar. mediuiUe assinatura de v inie por cento dos seus membros, assembléia
extraordinária para exame ou destituição dc membro, inclu.sive do presidente,
quando este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados.
Voiar n;i5 decisões do COMTUR.

ART. 7". O COM TUR reunir-sc-á em sessão ordinária
uma vez por mês perante a maioria de seus mcntbros, ou com qualquer quorum trinta
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mliiulos após a liora marcada, piidcndu renli/ar reuniões cxlmordinárias nu especiais em
qualquer daia e cm qualquer liKai.

§ 1°. As decisões do (.'O.VriDR serão tomadas por
maioria simples de mios, exceto em se tratando de alieravào do Regimetiio Intemn,
ca-so em que serão necessários os sotcis da maioria absoluta dc seus membros ou, ainda,
nos casos previstos nos 1'arjgrafos 4 e 5' do-Artigo I e do-Artigo 12 .

§ 2". Quando das reuniões- ser.áo convocados os titulares
e. também, os suplentes. Os Suplentes terão direito à voz mesmo quando da presença
dos Tiiuiares- e. direito à voze voto quando da ausência daquele.

ART. 8". Perderá a representação o Órgão. Entidade ou
Membro que faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (scisl alternadas
durante o ano.

P.AR.-\C;RAK() iMCO- Em casos especiais, e por
encaminhamento de de/ por cento dos seus membros, o CO.M TUR poderá deliberar,
caso a caso. a re inclu.são de membros eliminados pelo "eapui" deste Artigo, mediante a
aprovação em eserulinio secreto e por maioria absoluta.

ART. 9". Por falta de decoro ou por outra atitude
condenável, o COMTUR poderá c.xpulsar o membro infrator, em eserulinio secreto e
por maioria absoluta, sem prejuízo da sua Entidade ou categoria que. assim, deverá
iniciar a indicação de novo nome para a substituição no tempo remanescente do

ART. 10. -As ses-sões do CONTUR serão devidamente
divulgadas com a necessária antecedência, inclusive na imprensa local, c abertas ao
público que queira assisti-las.

ART. 11. O COMTI R poderá ler convidados especiais,
sem direito a voto. com a Irequència qtie for desejável, sejam personalidades ou
entidades, desde que devidamente aprov ado por maioria absoluta dos seus Membros.

-ART. 12. O COMTCR poderá prestar homenagens â
personalidades ou entidades, desde que a proposta seja aprovada, cm escrutínio secreto,
por dois terços de seus Membros alivii.s,

ART. 13. ,A Prefeitura Municipal cederá local e espaço
para a realização da;, reuniões do COM TUR. bem como ccdcrá um ou mais
funcionários e os matei iais nece.ssiirios que garantam o bom desempenlio das aderidas
rcuniões-

ART. 14. As funções dos Membros do ("OMIUR não
serão renumeradas. sendo que as mcsmu-s são ctmsidcradas de adevame interesse
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ptihlico.

ART. 15. Na primeira eleição pp<>s esta Lei. se ocorrendo
em ano impar, o mandato i encera em dezembro do ano impar seguinte.

ART. 16. Os ca.sos omissos serão resolvidos pela
Presidência, "ad referendum" do Con.sclho.

ART. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, rev ogadas as disposições em contrário, notadamente as da l.ci n" 6.164. de 4
de março de 2016. _

dois mil e dc/oito.

Preleiiur.i Munietó! de Birigui. aõs quinze de março de

CRISTÍANO/S/IlMEIR-ÀO
^rcrcim/M^i nicipaI

.SCANFERLA

PublicadgjiraSecrci.iria de l-ispediente e Comunicações

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui. ̂ data suptt. por allxação no local
de costume. ^l í •

ELISABETR-GRASÍví CRTZ

Sccrctárin de Espcdicntc c Contunícaçõcs
.Administrativas



17. Anexo VII

Decreto de nomeação do COMTUR n° 6.077, de 13 de Abril de 2018.
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DECRKIO N" 6.1177. DE 13 l>K ABKtl. 1)K 201S

COMI II I O CO\Sl.l.liO \tl MC ll'..\l. Dl: II KISMO

- COMTOR, NOS TERMOS DA l.iil Dl-, 15 Dl-: MAR<, 0
Di:2ni8.

CRISTIANO SALMKIRÀO, Rrclciui Municipal dc Birigtii,

du hsCado dc São Raulo. no uio dc >uas Jlríhul^ãci) legais c cm consonância com o disposto

no art. 2" da l.ci n" 6.535. dc 15 de niai^o dc 2(118, que "Cria o Conselho Municipal de

Turismo - COMTUR o dá siuiras providencias",

» E C R E T A:

AKT. 1". O CONSELHO MUNICIPAL DL TURISMO -

COMTUR Iku consliluído pelos membros abaixo nominados. coni mandato ale 31 de
dezembro de 20l'í:

I. DO PODLK PUBLICO:

1) Rcprc.scnianics do I iirismo
Titular: TLRL/INHA I-LRRL1RA DA SILVA

Suplente: JOSÍ; NLLSON Dl! ABRLU

2) Representantes da Cultura:
Titular: TINO MARC LI O TONSICi

Suplente: PAULO RICARDO HI-.RNARDLS I.OPKS

3) Representantes do Meio Ambiente:
Titular; CiAITRIl LA BARBOSA DOS SAN LOS AI,0Í/10
Suplente: JUI.IANO SALO.MÀO CJITMAR.ÀLS

4) Representantes da Ldueacào:
Titular: NA I .ÁLIA \HORlNO CÍALDI :aNO
Suplente: MAl ALDA CAPALIH) CARVALHO

51 Representantes do Oabinete:
Titular; RAI ALI. Dl ANDRADE I.OPES

Suplente: I.IINI l.IRANCO MA/I CA 10

6) Representantes do Desein oK imcnto Econômico:
l ilular: PAI L A Cl :s I ÓDIt) (iONCAI.VLS
Suplente: PEDRO MARIN IJEl.MON I T. NLI O

7| Rcprcsemantcsdo Serviço Públici>:
Titular: Jl l.lANA /ANTN DOS SAN I OS

Suplente: CUISI ÉIA RI l-INODA Sli.VA,

II. DA INICIATIVA PRIVADA;

I) Representantes dos Meios de I iospedagem:
Titular OMAR LERRLR MANSOUR

Suplente: Cil Al CIA DAVI ! DE MELO J
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2| Kcpri:>ciuanlvs üon Rcstauranics e Oans Difcrcnciadus
"I ilular; JLAN CÉSAR l'A[ f lOI A
Suplunle: JOÃO RliDRO MAl.ACiOl.l lAVARl-.S

J) RcprcMMiUnicsd:!.-. Aiiiíticia- de Viaeens:
Ticulur: GISI.AINI (fuiRODA COSIA
Siipiciilc: MAVSA NARVAI.S DONA

41 Rcprcícniamcs diw ITíidulores de lAcnlos:
Tiliilar: CASSIO \1l'Rll.O 1'ITill I.R HI I INi;
Supicnlc; l"l)\\|| SON í ilRRIilRA DA SII.VA

51 RcprcM-nliinlcs da Assiieiaiiàoí oincrcial de Sirigui
liluliir: MARCOS OAI.DCANO

Supkiuc: Él.C |0<.T.!:Hi'R I lü lOSA SANCTIES

6) Rcprcsemanies dos I raiispdnaduivs lurihlicos:
lilular; DAMI.O I RANCTSCO CÃES

Suplente: Cl.!: ANDRO tiARl IA NASt IMENTO

7) Roprcscnlamcs do Coitsclho dc De!.t iiiiil\imenio Rufal;
lilular: J AHiO MORENO MARTINS
Suplente: I RANCISCO RORER l'0 (iRKiiO

K| Represenlanles da AsMieiai^ao do> Artesãos de A a /:
i ilular: ANA MARIA I INARI SCASAORANDE

Suplente: SIRl.E ll. CAI I A CERI.IRA

1) Representantes do Sistema S:
Tiliilur: CRISt II.A ISARI-.I.A CAHRAl. DA SILVA

Suplente: K Á I IA CKISIINA MAR UNS

10| Representaiiles de l-aeuldades. l 'nisersidades e Eseolas rcciiicâs
1 liular: ANDREIA DE AECÀN 1 ARA CERIZ/.A
Suplente: RCIll-.NS ARANI ES CORRÊA

lituiar: El 4/ AN EONltl t E/AR JÚNIOR

Suplente: SEARIA AECIEE.NI. CINAI Ul

1 11 Represeiiiantes da Assoeiavão dos Enjjenheirns e Ai^iiiilelos
Titular: RONAED \ AllNI.R HRACiA MAR UNS

Suplente: JOSÉ UAMIJ. I ON VII .EACA

Ijj Representantes do Sindicato dos Enipreítados do Comércio:
iitular: JOVCEJ'RADt)

Suplente: CRISCII A (iRA/lEEE RODKKiUES

13) Representantes do Sindicato das Indústrias de CaliiaJos SINHI:
lilular: SM VIA APARECIDA MES IRINI.R
Suplente: ROSSANA J. CODOUNO HASSEIO

14) Representantes rios I usistas:
lilular: JOSÉ MANOEL SOARES MUNI/
Suplente: I.I.IESI-.K I S I I VI S ROlll I
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publicação.

15) Kcprv•sclllallIL■^ da (drdciii di». Advoiuidoi do Drasil • (18' Subsecção:
Tilul.ir: 1)R. MARCO ACRÈI.IO ANIUAI. l.OIM.S KIBLIRO
Suplonlo: l)K, lil)S()\ AMONIO DOS SAMOS

16) Kopicsontanlcsdc Clubes dc Serviços OSC:
Tilubr: ll.ZO I KACtJi; I A
Siiplcnle: l.l 1/ AN lOMO VASQCLS JCMOR.

ART. 2". lisic Decreto cmra cm viyor na dala de sua

milcdc/oilo.

1'rct'citura Municipal de Üirigui. aos Irc/c dc abril dc dois

/  í"Kls n,\NO S.^.MK1RÀ<>
l^rcfell» .Arunicipal

— - . ^ ^

■  '

ELnRa RODRIGO sc:anff.ki.a
-Secrelário Municipal dc C ultura c Turismo

1'ublicadü na Secretaria dc Expediente e Comunieaçbcs
Administrativas da Prefeitura Municipal de IJirigui. na data supra, por afixaçâu no local
dc costume.

KIJSÃHF>F <jR,\ÍWl CRI Z
Sccrcláriü dc Fxpedicntc c Comunicações

.Administrativas



1.8. Anexo VIII

Regimento Interno do COMTUR

REGIMENTO INTERNO

COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE BiRIGUI

Art. 1o. O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO criado pela Lei n° 6.535 de
15 de Março de 2018, de caráter consultivo, deliberativo, normativo e
fiscalizador para o assessoramento da municipalidade em questões referentes
ao desenvolvimento turístico do município de Birigui, e é composto por
membros do setor público e da sociedade civil, conforme Decreto n® 6.077 de
ISde Abril de 2018.

Art. 2o. O COMTUR fica autorizado a realizar parcerias e convênios com
pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado.
Art. 3o. O Conselho reunir-se-á em sessão ordinária no mínimo de uma vez por
mês perante a maioria dos seus Membros, ou com qualquer quorum trinta
minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou
especiais em qualquer data e local.
§ 1". As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, ou seja 50
por cento mais um dos membros presentes, exceto quando se tratar de
alteração do Regimento Interno, caso em que serão necessários os votos da
maioria absoluta de seus Membros (2/3 do total do conselho).
§ 2". A pauta das sessões deverá ser encaminhada aos membros do conselho,
por qualquer meio hábil, com até 48 horas de antecedência, sob pena de não
apreciação dos Itens propostos;
§ 3®. Será substituído do COMTUR o conselheiro que não comparecer até três
reuniões consecutivas, ou cinco reuniões alternadas, durante um ano sem
justificativas ou não encaminhar um membro suplente.
0 mandato dos membros do COMTUR será considerado extinto, antes do
ténnino, nos seguintes casos:
1 - morte;
II - renúncia;
III - ausência injustificada em mais de três reuniões consecutivas ou em cinco
Intercaladas;
IV - procedimento incompatível com a dignidade da função;
V - condenação por crime comum ou de responsabilidade;
VI - extinção do órgão ou empresa ou perda do vinculo perante a entidade
representada.
§ 1° - Em caso de vacância, o suplente de Conselheiro completará o mandato
do substituído, devendo ser nomeado novo suplente, no prazo máximo de 30
(trinta) dias do evento.
§ 2® - Para substituição do Conselheiro ou do suplente que tiver seu mandato
extinto, a Presidência do COMTUR, após solicitar a indicação de novo nome
pela entidade que era representada pelo membro que teve seu mandato
extinto, encaminhará ao Prefeito Municipal o nome deste, para posse e
complementação do mandato.
§ 3® - O COMTUR poderá conceder aos seus membros licença por tempo
determinado, não superior a 2 (dois) meses, em decorrência de problemas de
saúde ou por outro motivo relevante.
§ 4® - A licença prevista neste artigo poderá ser prorrogada a critério da Mesa
Diretora.

Art. 4®. As reuniões do COMTUR terão a seguinte ordem de trabalho:
§ 1°. No horário indicado o Presidente ou seu representante legai fará a
abertura da reunião e dará inicio aos trabalhos:



§ 2°. Leitura da ordem do Dia, constando de discussões e votação de matéria
em pauta a aprovação de Ata da Reunião anterior;
§ 3®. Os pedidos de u^éncia e os assuntos oriundos ao Gabinete do Prefeito
ou quaiquer outro órgão público, que requeiram o estudo do Conselho serão
tratados com prioridade;
Art. 5o. O COMTUR terá a seguinte organização:
a) Presidente;
b) Secretário Executivo;
c) Plenária
d) Comissões
§1®. Em caso de vacância de um dos membros das funções acima
mencionadas, o Conselho nomeará o seu substituto;
§2®. Cada Membro do Conseiho terá um Supiente que substituirá o primeiro,
obrigatoriamente, em seus impedimentos ou faltas;
§3°. Os Suplentes terão direito à voz quando da presença dos Titulares e,
direito á voz e voto quando na ausência daqueie;
Art. 6®. Compete aos membros do COMTUR:
a) Participar das plenárias e das Comissões;
b) Eleger o Presidente do Conselho Municipal de Turismo;
c) Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;
d) Deliberar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do
município ou da região;
e) Não permitir que sejam levados problemas políticos partidários as atividades
do COMTUR;
f) Propor a criação das comissões para tarefas específicas, podendo contar
com assessoramento técnico especializado se necessário;
g) Requisitar aos órgãos competentes as informações que julgar necessárias
para o desempenho de suas atribuições;
h) Apresentar proposições para alteração no Regimento Interno;
i) Executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pela Presidência ou pela
Plenária,

Art. 7°. Compete ao presidente do COMTUR:
a) Representar, dirigir e supervisionar as atividades do COMTUR;
b) Representar o COMTUR em suas relações com terceiros;
c) Definir a pauta de reuniões;
d) Convocar e presidir as sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias;
e) Baixar atos decorrentes das deliberações do plenário, oficiando os
destinatários e prestando contas na reunião seguinte:
f) Enviar, anualmente, as autoridades competentes e dar conhecimento a
população, do relatório de atividades do Conselho, previamente apreciado pela
Plenária;
g) Cumprir e fazer cumprir esta Lei e o Regimento Interno a ser aprovado por
dois terços de seus membros; e,
h) Proferir voto de desempate.
Art. 8®. Compete ao Secretário Executivo:
a) Auxiliar o Presidente na definição das pautas;
b) Elaborar e distribuir a Ata das Reuniões;
c) Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a
secretaria e o expediente;
d) Prover todas as necessidades burocráticas; e,
e) Substituir o Presidente nas suas ausências.
Parágrafo único: Em caso de falta do Secretário ou se o mesmo estiver
substituindo o presidente a plenária indicará um dos presentes para secretariar
a reunião.



Art. 9°. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo viabilizara o local e os
recursos materiais necessários à realização das atividades do COMTUR.
Art. 10°. As funções dos membros do COMTUR não serão remuneradas, sendo
que as mesmas são consideradas de relevante Interesse público.
Art. 11°. O COMTUR poderá criar Comissões de Trabalho, destinadas a
elaborar estudos, propostas, análises setoriais, que possam subsidiar o
Conselho em suas sessões ordinárias ou outras atividades definidas pela
plenária.
§1° Cada Comissão de Trabalho terá no mínimo 03 (três) e no máximo 07(sete)
conselheiros, eleitos pela maioria simples dos integrantes COMTUR;
§2° O conselheiro mais votado será nomeado como Presidente da Comissão e
será responsável por organizar a pauta de trabalhos, representá-la perante o
COMTUR e terceiros;

§3° As comissões de trabalho se reunirão em dia, hora e local a serem
definidos pelos seus membros.
Ari. 12°. Compete a plenária:
a) - Apreciar e votar as matérias que foram submetidas ao seu exame pelo
Conselho;

b) - Responder as consultas encaminhadas pelo Presidente, exarando parecer;
c) - Promover a instrução de processos e fazer cumprir as diligencias
determinadas pelo Conselho;
d) - Promover estudos, trabalhos, pesquisas e levantamentos a serem
utilizados nos trabalhos ordinários do Conselho.

e) - Eleger os representantes que ocuparão as funções de Presidente e
Secretário Executivo, por meio de votação aberta; respeitando os termos do
parágrafo I do Artigo 3°.
f) - Fiscalizar o cumprimento da lei n° 6.535/2018 e deste Regimento Interno.
Art. 13°. O COMTUR fomentará a realização de projetos parcial ou
Integralmente patrocinados por órgãos, entidades, instituições ou empresas
privadas, mediante termo de cooperação, convênio, ou outros ajustes, do qual
fará parte também ao departamento de turismo, respeitada a legislação
pertinente.
Art. 14°. Os casos Omissos neste Regimento Interno serão resolvidos mediante

deliberação do COMTUR, por maioria simples, respeitando os tennos do
parágrafo I do Artigo 3°.



1.9. Anexo IX

Ata da audiência pública, realizada dia 05/07/2017, e iísta

de presença.

M \ ni Al 1)11 N( I \ i'i m i( \

•\i>» CHICO duc do iiicc dc lullio dc doi> mil c dc/c-ccic. ii;in dcpciidciici;i« dj UiWioicCJ
l'iiWiCii Miiiiicipjl "Dr. Milo Pcc.inhj". •.jio ,i Ku.i (jovcniiidoi IVdro dc lolcdo. n 7.'.

ccniio, lie dcvcnmc hor.w c iiuiircniii iiiimiti-e. ilcii-\c inicm Auilicnciii PuPlica paru
aiiiiliec c iipnu iicão do PUnio I iircior dc "I iiricHio dc Hirmtii pcl.i Micicdade ci) il
■\ iilicrliiiii (i>i rcali/üda (kiIii prceidciuc do ronccllio Municipal dc Tiii lemo dc Hifn;iii -
COMTUK. que esclareceu quais os olqclisos da aiidicncia c apicsciiMu a paiila a sci
scçiiida: I-Apresentação do sidco lnsiiincioii.il s,dii-c Vinisiiiu cm Hiriyiii. 1-
ApicsciUacào do diaitnósiico dcscnio no Plano Dircioi dc I lirismo: .A-Capiacão dc
supcslòc.s c idctas |vira clalsor.icão dc proLiiKisiico no Plano Oiicior.
0 \'idco liisliiucional aprcsciiudo iiar as dclinicõcs c npos Jc ruiisimi. c a iclacão do
1 urisiiio dc Ncjtocios com o município dc Hn iiiui.
I iii scçindj. passou-sc à Icilina dc aluniis tópicos dc -iprcscnlaciio do Plano Dircloi dc
1 lirismo dc liin^in, iniciando solirc ,i dctinicào dc luiisino Sra. Icka destacou qnc.
slciilro daquilo qtic nosso tminicípco pode otcicccr. cMstc um cMiuiHi que pinic ser
csplui.ido para \cuocios. um.i \cv que cm rtossj icyijii Hiriyili c o liitico rnnnictpto que
oíciccc esse ranto dc I urisino

I scl.ircccn aiiul.i que o processo esta jccIci.uKi |\n.i c|tic seja cnlic^uc ale o tini deste
mcs. c a piojiiamacào que hasta sido criada jsclo l'(l\ITrR precisou scr .iticrada c
■iinslada a este pra/o. Ainda assim, o Irahalho seta Icuo com os .Icialhcs c liados que
sejam scrídic.isecundi/enlcs com a ncalidasledo imiincijno
.lá lioiise cspcriéiicias. com rcprcscnlaiucs dc lojas que siciani ale a cijajc para
comprai os cjlvados c accssóiios olctccidos |sclas industrias, que liium lesados cm
sisiltivócs icciiicas para conhecei .i produção, i-ste n|so ilc tinisiiio pode também
inicressjT não ssi us lojistas, mas laiubcni cslud.inlcs c pcsqnisadoies que qticiiam
conhs-cer conto liincionani as industrias dc calcaslo.
Foi ainda citado que os pri>|irios miinicipcs ainda n.io salon/.nii as cataciciisiisJs c
potencial turístico da ciiladc. h csic trabalho do l OMT TR pode lesar conhecinicnto e
mostrar o que posle sci dcscnsolsiilo. o que deve scr salori/aslo. c como os Msiíantcs
podem scr acidhidiis tamhéni.
Poi lá/cp parte dc nni circtnio rciiional. com sárias car.iclcrislicas liirislic.is. poiiciào sci
olciccido.s pacotes qnc coiiictiiplcnt c olcicvaiii (sasscios cm Hirigin c nas cislaiics da
região.
l.iit dos mcmhros Icsanimi unia questão sobre o lálor dc compclic.ão pelos lilulos dc
iiucics.sc iniisileo. c como |>.hIc has ci csi.i ligarão entre os nniiticipios du região. A
presidente esclareceu que h.í um jiroccsso a scr respeitado, c todos os municipios cstãii
ruaii/anjo suas etapas. M.is que este trabalho dcsc scr bem leito, para que o pciiiJo não
seja mdeléiidis. jHiis novo pedido só podcr.i .cr Icuo apos ircs anos O pcdiilo com o
priijcM do Plano Diiclor dcsc ir par;i .Asscniblcía dsis Ileput.idos csi.uluais. que
ciicamniliaiii aii dcp.nlamcnlo técnico da Scctclaiia Estadual dc 'I iirismo. pjiu analisar
SC cslá dc acordo com as nonnas cvigidas. I cimiido um hiiitio dcicrmdo on não cstc
projclo. c rccncaminludo á Asscmhieia. para ser solaiia a liberação do Titulo dc
Interesse 'rui isiics».



Por isso .1 Aiiüícnciii c tinfi^^rlanic. p.iu yuc ^ciuMr aponijdj^ as inlbnna^ô^-v

compor o Plano DiríJor Ourra liinw Jc inlotnuvào sito js pcsquj'vi> que >cTâo

rcalt/adaN pcfos alunos do In^IiImo I cdcrnl Campiis Jc Uiri^ui. ijuc tem mu pc«^ nuau

por vc irjiar dc pCMMiisa do lucui avjdcnuco. vjuc }nciu>ivc o tema conu*
Pesquisa dc liiiciavJO C'ÍeiHÍr>ca nu uiudadc

Nu ilciit CatacleriNticai VunoiLUv um pariicipunic ^oiiclUm que >eja meluido o

aeródrouui \\y Solui co KankKlioim» que tM.Ví cm Ci>usltucào

Foi ohscivado lambem que ha uniu diK renea na mlbnuaeào da Jl^tàllCladc Suo Paulo a

Hirigui. que csiâo dcsei ilos cm dots Ikm" Jirercnics no levuu na'. ( arjcieríslicas
Turisiicjs c Infornuivücs (icrai'» do Mmiiejpio Outro ponto c a cvJciisào (ei ntortaI. que
dderc em al^uiiN |xm{o> do tcvio.

L'mu pri»posta que Ibi upj escutada iamlk.an e a kleu de U/et um passeio fv:ias eidudes

da re;2Í.lo que eompòeui o eiicuuo legional. eome> um iipo de "eru/ciio de água doee\
eni que as pcssous vèin peto no Octè c descem em ̂ aJa eidade paia leab/ar atividades
lurisiieas,

Sohie (>s C unais de Míduis OiuiUiis. sii^estui» de se lueluu o Diaiii« 0|1vul l .letromco.
Lcvantou-sc a qucsiuo sohrc qual seria u dilctciicj entro hiiiuJudev Soeiuis e C luhes e
Imiidades Culturais, Suiicn'u-se que seiam desenios qiuiis sào esics clubes e quais
entidades esiào sendo leleridos.

Ao se referir ao item Saúde, demio dos Dados Stienveotiômicos de Hítigui. um dos
partíei|vantes eoiiientou sobie uilia }ve'<|uis.i. que foi loah/ada ps*la LSP. cmi} Prof
Paulo SaUlívj. que índioJ a sidade de AracaUiba com a V pioi qualidade do ar do e>iudo

dc Sâo Paulo - o que atm^ina diretamente o nossii nuuncipio. 1 is>o poderia set
anieni/ado pelo plantio do árvores Tto Niigendo eni.io que se melu.i esse dado na

Análise SWOI (Ponto., limos c fraens. umeacas e i•ponuniJadesí do Plaiu* Dircioi. e

nos Proieios Fiminw conicmpbr a arhon/aváo das áleas que sejam voltadts ao miisnío.
assim Ciimo a eriaváo de um Observatório de \\es. já que há enimlc diversidade dc

fauna pelo hioma dc Mata .AtUimicu,

l-fouve um debate sobre o item Ouanii<)jdc de I seoumenti^ nas Kesuicncuis. uma ve/

que náo hü irutainenio dc todo cs^oio. Mas cbceou-sc :i um c<msenM> de que a
ÍnfomMi,'áo ê <le que bá Cidcta ilc cscoto. c nào o tiaianiento rto nuinicipio.

Sohrc os d.tJos Aurlcoliis. sueeríu-sc que seiam iiiciuidas as infomiucòes de que. lut

nuikiu^ do esiado. somos o 2* maioi pnnlutor de ^uáos em Sào Paulo, o maior
pr<xluior de leite, e o 4" na c\portavao de eiáos
Com relueáo à 1 lidio^ratla. asi sc perceber que a lisla náii disptmibih/ava Ioda a
hidroyralía. <i Secretário de Meio Anihieiiie sc eoUiCim a dispiksiváo pura fornceci umu
cópia do mjpj Imlio^rálleo Ide lunibeni luliuiuou que umu da» ditleiiMadcs que se
cneonuj c a falta Je um mapeamento slas .iicas de eiielieiue. que sáo várias no

município, e nâo tem csti"utufa suiieieiue- de drenueem. causando erosucs. Sào
jusiumcrue esius árc.is que poderiam sct trunsfornuidus em paiques ecológicos,

lim scgmdj scruii m.'ierido> ulguns documentos que amda íUltam no Pl.nio Diretor de

Turisnm. x^bre u rclaváo eom o Plano Dircioi Municipal, os itia|U>. ii s*uvuiio rc^ioiut

que etiá sendo desenvolvido Rcyiáo Turisiica fielê Vus>. incluindo os municípios Je



Biriuui. Ar;i..aUib3, !{urit;mu. S:mlo AnliMlii» do Nrjoanuiij. Illia Soilcira.

Perfila Hariclii, Ca'ailiiii. Ilapiirj. L.iiiiiifs. Suil Meiiiiei c Sii/.mj|X>li*
l.'iu pjilieipaiitf desLifim a imponáiieia de loüll^ o» eíiaheleeimemoi d.i e>iiuiuni de
Ilirisnu» e^l.l^ c.idasiiadav no t ad.ouir. Iline imniov .mula n.io se eailaeitjrain. e lesii

classitica lanibéni o nainicipio com relação j eeiruuir.i de reeehnoenii' de turo-las.
\<iloli-se que all!lln^ esUlieleeimenloe çj^ironóiiiieoe nouie ainda "ào eMáo coiislanles

na Usla fSáhia Koeii- IihxI Park Miraeaia, \'icia Paris e|iie esla dcveiuo c*>ni yialia
ineoirela». L eslabeleeimenios hoielciio-, que preeisaiii ineluii os imileie unibciii.
Onlro apuiiumenio l'oi pau que seiani ineliiidos links de r ideos dispoimeis sobre os
cvenins que eslão seiuiri dfsenros. assim eonu» dos liiejis iniisiieos I s,il*ie as Iduis.
que sejam pesquisadas inn as lolos mais aiualicadas.
Pediiam eorieeáo dii nome da Keirela da l oipoiaeào. que esui soni yi alia nieoi teia
<.'0111 relaeão ao arlesanaui. Jioje esisie a Assoeiaeao ds^s Ailesãiis, e esla em
(iesemedv iinenio a Assoeiaeão iLis l i<>cheleiras, pela diveisuiaje da piiHÍiasio.

Pediram laililieiii que seja nieluida a Seinaiia d.i Maio \nihicnlf- que oeoiteli de 02 a (10
ilejunlui. e os dados seião roíneeulos pela 'seeieunia de Meio \nihiente.
Alcin (Li Peira Li\re iiincranie. solieiiarjiii a inelusâo da 1 eira do Piodiiloi Rural, que

liimhéin eslá oeoiTcndo iodas as leieas e quinus-ieiras, eom produtos oriuiiiieos e
prtHln/idos mi mumcipio.

Sobre o eifeuilo de quermesses, a suyeslào Toi a de sjiie sej.i lueltnd.i a acenda eom iodas
a-s fesias ijue s.ío realizadas tliiunie o ano inieiro. psiis em ukIos os meses lul unia
queniiesse.

Ptnaíizada a leiuira do lUsennienui. a Sr.i l eka sobeiUiii cjue os ptesenies sueerissem

isleias rie projeMs que iimieriam ser desemob idos |vira liinaleeet o turisnío em Hlrieni
li lambéin eleiicar os ponlos Idrles. fraeos. ameaeJs e oporliinidades que pereebem no
niumeipio.

O Seeretnrio de Meio \nibieme .iiiresenuni a ideia de projelo de eriaeão sle nin Parqiie
r.eidóaieo l.inear, que iieompanliará o Rilvirâu Hniiiiii/mbo .ué a eonlluèiieia eom o
Ribeir.io Haivoies. que lioje é nina área de enelienie e jXHierã ser aproveilada para Kseais
de eanilnhaila. eiclov ias e no tinal miui áre.i de niieresse ecolópifo. onde sc instalara um
(Ibsen .ilôrio de Ases.

Olilr.i siijiesuui de pniieto e a eriae-io de I eo Uikes. inide o lurisui ixnlerá loear
hieieleias para passear jielas eielov ias 110 munieipio.

Sobre iis Pontos I r,uns. loram listados: a h.nsa qualiilade slo ar: a falta ile sin.iliz.ição
de trânsito em aluiins pontos; lãlla de sinali/.ieào iunstica; lãll.i de atbiirizaeào c
parques em ponlos inristieos; falia de ilesen\ol\ niienlo de nuibíliJade urbana; lalia de
loeal liara embafajue e deseinluirque Inrisiieo isutresiâo do projelo de eriaeão das
Tbat.ifoniijs Turisiieas no Tcninn.il Rodoviiino. que ta 101 stdteii.ulo p.neeer tnridiesi
paraenae.ãoda leil; liilta de pontos de mloimaeào iinistica; os iniiníeil>es não eoiilieeetn
a eidade e o que é luristno: íãlía de enrsos siipeiiores na .irea sle turismo, liill.i de
reeepiiso de liirisuio: tàlta de inti-.iesinitur.i para reeebiineiuo dos tuiisia> nos jionios
que iio|e reeeliem grande ino\ luiento (As eind.i \etson i alivio, Parspie do Pio si, ele.).
auséneia de museus; as indústrias em sua maioria não estão pteparadas para



rccchilticlUo Jl* \ ímuin iCLiHca> ^iiuduv tUIra dc uw <«iic ou turisiun

Lonsulijitfjii Hii tyui. laiia Jc lival par.» íNcnu»--

SoKrc PonUHv comickui uiuanic. Idric JociUidxjiiwnio itiüusiiuil, sancJadc dc

cvuiuo>. i:mto ^ll;n^ ^uniuo uihunos. ilivctNUüJo na ^.Kiroiunni.i. Ic<«uis c ;urati\o<

cuiuirai» c rcli^ia^os: hospiuliclad^ da populiçâo.
Sohrv An>caca««. Scyiitanva: o>Lalav*óc* cconóiiúca*; qw alct.in) a- nujustn.jN geram

demis<òes em ma^sa.

Sohrc Opt^ritmiüaile.s, umhiciiic propicio p.ira ciiat^ài* dc pau|uo ccolog}co>. opaco
pjia crocmicnio urlxino; ligavào liircu com no hctc; Jc*«en\olMiiicnio do luriMiio
Rural c hcotiómico. dociuoís iníciUo do hinsmo de Nee<k:ro>.

Sra. rcka ÍMialiAm a rcuinâi» iiit«>miaiid»i que marcani uma rcumà»< cMraordmaria com

o CuiiMclho Jc Tmisino. para apiovacão do RIano Diretor, e cne.mmdurã o projclo ao

RrercKo. lUiradcecndo a presença c participas âo de iodos na audiência.

Sem nada mais a conoar. eu Paula ( usiodm. Ias rei a presente .lia. que apo> lida c
apRuaiti será asMiiada |>oi imm. c {kIu picodemc do i*DM U K C\ui>eÍho N}uiiíei|\il

dc Turismo, e seguirá com a lisla de piCseiic*^ aiiesada.
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1.10. Anexo X

últimas 6 atas das reuDiões do COMTUR, e as respectivas listas
de presenças.

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE BIRIGUI

Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, reuniu-se o Conselho nas

dependências do Pérola Verde Hotel, sito a Rua Saudades, n'' 700, Centro, para

sua reunião ordinária. A reunião teve início às oito horas e vinte minutos, com

abertura da presidente Sra. Teka, que fez a apresentação dos novos membros

presentes, Sra. Tamires Montoro, nova proprietária do Pérola Verde Hotel, Sr.

Marco Aurélio Ribeiro, representante da OAB, e Angel Sthefani, aluna do

Instituto Federal que está desenvolvendo pesquisas de extensão baseadas no

COMTUR.

Em seguida, apresentou Sr. Lino Marcelo Tonsig, da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo, que está auxiliando na descrição do Plano Diretor de turismo,

pela experiência ímterior que possui no desenvolvimento de outro Plano diretor

na mesma secretaria, para fazer a apresentação de como o Plano de Turismo está

sendo organizado.

Sra. Teka esclareceu que esta reorganização foi feita seguindo o direcionamento

que o Conselho solicitou, dando foco para o Turismo de Negócios. Neste

momento, membros da Secretaria de Cultura e turismo estão indo a alguns locais

citados no Plano, para fazer fotos e atualizar informações dos pontos de

atendimento de saúde, segurança, infraestrutura de água e energia, limpeza

pública, indústrias e lojas de fábrica, hospedagem e agências de turismo,

transporte público e particular.

Sr. Lino passou então à leitura do Plano Diretor. No ponto em que se tratava das

empresas com lojas de fábrica no município, um dos membros apontou que

poderiam incluir as indústrias metalúrgicas que também possuem loja de fábrica.

E que sejam considerados também os serviços prestados na área de manutenção

de aeronaves, assim como os eventos relacionados aos segmentos de indústrias

(aquecedores solares - evento sobre Energia Fotovoltaica, e a aviação - Fórum

permanente da cadeia produtiva e Encontro em São José dos Campos).

Foram inseridas também informações culturais e peculiaridades do município,

personalidades nascidas aqui, e dados que foram pesquisados pela Secretaria no

desenvolvimento de seu Plano diretor de Cultura.

Sr. Lino e Sra. Teka solicitaram aos membros que fizessem apontamentos e

sugestões sobre os pontos e atrativos turísticos, caso lembrassem algum que não

tenha sido contemplado ainda na descrição. Solicitaram inclusão de fotos do

novo prédio do SESC, informações sobre a Feira do Produtor Rural, Corrida da



ADJ, Birigui Run, Distrito Industrial I e II, Semana Nacional de Ciência e

Tecnologia, Aula da Saudade da FATEB, Dia do Abraço da Igreja Metodista,

Ensaio Regional da orquestra da Congregação Cristã, considerando que se

coloquem os eventos que tem data fixa.

Um dos membros fez um apontamento sobre sua percepção durante a leitura,

que apesar de muito bem descrito, ele não deixa claro ainda a caracterização do

município como forte em negócios. Faltam dados sobre a história do calçado, a

governança local - ainda que informal a vinda das instituições pertencentes ao

Sistema "S", os livros que foram escritos sobre o tema, etc. Talvez precise ser

considerado que, apesar do crescimento de outros segmentos, o calçado é uma

cultura local, pois já tem mais de 50 anos, e ele influenciou o crescimento do

município.

Em seguida, complementar com os demais setores que estão no município, como

moveleiro, aquecedores solares, vestuário, aviação, e fechando com o comércio

desses segmentos. Solicitaram também atualização dos dados turísticos no site

oficial da prefeitura, assim como localização de Ponto de Informação Turística,

na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Para finalizar a reunião, Sra. Teka informou que o ofício de solicitação da

Plataforma Turística no Terminai Rodoviário, a vereadora Carla Bianchi esteve

na Secretaria e levou o ofício, para propor a inserção da Lei via Legislativo.

Também informou que o aplicativo Agenda Cultura Birigui já está disponível no

Playstore, para que os estabelecimentos possam se cadastrar. O link de acesso

será disponibilizado através do grupo do COMTUR no Whatsapp.

Sem nada mais a constar, eu Paula Custódio lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada será assinada pelos participantes da reunião.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE BIRIGUI

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, reuniu-se o Conselho

nas dependências da Biblioteca Pública Municipal "Dr. Nilo Peçanha", sito a

Rua Governador Pedro de Toledo, n° 73, centro, para sua reunião ordinária.

A reunião teve início às oito horas e dez minutos, com abertura da presidente

Sra. Teka, e a leitura das atas das reuniões anteriores.

Como o próprio conselho definiu, as pesquisas públicas sobre o histórico do

calçado no município, e referências bibliográficas são muito importantes para

que seja definido o perfil do município e do turista que freqüenta o município.

Desta forma, além das informações que as instituições já passaram sobre as

pesquisas que possuíam, Sra. Teka informou aos membros que a Associação

Comercial e Industrial de Birigui - ACIB tomou para si a responsabilidade sobre

as pesquisas, contratando uma empresa terceirizada que realizará as mesmas, de

acordo com as necessidades que temos para descrição do Plano. Estão sendo

visitados os pontos de grande fluxo de comércio, pontos turísticos,

hipermercados.

Informou ainda que, desde o mês de julho, o Secretário Municipal de Cultura e

Turismo está com uma cópia do Plano Diretor que está sendo desenvolvido, pois

gostaria de dar seu parecer sobre o conteúdo. Apesar de a Sra. Teka solicitar um

posicionamento urgente, pois tínhamos um prazo a cumprir, o parecer ainda não

foi emitido.

Com a situação atual na Secretaria do Estado, alguns membros questionaram se

haveria problema em não apresentar o Plano com urgência, se correríamos o

risco de todos os títulos serem entregues antes, e levantaram a hipótese de

entregar com os dados que temos e a descrição realizada até aqui, caso seja

obrigatório entregarmos ainda este ano.

Sra. Teka esclareceu que seria interessante revisarmos juntos os prognósticos e o

planejamento estratégico, uma vez que os valores que por ventura sejam

destinados ao município, só puderem ser utilizados de acordo com o que for

descrito no Plano Diretor.

Os conselheiros decidiram, por consenso, que para que possamos terminar o

Plano em tempo hábil para aprovação no início do ano de 2018, continuarão o

desenvolvimento deste, ainda que não tenha o parecer do Secretário,

considerando que cabe ao Conselho ^'Formular diretrizes básicas que serão

observadas na política municipal de turismo;" (Lei Municipal n° 6.164, de

04/03/2016, art. 4°).



As empresas também serão estimuladas a realizarem seus cadastros junto ao

Cadastur, pois este cadastro também tem peso na avaliação para classificação no

Mapa do Turismo Brasileiro.

Sobre o Natal Iluminado, Sra. Teka informou que foram realizadas algumas

reuniões entre a Prefeitura e as entidades parceiras no desenvolvimento do

projeto - SINBI e ACIB. Neste momento estão definindo se a mão de obra para

execução do projeto será da Prefeitura ou terceirizada. Definiram que os espaços

serão "adotados" pelas empresas que custearão o material que será utilizado,

podendo realizar a publicidade que acharem pertinente, adequadas às leis

municipais. À Prefeitura cabe o custeio de decoração da Praça Dr. Gama e da
Praça James Mellor. A casinha do Papai Noel não será mais com o tema de

sustentabilidade, conforme decidido pelos parceiros e a Prefeitura. Ela seguirá o

modelo tradicional que vinha sendo realizado. A inauguração está prevista para

o dia 26 de novembro.

A reunião foi encerrada com a confirmação de que a Festa das Nações ocorrerá

nos dias 06 e 07 de outubro, e nos próximos dias haverá uma reunião com as

entidades que são responsáveis pelo evento.

Sem nada mais a constar, eu Paula Custódio lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada será assinada pelos participantes da reunião.





ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

BIRIGUI

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, reuniu-se o

Conselho nas dependências da Biblioteca Pública Municipal "Dr. Nilo Peçanha",

sito a Avenida Governador Pedro de Toledo, 73, Centro, para sua reunião

ordinária.

A reunião teve início às dez horas, com abertura da presidente Sra. Teka, que

apresentou o convidado, Sr Dienes Leo, do Sindicato dos Contabilistas, que

participou do encontro para dar orientações quanto as atividades dos conselheiros

e o bom funcionamento do COMTUR.

Ao informar que o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico está parado com o

secretário municipal de Cultura e Turismo para dar o seu parecer sobre o conteúdo

elaborado até o momento, a Sr Teka questionou como o Conselho deveria agir

para dar prosseguimento ao plano.

A presidente lembrou ainda que já solicitou ao menos mais um servidor para o

Departamento de Turismo para ajudá-la nas documentações burocráticas e nos

projetos do COMTUR, uma vez que o referido departamento só conta com ela

como servidora, e falou também sobre o projeto plataforma turística que está

parado a algum tempo no Jurídico da Prefeitura para análise.

O Sr Leo destacou que a presidente do conselho precisa de um apoio técnico mais

efetivo do poder público, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo a qual o

COMTUR está ligado, para o melhor andamento dos trabalhos que o Conselho

vem executando. O convidado então sugeriu que o Conselho, por meio do seu

secretário, notifique o Secretário de Cultura e Turismo e o Prefeito para darem um

retomo sobre o Plano Diretor, que o Conselho possa dar continuidade ao seu

desenvolvimento.

Os conselheiros decidiram, por consenso, primeiro mandar um ofício ao

Secretário de Cultura e Turismo para cobrar a devolução do Plano de Diretor e

notificar também o prefeito sobre a necessidade de melhorar a estrutura do

Departamento de Turismo e também cobrar uma resposta sobre a plataforma

turística. Caso não haja um retomo breve, a segunda medida será marcar uma

reunião com o prefeito e o secretário, com a presença de alguns conselheiros, para

discutir as questões.

Sem nada mais a constar, eu Rafael de Andrade Lopes lavrei a presente ata, que

após lida e aprovada será assinada pelos participantes da reunião.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

BIRIGUI

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, reuniu-se o Conselho nas

dependências da Secretaria de Cultura e Turismo de Birigui, na Estação das

Artes, Giovani Aparecido Machado, sito a Praça Raul Cardoso, 300, Jardim

Pérola, para sua reunião ordinária.

A reunião teve início às oito horas e trinta minutos, com abertura da presidente

Sra. Teka Betine e a leitura das atas das reuniões anteriores. A reunião discutiu

os seguintes tópicos: Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico; Apresentação

da pesquisa e seus resultados; e sobre a 1° Staríup Weekend.

O secretário do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentado, Sr. Juliano

Salomão, apontou a carência das atrações turísticas de destaque na cidade na

apresentação do Plano Diretor, enfatizando a necessidade de mais atenção a essa

área de grande importância no desenvolvimento econômico do município.

Os organizadores da 1® Startup Weekend, que será realizado entre os dias 27, 28

e 29 de abril, estiveram presentes na reunião e explicaram a importância da

realização deste evento para Birigui. O evento visa proporcionar uma

experiência prática sobre empreendedorismo e inovação.

Ainda durante o encontro, houve a apresentação da importância da atuação dos

estudantes para o desenvolvimento da plataforma turística que favorece a troca

de informações e conhecimento

Foi apresentado o resultado das pesquisas de demanda, que foram realizadas no

ano anterior, mostrando que o potencial turístico de Birigui é o turismo de

negócios e compras, em decorrência das fábricas de calçados e outros

segmentos, confirmando todo trabalho realizado no desenvolvimento do Plano

Diretor de Turismo do município.

Conselheiros apontaram ainda a necessidade dos bares, restaurantes, casas

noturnas, hotéis, motéis, transportadoras turísticas, entre outros, se cadastrarem

no Cadastur para alavancar a classificação do município no MTur. Para atingir o

objetivo, foi levantada a necessidade de um trabalho em conjunto com a Acib

(Associação Comerciai e Industrial de Birigui).

A presidente do COMTUR, Teka Betine, ficou encarregada de entrar em contato

com consultor para ajudar na finalização do Plano Diretor.

Sem nada mais a constar, eu Rafael Moura lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada será assinada pelos participantes da reunião.





ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

BIRÍGUI

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, reuniu-se o Conselho

nas dependências da Secretaria Municipal de Cultura, sito a Praça Raul Cardoso,

n° 300, Jardim Pérola, para reunião extraordinária.

A reunião teve início às oito horas e quinze minutos, com abertura da presidente

Sra. Teka, apresentando a nova estagiária da Secretaria de Cultura, Stephany

Alcanjo, e o convidado, Sr. Marcos Balzano, que é Turismólogo e consultor da

INADEM - Instituto Nacional para Desenvolvimento dos Municípios.

Sra. Teka esclareceu mais uma vez que o Plano Diretor deve ser finalizado com

urgência, para ser entregue para apreciação na câmara ainda este ano,

considerando que estamos próximos das campanhas eleitorais e devemos nos

antecipar aos recessos.

Com relação ao Inventário que foi descrito, utilizou-se como base o modelo do

Estado, porém deveria ter sido utilizado o modelo federal. Entendeu-se melhor

entregar o inventário como foi descrito, e depois calmamente iremos

preenchendo o inventário no modelo federal.

A parte que falta ser descrita é a do Prognóstico. A Sra. Teka passou a palavra

ao Sr. Marcos para que explicasse um pouco do que deve conter esse

prognóstico, ao que ele expôs ser necessário inserir os projetos para expansão, a

partir dos dados diagnósticos que foram levantados. Mostrar que Birigui, sendo

elevada a MIT, tem o potencial de desenvolver muito mais do que realiza hoje, e

o desenvolvimento traz o desenvolvimento social.

Como as pesquisas indicam que recebemos muitos visitantes nas áreas de

comércio, principalmente de calçados, foi sugerido que as ações sigam a

intenção de tomar esse visitante um turista, que permaneça mais tempo na

cidade, consuma nos hotéis e restaurantes, etc.

Pelo fato de ainda faltar estrutura básica, talvez o primeiro passo devesse ser

investir em hospitalidade - orientações sobre localização de sanitários,

restaurantes, informações sobre hospedagem, entre outros. O prognóstico, nesse

cenário, seria indicar os objetivos de melhorar os índices atuais: de ocupação

hoteleira, de consumo no comércio, e fazer um acompanhamento anual desses

índices, saber quais índices foram alcançados e quais ainda precisam de mais

atenção.



Deixou claro também que os objetivos do planejamento devem ser alcançáveis,

que serão realizados pelo Poder Público, que será preciso descrever o caminho a

se percorrer para alcançar estes objetivos.

Com relação à categorização do município no mapa turístico, a avaliação é

dificultada pelo fato de não termos ainda o inventário do modelo federal

preenchido. O Governo Federal não sabe como estamos hoje. Há também

poucos estabelecimentos cadastrados no Cadastur, inviabilizando a avaliação do

Estado sobre o município. Então, o próprio processo do MIT será uma

reavaliação da categorização atual do município. Posteriormente, com aumento

de dados no Cadastur, com o preenchimento do Invitur, que é Federal,

poderemos pleitear uma nova categorização.

Importante ressaltar que os objetivos de planejamento não devem se basear

somente no recebimento das verbas provenientes do título, pois estes recursos

dependerão de projetos da administração municipal e da aprovação desses

projetos. Mas que os objetivos devem ser realizados assim mesmo.

A aquisição do título de Município de Interesse Turístico dá a possibilidade de

recebimento das verbas, porém o efetivo recebimento depende da aprovação de

projetos elaborados pelo Poder Público deste município.

Devido ao curto espaço de tempo que temos até a entrega, o Conselho decidiu

pela formação de uma Comissão, que fará a escrita do Prognóstico e repassará

aos demais membros conselheiros para apontamentos, sugestões e aprovação do

conteúdo.

A reunião foi encerrada com o agradecimento pela presença de todos, assim

como do convidado Sr. Marcos, que se colocou à disposição para auxiliar no que

fosse possível.

Sem nada mais a constar, eu Paula Custódio lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada será assinada pelos participantes da reunião.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE

BIRIGUl

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezoito, reuniu-se o Comtur nas
dependências da Secretaria de Cultura e Turismo de Birigui, na Estação das
Artes Giovani Aparecido Machado, sito a praça Raul Cardoso, 300, Jardim
Pérola, para sua reunião ordinária.

A reunião teve início às dez horas, com abertura da presidente Sra. Teka Betine
que apresentou a pauta do dia a ser deliberada, composta pelos seguintes tópicos:
nova legislação e composição do Conselho, aprovação do Piano Diretor do
Turismo e aprovação do regimento interno do Conselho.

A presidente explicou que a lei de 2016 que criou o Comtur não estava de
acordo com a legislação da Secretaria Estadual de Turismo, o que poderia
prejudicar na obtenção do título de Município de Interesse Turístico. Desta
forma, o jurídico da Prefeitura adequou a lei, revogando a anterior, que foi
aprovada pela Câmara Municipal.

Uma das mudanças da nova lei, a 6.535 de 15 de março de 2018, foi sobre a
composição do Conselho, que diminuiu a representatividade do poder público e
aumentou da sociedade civil, conforme percentual determinado em lei. A partir
de agora, o conselho deve ser composto por 7 representantes do poder público e
16 da sociedade civil.

Em seguida, a Sra. Teka apresentou o Plano Diretor do Turismo de Birigui
2018/2020 concluído, destacando a leitura do prognóstico - que discorre sobre
fatores positivos e negativos do município e sugestões dadas pelo Comtur como
ações necessárias para o setor turístico, entre outros pontos.

A Sra. Teka explicou que o plano está de acordo com as normas e determinações
da Secretaria Estadual de Turismo. Ela também esclareceu que se Birigui for
aprovado como Município de Interesse Turístico já terá verba disponível, sendo
liberado mediante apresentação de plano de trabalho. Após a leitura, o
documento foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros.

Os conselheiros presentes também optaram por unanimidade a manter o atual
regimento interno do Comtur em vigor. Votaram também por permanecer a
mesma diretoria à frente do conselho, mantendo a Sra. Teka como presidente,
até 2019, quando deverá ocorrer eleição para escolha da nova diretoria.

Por consenso, ficou aprovado ainda que as reuniões do Comtur serão mantidas
na segunda terça-feira de cada mês, a partir das 8h. A Sra. Teka encerrou a
reunião informando que cópias do Plano Diretor do Turismo e da nova lei do
Comtur serão encaminhadas ao correio eletrônico de todos os conselheiros.

Sem nada mais a constar, eu Rafael de Andrade Lopes lavrei a presente ata, que
após lida e aprovada será assinada por todos os participantes da reunião.
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1.11. Anexo XI

Lei Municipal n° 4.704, de 21 de Março de 2006 - Instituí o

Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, e dá outras
providências.

rr>

^ 'Prefeitura iMunicipaí de 'Siri^ui

üo WífrEito

ESTAOÜ oe SÁO PAULO

cspj «« r»B\xe« «o

INStUlíl t> K MKJ MI NKTPAL IM. M RISMO

OJvrrrR. f o a oi tr\s pkoviwNcías

CkL PAtT.O IIATIST \ UK SOI'7.'\. htfcrlo Municipal

de nin^i. (k* Rsiadt* dc Sio Fauio umchÍo ih\ a(iU>uivAc^ que tiw sJu conferida*» por

isnòono a w^inte l.ei

FAí. O SARI R ijue M TriritAra Municipal dnrrcia e nj

rAPnrioi

iH>soiunivos

ARI. I' • Í KM cnadu o FllMX) ML^SICIPAI, tyt.

1U'Rlí^lO, deslinado a capisçiu e aplicavêtt Je fcciuvit visando o descnvolsinicni»
luritíico e cçonAmlcri do Município dc Hiriuui <ni connsnarKia cum aa diretri/n da
Holijíea Municipaide 1ufÍ>nH>vdoMam) Municipal de hjrivtiio

PARÁ<*R/\FO l'NK'0 - O í undo Murucipal de Tunviimi
tW (jue (rua ealc aniçiu. »cia ídenlincado pela siuU 1* TMTt R

2" • C)i icwurco»dii I lAtíl K serio aplicado» rki laj

I • DvMmvcdvinwniu c irtiplaniaçán icHal uu par ciai
de proipaflus e pmido» lunuíco» no Município, com cfeiiva parftdpaçiki do
COMIÍR,

II - Fomcnip das aliv-idades relacionadas a<« Vnnsmi» iv*

MuJÚcipiu. vi\Ai>iki aiar allcnutivas de ]unçái> dc cmpruyi» melhoria da fctvU e
qualido^ de vida da populaçlo dc Hsrigui.

Ilt • Melhotu da infni*esirar!un tunuWa,
1\' • Aquisiçio de maieridt» ik coniiuniu « permanentes

dotmadfis aos projetos e programas tunsiicos,
V • \a manuicnçêo e criaçio üe rHmn serviços de apom

aei turismo nu Mumcipio.
S'l • S<i dcsen>oKimemo e aperfeiçoamcfrin dos

^nunjirwnri>s dc gedAo. pUnejajncmo, édnmiistréçio e controle dos ações de turisino.
V11 • No dcscmoMniento de programas. capKttaçlo t

aperfeiçoamcntu Jc lecurn^» humano» na arca de lurismu.

ARI*. T' Os recursos financeiros do Fundo consituír-sc*

ão hasicamcnic dc



Trefeitura Municipaí de "Birigui

GAQmETECOPREFEtTO

ESTADO DE SÂO PAULO

CNOj «1S17iaoc»i ao

I - T&\a de expcdtcáo e rcnovavi» de alvaras de hotéis,
bar», rtetaurant». ajiãiciu dc viagens e similares.

II • CmilnÍHitçõcs. transleròicias de pessoas Tísicas nu
jurídicas, auxílios e suhxcnfAes de entidades, empresas ou urgíos imemacionaii.
federais, estaduais c municipais, públicos (xi privados, específicos ou oriundos de
convênios ou ajustes financ^ros firmados peto nuinicipio, cuja apticaçio seja destinada
espccíricametitc as uçòes du impUniaçãu de projetos Turísticos do Município Os
donativos poderão ser feitos em bens ou cspccies.

III - Recursos transferidos pelo tmitikipio ou entidades
privadav orçamentários ou decorrentes dc crédito especiais c suptememares. que
venham a ser. por lei ou decreto, aliibuidos ao t-undo.

IV - Rendimentos e juros provenientes dc aplicações
finaiKciras dos recursos do Fundo.

V - Outras taxas do setor tunsiico ou incentivos üscais.

que porventura vierem a ser criados.
VI - Serviços de Guia de Turismo.
VII - As resultantes de convênios, contratos ou acordos

firmados com instiiuiçAes públicas ou privadas, nacionais ou esirangeirav dentre elas

a) taxas de hospedagens, passagens aeroviárias.
ferroviárias e rodoviárias.

b) pnxlutu de arrecadação de taxas, multas c juros no
âmbito do Turismo.

c) panicipaçjo na hltlicieria dc eventos anisiicos, culturais
e e^>o^lvos, «nn fins lucrativos,

d) venda e pidilicação e edições relativas ao Turismo.

VIII -Demais receitas decorrentes du desenvolvimento do

Turismo.

IX - Gessão de espaços públicos para eventos de cunho
luristico.

- As dotações constantes do Orçuiienio geral do
Município:

XI - O produto dc aRecadação de taxas de liscalizaçâo.
multascjurusnoámbiioduSctoi dcTurísmo

§ r - O orçamento anual do município deverá prever
recursos para o Fundo Municipal de Turismo

g r - A movimentação e a aplicação dos recursos do
Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR serio deÚberadas pelo Conselho
Ddiltcraiivo

g 3' - A fiscaliaaçio da afdicaçio dos recursos e da
movÍRieniação contábil sera exercida pela Comissão de Fiscalíaçio. composta por três
membros, nomeados pelo Prefeito Municipal



9refeüura íMunicipaf de "Birígui

(i*fl"íeTE Do«teB6iTo

ESTADO DE SÁO PAULO

CKPJ «15t

§ 4° - Excetua-sc do disposto neste aoigo a aquisição
redizada cdri recursos transferidos pur intermédio de convênio, quando csic csinhclcccr
normas para a desiinaçâo dos iKtis adquiridos

/VRT. 8° - As rucuilas que asnsiituircm recursos do Fundo
serio depositadas em conta cspccitica. sob a denominação dc PRüFF.ITVR-A KO
MUNICÍPIO DE BIRICUI/ FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR

PARÁGRAFO ÚNICO - O eventual saldo nio utilizado
pelo Fundo Municipal dc Turismo FUMTI.'R. será transferido para o próximo
exeracio, a seu crédito

ART. 9" • Quando disponiveis os recursos do Fundo
poderiUt ser aplicados no mercado dc capitais, objetivando o aumento das receitas, cujos
resultados a ele revenerio

(:apítit.o IV
DOS ATI\'OS E PASSI\ OS DO FI NDO

ART. II) - (.'onsiiluvm ativos do Fundo

especificas.

equipamentos e outros

I  - Disponibilidades monetárias, oriundas da.s receitas

II - Direilos que porventura vier a conuiluir.
III • imobilizados, móveis e utensílios, máquinas c

ART. II (ónstiluem passivos do Fundo as obrigações
de qualquer naiure/a que porventura venha a assumir para a manutenção c
funcionamento do l'larK> Municipal de i ui isnío

capítulov
DAS DISPOSICÕViS FINAIS

.ART. 12 O Fundo Municipal dc Funsmo scra
administrado por um representante do Departamento de Finanças da Prefciluia e pelo
Presidente do COMTUR os quais serão nomeados iwlo Prefeito Municipal

PAR.VGR/\FO ÚMCO Em caso de extinção do
FUMTUR. seu Patrimônio será incorporado ao patrimônio público municipal.

ART. lã - A administração supcnor e a coordenação
politico-administraliva do Fundo serão exercidas pelo Prefeito Municipal, sem prejuízo
das competências c atnbuiçi^es delegadas |)ur esta lei



'Prefeitura Municipa[ de 'Biri^ui

GABINETE CO«DEFEITO

ESTADO OE SÃO PAULO

CNPJ le 151 TtMOOl-W

ART. 1J - O Poder Exccuiivo regulamentará dispositivos
desta l.ei, por Decreto, no que couber

ART. IS - F.sta Lei entrará cm vigor na data de sua
publicação t

Prefeitura Municipal de Birigui. aos vinte c um de março
de dois mil eseis

PAI IX) BATISTA DE SWIZAPrcfeiH»'>1uiiici|^

ANTo'NÍõl,l«A:^Cft
Secretário Municipal deTiidÚJtria.

Comérciu e Agroiieaócios

Publicada na Secretaria de Expediente c f omunicações

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui. na data supra, por afixaçào no local
de costume , . x—- , /

-vimiXíELISABETE O^VSSTCRDÍ'.
Secretária Substituta «Ir Expediente e

ComtinicacAcs Administrativas



1.12. Anexo XII

Lei Municipal 6.294, de 15 de Dezembro de 2016 - Dá

Nova Redação ao Art. 12 da Lei n** 4.704 de 21 de Março de

2006.

(Prefeitura ̂ unicipafde (Bir^ui

(MStKfTC CO

ESTADO DE SÂQ PAULO

CHPJ46T5Í ?140001-eiJ

DA NOVA Ri;r)AVÁ(í AO AKI , i: DA 1.1:1 V
4.7(W. |)J' 2} Dl MARCO Dl 2íKx>,

Jc I Cl n" 16* :0I6, J(4ul«>(u ^TunlCfpal

J.u. IT.DKO FKUaOK STKAl»A BKRNABÍ:. Prcfcllo

Muflictpul iJc Biri^iui. 4t) l-.stado «jc SA<i Paulo. Jab atilhuiçAcs «^üc mc sàn

conferidas p*if I.cí.

Í^ACU SAI5I;r que j Câitiarj Municipal decreta c cu

saiwioiK» a sc^uink* L«t:

ART. 1*. O an. 12 Ua l.ci n" 4.7(W, dc -) de março de
2006. que •1r«IiuI o J-undo Municipcil dc lurismo - Fl MíCR. e dá oulros
pn» idêiKÍos'*. pa&.sa a icr u scyuink* rcdaç^t:

*/lí?r. /2. o PuiiJo Sfimicifití/ Je Turhmt \erá
oiiminisirtulo pur um rviffewuiiinie tUi Secn-luriu Je AVnwriHv Ja Pn/eitmi e wh
/Vri/Je/iw Jii ( O.Kr/1. R

'§ I' Comfvh- o<i fòteculivo MmU ipu! u rumvmât} tki
rv/)ff\eWufUt' Ja SiX/viuria Je Fiikinçu^.

'§ 2*. Pm ivwí </r i XihnuH' ih Pi XíJ l R, .seu Pairimònio
será inifr/ktruífo uu fktirinumh pàNUv mumdfui"

publicação.

dc du>!> mil Cílc/csscis.

aRT, bsia lei entra cm-yi^or na daia de sua

Prefeiturj Municipal dc Hiri^^.aqs.quuíre de dczcnibm
/' • • * *
/

PRDRÜ FRLk K) FST ARDA BKKNAHK
Prefeita Munkípal

I.I.SO MARC*K1,0 IC>NS1(í
, ̂retàrie de TuIrura e Turismo

l'uhlicada nu Sccrelarta Je Lxpedicnle c Comunicações

Administraibus da Prcfcilura Sfunícípa) dc Rtriyui. na dala supra, porallxaçâo no locaJ

dc costume. - y

TIAGO C OMABOR LOTTO
Sccrriarin dc Esprdieaie ç Comuoícaçõn

Adoiinútralis »s



1.13. Anexo XUi

Lei n° 6.015, de 16 de Abril de 2015 - Reorganiza as
Estruturas da Secretaria Municipal de Cultura e da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI e dá outras
providências,

Prefeitura ÍJ[{unicipaí de Pirigui

GABIKETE 00 MtEFEITO

ESTADO DE SAO PAULO

CNPJ <6 151 71&W01-M

REORGANIZA AS ESTRUTURAS UA
SECRETARIA MUNICIPAL DE aiI.TlIRA E DA SECREIARJA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA.
TECNOLOGIA E INOVAÇAO - SEDECTI E DÁ OUTTIAS
PROVIDÊNQAS.
Prujno de Lei n* 25201S. dc autoria do Prtfeíiu Municipal.

Eu. PEDRO FELiCIO ESTRADA BERNABÈ. Piefeilo

Municipal de Birieul. do Estado de ̂  Paulo, usando das atribuições que me s3o

coaleridas por lAÍ.

FAÇO SABER que a Câmara Munkipal decreta e eu

sanciono a seguinte Iaí:

ART. i*. A Secretaria MunicIpaJ de Cultura passa a
denominar.se Secreiatta Municipal de Ctiliura e Turismo.

ART. 2*. O inciso IX. do atiigo 16, da IaI Municipal n*
J.042, de 29 de setembro de 1993. revigorado pela Iaí Municipal n° 5.696. tfc 20 de
agosto de 3013. passa a ter a segiúnie redação;

tX- Semiaria Municipal de Cultura e Turismo:

ART. J*. O artigo 39, da Iaí Municipal n" 3.042. de 29 de
setembro de 1993, revigorada pela I,ei Municipal n* 5.696, de 20 de agosto de 2013.
com a nova redação que lhe deu a Ui Municipal n'5.776, de 23 de dezembro de 2013.
passa a ler a seguinte redação:

"AKT J9. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
tem a seguinte estrutura hásica:

I. Secretario Adjunta de Cultura:

l.l.Departamento de Cultura
I.I.I.Seçâo da Casa da Cultura "Cristina
Culixio":

l.l.2.SeçBo da BlNioieca PúMica Municipal "Dr.
Silo Peçanha ": /
I.I.S.SeçãodeAlMdades Musict^:

/  \1
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I.I.4.Seção de Eventos:
I.Í.S.Seção de Recreação Cultural.
I.l.ó.Seção do Centro de Referência à Juventude.

1.2. Departamento de Turismo. "

ART. 4*. Fica extinta da estrutura administrativa da
Secretaria Municipal dc Desenvolvimento Econômico, Ciência. Tecnologia c Inovação -
SEDECn, instituída pela Lei Municipal n" 5.887. de 25 de agosto dc 2014, que alterou
a redação da Lei Municipal 4.493. dc 22 de fevereiro de 2005. com alterações feitas pela
Lei Municipal n." 5.127, dc 18 de dezembro dc 2008, a atividade de Turismo.

ART. 5° O artigo 1° da Lei Municipal n.° 5-127, de 18 de
dezembro de 2008, que alterou a Lei Municipal n° 4.493, de 22 dc fevereiro dc 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"ART. A Secretaria de Municipal de Desenvolvimento
Econômico. Ciência. Tecnologia e Inovação - SEDECTI tem o seguinte estrutura
básica:

I. Gabinete do Secretário Municipal.
II. De/xirtamenlo de Indústria e Empreendedorismo.
III. Departamento de Comércio e .'serviços.
/K Departamento de Agronegócios e ̂ guronça Alimentar.
V. Departamento de Agropecuária e Abastecimento.
VI Departamento de Ciência. Tecnologia e Inovação."

ART. 6°. O artigo 3°, da Lei Municipal a® 5.724, de 4 de
outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ARTJ'. A coortknaçõo geral do projeto Natal Iluminado
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com o apoio das demais
Secretarias Municipais, rus forma a ser definida por meio de Decreto Municipal."

ART. 7*. A criação e extinção dc cargos e funções, a
estipulaçâo de subsidio, vencim«itos, remuneração e salários dos servidores da
Secretaria Municipal de Cultura c Tuiiano e da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI serão
estabelecidas por meio de Lei c^ciiica.

ART. 8*. A organização, o organograma, o campo
funaonal, a estrutura básica, a estrutura funcional, as atribuições, as competências, os
ór^s colcgiados, c demais disposições relacionadas á Secretaria Municipal dc Cultura
e Turismo c da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia c Inovação - SEDECTI serão estabelecidas por meio de decreto do Poder
Execmivo. /
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ART. 9°. E$i6 lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

dois mil e quinze.
Prefeitura Mitnicipal.dcBíríguiT^s dezesseis de abril dc

PEDRO FELiCIO ESTADA BERNABÉ
Prefeito Mtwdpai

SII.VIAAPÁRECIDAMESTRINER
Secretária-de Desenvolvimento Econômico,

Cíê ncia, Tectiolm^ e Inovação

LINO MARCELOTtÍNSIG '
Secretário Municipal de Cultura

EDSON ROO^m NApéiZO KOPK/
Sccjpwio de^dmio^^^erí^''^

GONÇALVES
.^^^-g^^^rwario de Negticios Jurídicos

-;;^^>«^Publicada na/^crctaria de Expediente c Comunicações
lia Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por aíixação no local

a

TIAGO CONTADOR LOTTO
Secretário de Expediente e Comunicações

Administrativas



1.14. Anexo XIV

ATA da Reunião de Representantes dos Municípios de Araçatuba,

Birigui, Burítama, Piacatu, Santo Antonio do Aracanguá, Pereira Barreto

e Ilha Solteira, para Eiaboração de um Roteiro Turístico

Compartilhado, ou seja, um 'Circuito Turístico Regional".

ATA DA REUNIÃO DE REPRESENTANTES DOS MUNICiPIOS DE
TriLZcatu. santo antOnio do aracanouã ,
SOLTEIRA, PARA ELABORAÇÃO DE UM ROTEIRO TURISTICO COMPARTILHADO, OU
SEJA UM "CIRCUITO TURÍSTICO REGIONAL"

Aos vinte dias do més de outubro de dois mil e quinze (terça-feira), às 9:00h, no
prédio da Secretaria Municipal de Turismo de Araçatuba, situada na rua Primeiro de
Maio 141 - Bairro Bandeirantes, estiveram presentes em reunião, representantes
dos municípios acima mencionados, a saber. Antônio Carlos Ferreira (Secretar.o
Municipal de Turismo de Araçatuba), os funcionários dessa Secretaria, Mauro Rico.
Massato Ito. Jair Pinto, Leny Aparecida Lima de Oliveira, Luciana Mori, além de
representantes Lucas Viana e Éllo Siqueira, (de Piacatu), Taise Bistaffa, (de
Aracanguá). Teka Betine e Luiz Fernando Oemarqui. (de Birigui), e Aparecida
Pereira (de Ilha Solteira), com o intuito de se formar um Circuito Turistico Regional.
A partir desta reuniáo ficou acertado que elaboraríamos uma carta de intenção
dirigida ao Diretor Técnico da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo,
Vanilson Fickert. Iniciando a reunião a representante de Birigui. Teka Betine

apresentou o objetivo dessa reunião, quer seja. o de formar um circuito turístico de
âmbito regional para facilitar a divulgação e venda do turismo em nossa região. A

partir do levantamento dos atrativos de cada cidade participante, destacando o

potencial turístico de nossa região, que é muito rica. graças ao Rio Tietê límpido e

mesmo ribeirões que banham os municípios circunvizinhos. portanto, por termos

água limpa e sol a maior parte do ano. Mapear esses pontos fortes, minimizar os

pontos fracos, de forma a se criar um roteiro, inicialmente de características

simples, e funcional, para depois partir para o mais sofisticado. O representante de
Piacatu citou o exemplo das trilhas sinalizadas, cujo projeto foi divulgado por sites o
inserções no Facebook, tornando-sc um grande atrativo turístico, a partir de urn

projeto muito simples. Apôs sugestão da Teka, acatada pelos presentes, ficou
decidido que a denominação deste circuito será lietê Vivo'. Teka sugeriu a inclusão
de Igrejas, principalmente pelo fato de apresentarem estilos arquitetônicos variados
e interessantes (destacando que o turismo religioso é um fator a ser destacado)
além da rica gastronomia de nossas cidades, o turismo náutico, o turismo ecológico
o turismo rural...(Piacalu mencionou uma colônia suíça que tem capeta multo
interessante e chalés de arquitetura típica desses antigos imigrantes). Também foi



enfatiíada a necessidade de se partir de um município como ponto inicial,
(escolheram Araçatuba, por motivos de infra estrutura, como modai de
transporte/locomoção, hospedagem, gastronomia, etc), para a partir dali saírem em
visita aos atrativos nos municípios incluídos nesse roteiro.. Quanto ã capacitação da
mio de obra e dos anfitriões, foi lembrado que o processo tem que ser
concomitante ao desenvolvimento do próprio turismo, ou seja, aprenderemos a
bem receber o turista a partir da prática. Antônio Carlos lembrou que Araçatuba é
um município que tem muitas academias de ginásticas e que este segmento
também poderia ser explorado, além das praças, das prainhas à beira do Tietê, etc.
Mas o principal objetivo da reunião foi o de elaborar uma "Carta de Intenção para a
Criação de um Circuito Turístico" capat de atrair um turista que venha para
permanecer uma semana em nossa região. A partir daqui será enviado um ofício ao
diretor técnico da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, Vanilson Fickert,
formalizando a criação deste roteiro de turismo abrangendo as cidades acima
mencionadas. Nada mais havendo a ser discutido, a reuniâo(por mim. Massato Ito,
secretariada) foi encerrada.

Araçatuba, 20 de outubro de 2015.



1.15. Anexo XV

Ofício n" 065/2015 SMT.

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Estado de São Paulo

Secr^aria Municipal Cie Tuiismo
Rua 1° de Maio. 141- V.Bandeiranle-CEP.16015.5S0-Araçatuba/SP
Fone: (18) 3625.8636 / e-mail: hinsmo.nnin&íiracaluna.sD.aovbr

Oficio N«065Q015.SMT

Araçatuba, 20 de outubro de 201S.

Senhor Dàalor

Afiõs partíciparmos de um workshop ministrado pelo SSNAC em

parceria com a APRFCESP, em Araçatuba, (oi sugerida a criação de um roteiro turístico

coletrm que abrangesse municípios de nossa região, de forma a tomar mais eficiente o

turismo, já que a carência ou pontos fracos do turismo de um município poderia ser suprida

por outro município e tamt>6m porque juntando os vários afratÁros de cada município,

teríamos melhores condições de atender o turista que se dirige à nossa região. Para tantojá

realizamos nossa primeira reunião, conforme Ata em anexo, para formalizar a criação desse

circuito turfslft», irrciurndo os municípios de Aracaiuba. Biriaui. Buritama. ilha SoHeire. Pereira

Barreto. Piacatu e Santo Antônio do Aracanauá. Por sugestão dos participantes e para não

deixar a denominação se extinguir, o circuito será chamado de Tietê Vivo' e lerá o município

de Araçatuba, coma ponto inicial, por ser meio que ponto centrai e por dispor de ótíma

infraestrulura modal. de hospedagem e gastronomia.

AtendosamerVe,

Antônio Catns Fene/n

Secretário Mun.de Turía > de Araçatuba

adadedsBIttgtd Cidade de Buritama Odai^ de Ilha Solteira

Cidada da Paraíra Barreto Odede de Piacatu Cidade de SJLAracar^uC

Ao Senno-

^aniison Flekeft

Diretor Técnico da

SECRETARIA DE TURISMO DO ES 30 DE SÃO PAUL



1.16. Anexo XVI

PESQUISA EM INSTITUIÇÕES SOOAIS

Questionário apScodo:

ENVOADE: SIN6I-SINDICATO PATPONAl DAINDUSTRIA DO CALÇADO E

COWECCÀO DE BIRI6UI
Item indicador

Quantidade de eventos que a entidade
reaüza

23 por ano

público ahro

Todos (homens, mulheres,

cnanças, famílias, negociantes,

etcí

Origem do público ahro
63% local

3 5% de fora

Quantidade média de participantes da
própria localidade

Mínimo 30

Máximo 130

Quantidade média de participantes de
outras localidades

Média' 80

Perfil dos participantes locais
Homens; 30%

Mulheres: 70%

Perfil dos participantes de fora

Homens; 20%

Mulheres: 50%

Adolescentes 20%

Crianças 10%

Tempo médio de permanência dos visitantes 1 dia

Tipos de eventos realiiados

vendas 25%

Compras; 0%

Capacitaçâo:75%
Lazer: 0%

Modelo dos eventos
Gratuitos: 75%

Paeos:25%

Consideraçio dos participantes com relação
aos eventos promovidos - pesquisas feitas

pela entidade

Boa


